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P A S T A 

0 1 D E 0 1 

cc -A^ n*^ > 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 200/2018/PMO; 
217/2018/PMO e 221/2018/PMO 

LICITAÇÃO 

l.PREGÃO PRESENCIAI. 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 
• DATA DA AUTORIZAÇÃO: 05/06/2018 
• DATA DA AUTUAÇÃO: 05/06/2018 
• PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 20/06/2018 
• MEIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU, lOEPA; DIÁRIO DO PARÁ E MURAL DA 
PMO 
•ABERTURA DO CERTAME: 18/07/2018 
• HOMOLOGAÇÃO: 25/07/2018 

2, OBÍETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de 
refeição/marmitex e salgados para atender as demandas dos 
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Abastecimento -SEMAB e Secretaria 
Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -
SEURBI, no exercício de 2018. 

3. CONTRATADA: 
• MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 046.876.312-07: CNF): 
29.035.872/0001-77; VALOR DO CONTRATO 01/2018/SEMDES: 
R$ 17.400,00 [Dezessete mil e quatrocentos reais). 
• MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07: CNP): 
29.035.872/0001-77; VALOR DO CONTRATO 
02/2018/SEMAB/SEURBÍ/SEMPAR: R$ 10.400,00 [Dez mil e 
quatrocentos reais). 
• VALOR GLOBAL DOS CONTRATOS DE 01 e 02/2018: R$ 
27.800,00 [Vinte e sete mil e oitocentos reais) 
• VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 01/08/2018 à 31/12/2018. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S I ^ ^ - ^ ^ " ^ ' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO N° 200/2018 1 ANO: 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

O F Í C I O 09/05/2018 242/2018 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

15/05/2018 353/2018 

PI^OCEDENCIA: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

^NTERF. SSADO: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

A SSUN T O 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O , O B J E T I V A N D O A C O N T R A T A Ç Ã O DA A Q U I S I Ç Ã O D E 

F O R N E C I M E M T O D E R E F E I Ç Ã O / M A R M I T E X E S A L G A D O D E F E S T A , P A R A A T E N D E R À S D E M A N D A S D O S S E R V I Ç O S 

D E S E N V O L V I D O S P O R E S T A S E C R E T A R I A , C O N S E L H O S E S E R V I Ç O S D E P R O T E Ç Ã O S O C I A L B Á S I C A E E S P E C I A L D O 

C R A S E C R E A S , B E M C O M O D O P R O G R A M A B O L S A F A M Í L I A E C A D Ú N I C O , N O E X E R C Í C I O D E 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

íh^OIOCOLO 15 05 18 

SL-MPOF 15 05 18 

GAHINETE DO P R E F E I T O 15 05 18 

A N O T A Ç Õ E S 



Prefeitura Municipal De Óbidos 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 
assistenciasocialobidos@Yahoo.com,br 

Oficio n° 242/2018-Semdes Óbidos (PA), 09 de Maio de 2018. 

Excelentíssimo Senhor 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

PREFEITURAf^UMICíPALDc ÓBIDOS 
SETCROSI^^^ITAÇÃO 

Protocolo rP 3 , 5 ?>/<í?p.4,? 

Re:cAJo:s ÀÀ.-^O. í.oras 

Dia d'.^.....I....G.O .L„.<ífeJ^... 

A s s u n t o : Encaminhando Termo de Referência para abertura de procedimento 
Licitatório. 

Excelentíssimo Prefeito. 

Anexo ao presente, solicitamos de Vossa Excelência, autorização para 

abertura de Processo Licitatório, para aquisição de Fornecimento de 

refeição/marmitex e salgado tipo festa, conforme Termo de Referência anexo, para 

atender as necessidades da demanda dos Serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociaí-SEMDES, para exercício de 2018. 

Todas as ações e controle serão executados sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Respeitosamente, 

Izalina 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Portaria: 005/2017 



ESTADO DO PARA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP): 15.494.605/0001-53 

O. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1.1. Contratação da aquisição de FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/MARMITEX E 
S A L G A D O TIPO FESTA, para atender às demandas dos Serviços desenvolvidos por 
esta Secretaria, Conselhos e Serviços de Proteção Social Básica e Especial do CRAS e 
CREAS, bem como do Programa Bolsa Família e CADÚNICO, no exercício de 2018, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Espec i f icações , Quant i ta t ivos e Preços Máx imos Admi t idos . 

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E- mail:assistenclasoclalobidos@yahoo.com.br 

Praça Barão do Rio Branco s/n - Centro 

CEP : 68520.00 - Óbidos PA. 

EMPRESA A: JOSE EDIVANE BARAUMA BATISTA-27.024.594/0001-27 

EMPRESA B:GURY PANIFICADORA -14310.0001-78 

EMPRESA C: ELISA VIDAL TVARES 

22.540.246/0001-99 

EMPRESA D: EDILENA MARIA MIRANDA 

PINHEIRO(28.330.198/0001-90) 

DESCRIÇÃO 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

OUAN VALOR UNITÁRIO QUAN 
T Empre Empre Empre EMPRE 

saA saB saò SAD 

VALOR 
UNITÁR 

10 
MÉDIO 

Refeição / Marmitex .composto por 
Carne Bovina, Frango ou Peixe 
(Assado, Cozido, 
Frito).acompanhamento arroz, feijão, 
macarrão, farofa e salada 

VALOR 
TOTAL 

R$ R$ R$ R$ R$ 
UND 500 15,00 12,00 10,00 12,33 6.166,67 

^^^^^ 
I 
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CNP): 15.494.605/0001-53 

2 

Salgado Tipo Festa, composto 
coxinha de frango .risoles queijo ou 
presunto .bolinha de queijo ou 
piracuí. canudinho recheados 

CENT 
0 

300 
R$ 

40,00 
R$ 

50,00 
R$ 

35,00 
R$ 

30,00 
RS 

38,75 
RS 

11.625,00 

Valor Total Estimado 
RS 
17.791,67 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1.1. A aquisição dos objetos acima elencadas atenderão às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria de desenvolvimento Social, bem como os Conselhos e 
Serviços de Proteção Social Básica e Especial do CRAS e CREAS, Programa Bolsa 
Família e CADÚNICO no exercicio de 2018.Dessa Forma se faz necessário á 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO/MARMITEX E S ALGADO TIPO FESTA, a fim de atender e dar continuidade 
ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIF ICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4 .1 .1 . Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1.1. O fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por está secretaria. O prazo máximo para a 
entrega será de até 24 (Horas), após o recebimento da o rdem de fornec imento emitida 
pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5.1.2. O prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da administração publica. 

5.1.3. Os Objetos deste Termo de Referencia devem ser entregues na sede desta secretaria, 
sito à Praça Barão do rio Branco S/N, Centro-Óbidos/PA CEP: 68250-000, no horário das 



ESTADO DO PARA 
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08:00 horas às 14:00 horas, nos dias de Segunda, Terça, Quarta, Quinta e Sexta-feira, 
exceto nos feriados. 

5.1.4. A Fiscalização do contrato bem como a execução do Fornecimento será exercida pela 
Sra. NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO CPF:805.632.792-49 e do RG:4888785-PC-
PA,DECRETO 0202 do Departamento de Compras desta Secretaria, assim como a 
qualidade e vigência do contrato. 

6. AVALIAÇÃO DQ CUSTO 

6.1.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$17.791,67. 

6.1.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES em pesquisas de mercado. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1.1. Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
Imediato do recebimento provisório. 

7.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto licitado, a 
Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as 
devidas providências no prazo imediato. 

7.1.1.5. O recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a pessoa 
mencionado no item 5.1.4., através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

3 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1.1.1. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela secretaria, em estrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

8.1.1.1.2. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.1.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no prazo 
imediato, a contar de seu recebimento; 

8.1.1.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

8.1.1.1.5. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.1.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato 

8.1.1.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 . A Contratante obriga-se a: 
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9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1.1, 
disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado no item 5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES efetuará o Pagamento no prazo de 30 (dias), 

^ contanto a partir do recebimento da nota fiscal no setor financeiro desta secretaria. 

11 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas de FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/MARMITEX E SALGADO TIPO FESTA 
deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

fe 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 5.1.4, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência á Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5 
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13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar c o m 20 (vinte) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital. 

Óbidos/PA. 09 de Maio de 2018. 

Izalina Alves da Silva 

Secretária d i SEMDES 

Decreto N° 005/2017 

6 



Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social V j : oo^^^ffi ' 
Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 t * ' — . 
assistenclasocíaÍobidos{S)Yahoo.com.br (93) 9213-07794 ^ * ^ . . ^ ? í ' ^ 

Oficio Circular n° 112/2017-Semdes 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a). 

Peio presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Serv iço 

de f o r n e c i m e n t o m a r m i t e x e s a l g a d o t ipo festa para a realização da pesquisa de 

preço, a qual é necessária para a abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste 

sentido, solicito, dentro de suas possibilidades, o preenchimento com o valor das 

especif icações contidas na planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e 

o Car imbo da Empresa, no prazo de 02 dias. 

Atenciosamente, 

Izalina Alves dp Silva 

Secretária da SÉMDES 

Decreto 005/2017 
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E M P R E S A : / 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

CNP.1: ( 0 ? ^ . S ^ ^ O O O J -

ENDEREÇO: " T V f ^ c v ; ^ Ç^t-^AXto N°: S G o A B A R R O : 
1 1 • 

C I D A D E : • O^ciSj^ C E P : U F : 

ITEM DESCRIÇÃO U N D Q U A N T I D A D E VALOR UNITÁRIO 

1 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

2 
Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 

frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 
queijo ou piracui, canudinho recheados. 

CENTO 
1 

Valor Total 

P E S Q U I S A R E A L I Z A D A N O D I A : 0^ ! Di I 12' 

H z ? 0 2 4 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 2 7 
JOSE EDWANE BARAÚNA BATISTA 93675291200 

Tv Felipe Bentes n" 560 A 
Fátima-CEP 68 250-000 

I Óbidos - Pará _J 

Tarimbes e assinatura da empresa 

1 1 P s g i n 



Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social j o Qy»4^^"'^\ o 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 l i S, 

assistenciasocialobidos(5)YahoQ.com.br (93) 9213-07794 ^ v ^ - ^ ^ ^ i ^ / 

Oficio Circular n° 112/2017-Semdes 

•1^ 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Serv iço 

de f o r n e c i m e n t o m a r m i t e x e s a l g a d o t i p o festa para a realização da pesquisa de 

preço, a qual é necessária para a abertura de Licitação exercicio ano 2018. Neste 

sentido, solicito, dentro de suas possibilidades, o preenchimento com o valor das 

especif icações contidas na planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e 

o Car imbo da Empresa, no prazo de 02 dias. 

Atenciosamente, 

Secretária da SEMDES 

Decreto 005/2017 
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P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

E M P R E S A : 

C N P J : 

ENDEREÇO: N° : V J)/^j B A R R O : e^f-mn.. 
C I D A D E : o s r/d^3 C E P : U F : 

ITEM DESCRIÇÃO U N D Q U A N T I D A D E VALOR UNITÁRIO 

1 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe {Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

U N D 
1 

2 
Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 

frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 
queijo ou piracuí, canudinho recheados. 

CENTO 
1 

Valor Total 

fe 

P E S Q U I S A R E A L I Z A D A N O D I A : 05/ Qá.l j S 

1 1 P é g i n 



Oficio Circular n° 112/2017-Semdes 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 
Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.01 
assistenGiasocialobidos@Yahoo.com.br (93) 9213-0779^ 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a). 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Serviço 

de fornec imento marmitex e sa lgado tipo festa para a realização da pesquisa de 

preço, a qual é necessária para a abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste 

sentido, solicito, dentro de suas possibilidades, o preenchimento com o valor das 

especif icações contidas na planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e 

o Car imbo da Empresa, no prazo de 02 dias. 

Atenciosamente, 

Secretária da SEMDES 

Decreto 005/2017 

Izalina Alves aa Silva 
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P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

E M P R E S A : 

C N P J : 

ENDEREÇO: íSkaJX > í f e í f é v v t ' - 3 > . ^ i o h ^JXUZ^ N° : ? j ^ 2 . B A R R O : 

C I D A D E : C E P : U F : PA . 

ITEM DESCRIÇÃO U N D Q U A N T I D A D E VALOR UNITÁRIO 

1 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe {Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

2 
Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 

frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 
queijo ou piracui, canudinho recheados. 

CENTO 
1 

Valor Total 

P E S Q U I S A R E A L I Z A D A N O D I A : i i i Ç i I I g ^ 

Í 2 2 . 5 4 0 . 2 4 6 / 0 0 0 1 - 9 9 1 

E L I Z A V I D A L T A V A R E S 

RESTAURANTE Q'LEGAL 
Rua Antônio Brito de Souza,292 

C e n t r o - C E P : 68.250*000 • 

mpresy 

1 l P á g í n y 



G O V E R M O D O ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A fv íONiaPAL D E ÓBIDOS 

CNP;: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 
T^ 

EMPRESA: •MJ 

ENDERECO: 

CIDADE: 

Á l i 
C E P : 

N°: i o l o BA RRO: 

UF: 

• • MEDIA 
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTÀL 

01 
• 

Refeição Tipo Marmitex composto por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe { Assado, Cozido o Frito) acompanhando: 
Arroz, Feijão, Macarrão, Farofa e Salada. 

Unid. 1 R$ R$ 

02 
Salgado tipo Festa: Composto por coxinha de Frango, 
Risoles de Queijc ou Presunto, Bolinhas de oueijo ou 
piracuí, canudinho e recheados. 

Unid. 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

, . „ _ . . . . ., 

PESQUISA REALiZADA NO DIaC^/^^ i S • : 

L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne OS.131.180/0001-64 - FONE; (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 15 de Maio de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu ^-^j^.- o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 15 de Maio de 2018, Certifico para os devidos fins, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 354/18 processo n° 

201/2018. Eu Ab o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Maio de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existênçia ^jier dotação orçamentária, após retorne á CPL. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de ÀS de Maio de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu \.\, , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

f ^ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64- FONE; (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de Jç; de Maio de 2018, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu < ^ responsável pelo Protocolo - GPL, o escrevi. 

» 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de .n . de Maio de 2018, encaminho à CPL, para providências de seu 

cargo. Eu --^ , responsável pelo setor de protocolo, o escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de / i ^ de Maio de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. Prefeito 

Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu ^ " ^ ^ Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. . . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05-131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

T E R M O D E R E S E R V A O R Ç A M E N T Á R I A 

'SP 

i AíJo2 .̂̂ â 

PA?-Çfe 

PROCESSOS N° 20Ô/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Lici tatór io, objetivando a aquisição de fornecimento 
de refeição/marmitex e salgado de festa, para 
atender às e demandas dos serviços desenvolvidos 
pela Secretaria Munic ipal de Desenvolvimento 
Social, Conselhos e Serviços de Proteção Social 
Básica e Especial do Cras e Creas, bem como do 
Programa Bolsa Família e Cadúnico, no exercício de 
2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.l4 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2 7 - F M AS. 
2727- Fundo Munic ipa l de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Beneficio de Prestação Continuada-BPC. - ; • 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. . . . .> 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família-IGD/PBF. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. -
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Crianças e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI. 
33.90J9.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 
33-90.39.00 - Outros Ser\àços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica —. 

. _ - ' . - ' V , . . ; . . :. ,.::çJÚQÒblÚOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Ru3 Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68,250-000 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher do Idoso e das Pessoas "com 
Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco de Proteção Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2828 - Fundo Munic ipa l Direito Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

08.243.0006.2.073- Manutençâo do Projeto Escola de Música. 
33.90J9.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

08.243.0006.2.074- Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

08.243.0006.2.075- M anu tenção do Conselho Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Óbidos, JQi de de V D / ê 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE. 
Seaetário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S te Docu> *̂nW § i 

ESTADO DO PARÁ *^ ' ' - *^^ '5 i5^ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R o f e s j ^ l j A Ç ) ^ ^ 

ANO: 2018 PROCESSO N° 217/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

O F Í C I O 01/06/2018 00109/18 

P R O T O C O L O 

DATA 

01/06/2018 396/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB 

.NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB 

A S S U N T O 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O , O B J E T I V A N D O A C O N T R A T A Ç Ã O D E P E S S O A J U R Í D I C A 

P A R A O F O R N E C I M E N T O D E R E F E I Ç Ã O / M A R M I T E X E S A L G A D O T I P O F E S T A , P A R A A T E N D E R À S D E M A N D A S D O S 

S E R V I Ç O S D E S E N V O L V I D O S P E L A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O , NO 

E X E R C Í C I O D E 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 01 06 18 

GABINETE DO PREFEITO 01 06 18 

SEMPOF 01 06 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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SECRETARIAI 
FEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 
^ GCNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-2133 

Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68 250-OOOt 
sem3bobidos@hotmail.com 

PREFEITURAMUNlCiPAl DE ÓBIDOS 
SETOR PE i i CTAÇÃO 

Protocolo 3.^ e / ^ 4 . ? 

RcccP- os T^:,^.^. horas 

Dia P L . . . / P.€..,.;...ft!fi4.?.... 

Recebedor 

Oficio / SEMAB / nZ 00109/ i 8 Óbidos, 01 de junho de 2018. ' 

Senhor Prefeito, 
r; 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à necessidade de aquisição de 

fornecimento de refeição/mannitex e salgado tipo festa, para atender as demandas dos serviços 

íiesenvolvidos por esta Secreta-ia Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB, 

\a o exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para encaminhar o Termo de 

Referência e Valor total estimado, para requerer vossa autorização para abertura de processo 

iicitatório para aquisição de fornecimento de refeição/marmitex e salgado tipo festa.. Na certeza de 

\'ossa Excelência certamente irá ateiider ao nosso pedido, solicitamos que digne em determinar à 

'Pomissão Permanente de Licitação para que sejam tomadas as providências 'cabíveis para a 

solicitação ora pretendida. ' ;! 1 fi E 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e ^Vbasteciniento - SEMAB. Neste sentido, pedimos e esperamos o 

PREFEnVHAut 

Respeitosamente. 

JA 

^ v-'/^^''rík» 

Maiqué Bentes Vieira 
Secretário Municipal Adjunto dc Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 

Hxmo. Sr. 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos. 
Nesta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

CNPJ NO. 05,131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Aimirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmail.com 

V i s 
11 

Ano'Z')ll g 

Termo de Referencia de Aquisição dc Fornecimento de Refeição/marmitex e Salgado tipo 
Festa. 
1 Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Refeição/marmitex e Salgado tipo 

Festa, para atender âs demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
Desenvolvimento Rura; e Abastecimento, no exercicio de 2018. 

. iRS 4.403,50 (quatro mil, quatrocentos e três reais e cinquenta 
1.2 Custo Estimado Apurado: . ^^^^^^^^^ 

1.3 Base Legal: Os objetos d.este termo de referência, enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei A 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: 1 Exerc cio de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria iviunicipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua: Almirante Bêiroso N°: s/n 
Bairro: Centro I Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP; 68.250-00 
2.2 Secretário (a) Municipal Maique Bentes Vieira ^ ; ' 
Adjunto: " Í ^ . J ; 
Decreto n°: 395 | Data/ano 07/05/18 
CPF: 783.052.092-53 Data de Expedição: 
R G : 7103978 'Expedição: 24/08/11- 1 Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Rua: Abdias de Arruda N°: 54 
Bairro: Fátima i Cidade: Óbidos Estado: 
CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Ana Cristina Castro dos Santos 
Decreto n' 
CPF: 

CG: 

123/02 
625.078.932-49 
3457966 

End.: 
Bairro: 

Expedição: 

Data/ano 
Data de Expedição 

Oi 31/08/2017 

01/02/2002; 

rgão Expedidor | PC/PA 
Trav.: Princesa Isabel 
Fátima Cidade: Óbidos Estado: 

127 
Pará 

CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: 
3.2 Fiscal 

( ) Coi itratado ou (x) Efetivo 
Maelson Bentes Vieirí; 

Decreto n' 
CPF: 
R G : 

065/02 
662.626.582-20 

Data/ano 
Data de Expedição 

3220788 
End. 

Expedição: 08/02/2006 

02/01/2002 

rgão Expedidor | PC/PA 
Av. Dom Floriano 929 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: | ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Os Fiscais ficarão responsãvsis peio recebimento, verificação da qualidade e execução dos produtos 
recebidos. Datar e Atestar, acsim como avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do termino do 
contrato ao(a) Secretário to), rara que o(a) mesmo(a) tome ds devidas providências a vigência do 
contrato. 

o) I A fiscalização, da contratação sera exercida pelo(s) Fiscal(isL indicado(s) no Referido TCITTIO de 
- 1 ãi^-. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

CNPJ NO, 05,131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmail.com 

U Oocum*nt» 

referência ao qual competirá; Receber e Verificar a qualidade do serviço prestado, Datar, Atestar, 
Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este itern não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de matenal inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da A-dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
0 art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993: 

e) 0(s) fiscal{is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsei*vados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Entrega dos Itens 
Local • Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB 
End. Rua: Almirante Bárroso N°: s/n 
Bairro: Centro i Ctdade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 i 
No horário das 08:00 às 14:00, ncs dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, Estadual e 
Municipal. 

S - Justificativa do Serviço 
A presente Licitação é justificada pela necessidade de aquisição de Fornecimento de Refeição/marmitex e 
Salgado tipo Festa, necessários para garantir e dar suporte as Ações realizadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB no Município. ^ ^ ^ ^ ^ 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

Item Descrição Unid. 
Quan 

t. 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor Totí/I 
Médio 

01 Refeição/marmitex, composto por camo bovina, 
frango ou Peixe (assado, coz-do. frito). ' 
acompanhamento arroz, fei jão, .Tiacarrão, farofa e 
salada. 

Und 
200 

R$ 12,33 

RS 2.466,00 

02 Salgado tipo festa, composto coxinha de frango, 
rissoles, queijo ou presunto, bolinha de queijo ou 
piracui. canudinho recheados. 

Centro 50 
R$ 38.75 

* 

RS 1.937,50 

RS 4.403,50 
7 - Da Fonte de Recurso 

As despesas deste T ERMO DL REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais constantes 
da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

n* - Obrigações 

Óbidos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS \u> DOCuhi^Oi* O ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO N ' — ^ 
CNPJ NO. 05,'31.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-2133 \
Rua Almirance Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 ^ S , . PARV^ 

semabobidos@hotmail.conn 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

_a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários á 

perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
previstos na legislação trabalhisía, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possívei, as determinações do gestor, adotando todas as providências 
necessárias â regularização de faltas e irrequiaridades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

e) Comunicar, formalmente no prazo rpiáximo de até 24 (doze) horas que antecede a entrega do Item. ao 
CONTRATANTE, eventuais ocorrências como interrupção ou possível atraso na entrega ou execução do 
serviço; 

t) Entreqar o obieto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 - (4 - Local para entreqa 
dos Itens); 

9) Entreqar o obietor deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 15 (quinze) dias, a contar a 
partir do recebimento tía Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita 
observância das especificações do Edital. Proposta Consolidada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas dimtas e indlretas. frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, Seguro, 
transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste contrato, r>ada ma;s sendo válido pleitear a esse titulo; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de manuseio e vicio de utilização, 
não podendo ser inferior a 12 (dozs) meses, inclusive com sua substituição quando necessário, sem 
ónus para a contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, 
cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação; 
Reparar, corrigir ou substituir, no íoíal ou em parte, o obieto do contrato em que se«verlficarem vícios, 
defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do serviço Contratado, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

1) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalicias, a CONTRATADA deverá 
refazer ou substituir o obieto em questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento da NOTI,'ICAÇAO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato; 

m) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a CONTRATENTE sobre: 
data, hora e nome do func onário ca CONTRATADA responsável pela entrega dos materiais; 

'1) Atender prontamente, excicsivarriente neste município a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto do Presente Ter.mo de Referência e Edital de Licitação; 

0) Manter, durante toda a execução co contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e n jalificação exigidas na licitação; 

P) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excedo nas condições autorizadas r.o Termo 
de Referência ou na minuta de oon:raío; 

q) Qualquer solicitação ffeitn pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do Contrato ora a'irmado, 
a CONTRATADA deveia comunicar a Contratante via Oficio, juntamente com seus documentos que 
possam argumentar devioa alteração, para que o(a) Gestot(a) possa encaminhada via Oficio à 
Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a sojcitaçâo 
ora pretendida; 
A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se proctídam âs 
mudanças nos dias e horário::- de entrega dos materiais, sempre que houver necessidade; 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
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8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Comunica a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do serviço; 

por meio de emissão de Ordem de Serviço (O S) 
b) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O S) devidamente assinada e data pelo pelo(a) Fiscal (3 - Os 

Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secret3rio(a) Municipal. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

condições estabelecidas no contrato; 
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade no 

momento da entreqa; 
e) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor designado no 
item 3 (3 - Os Fiscais), nos ter nos da Lei 8.666/93 e agir, no âmbito de suas competências, de forma 
a garantir a boa e regular execução do serviço; 

1) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando locai indicado no Item 4 (4 - Local para Entregar 
os Itens); 

]) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

^) Acompanhar e fiscalizar o cumprimente das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado pela CONTRATANTE 

9 - Entrega dos Produtos 
a) \ Entrega do Objeto deste Termo de Referencia será conforme a necessidade da CONTRATANTE; 

b) 

dl 

e) 

A execução do Serviço deste Termo de Referência será sede da CONTRATADA; 
Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo de do Item 8.1 Obrigações da CONTRATADA, 
desde que informado forma.miente r,c prazo máximo de até 12 (doze) horas que antecede o termino do 
Prazo, além de estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública; 
A CONTRATANTE, responderá formaimente no prazo máximo de até 12 (doze) horas, se ACEITA ou 
NÃO a justificativa apresenia pela CONTRATADA referente a prorrogação no prazo de entrega; 

O objeto deste TERMO DE P.EiFERÉNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado nÔ item 4 (4 - Local 
para Entregar os Itens); i 

10 - Recebimento e Critério de Acettacáo do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações dos serviços contidas na Proposta Consolidada apresenta até 2 
(dois) dias apôs a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação orovisória e estando em conformidade com as especificações 
constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequen[3 aceitação; 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nõo ser procedida dentro do prazo fixado. 
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reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como defeito, avaria 
ou diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a empresa CONTRATADA para que a 
mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da 
recebimento da notificação; 

e) O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao Fiscal indicado 
pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento seráo observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n. ° 877, 
de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de 
Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do Serviço será 
efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo das Nota{s) 
Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal{is} designado(s) e pelo 
Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de 
regularidades fiscais, através aas Certidões Negativas de Débitos atualizadas. o repasse a 
CONTRATADA será feita través de ('ansferéncia de conta bancaria. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados, mediante 
Nota(s) Fiscal(aisVFatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo 
Secretário(a) acompánhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de 
regularidades fiscais, atra^ és das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a 
avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA 
deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos 
atualizadas; 

^) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da 
emissão da nota fiscai/fatur.-:; 

V No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a FYefeltura 
Municipal de Óbidos por ouaisque^ encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes; 

í;) Caso a CONTRATADA seja optante peio Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempiesas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar em 
todas Nota(s) Fiscai(aiS)/Fatura(s,' devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. **: 123, di-; 14 de dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do pagamento ern moeda 
estrangeira, será utilizada a cotação oo último dia útil anterior ao dia do pagamento; 

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, a 
apresentação de comprovantes criginais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 
compromisso para com terceiros exigidos por força da execução dos serviços contratados. A não 
apresentação desses com.prcvaníes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, 
a seu critério, até a reguianzaçõo ac assunto: 

li A CONTRATANTE procederá á retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 
A A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento hscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes ceverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 
1) 0 CONTRATANTE tera o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeita-lo; 
rrO 0 documento fiscal não aorovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo'estabelecido para 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

CNPJ NC. 05,131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almira.-ite Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

sennabobidos@hotmail,com 

V '<^^ 

Aoo7V» o 

pagamento a partir da data de sua reapresentação; 
A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 
O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
execução do objeto contratual em aesacordo com o avençado e existência de qualquer débito para com 
o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.734, de 1999 a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, Inclusive retendo o pagamento, em caso 
de risco iminente, como forma dc preveni;' a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções adm,:nistrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 
prevista no Edital, na Lei 8.666/93. de 2i de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/Pará. 29 de maio de 20 f i . ^ ' - ' | ̂ C^',%(^ f % V 

iMaique Bentes V ie i ra 
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%z 
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3 Ano 2»^ i 6 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1 1 1. Contratação da aquisição de FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/MARMITEX E 
S A L G A D O TIPO FESTA, para atender às demandas dos Serviços desenvolvidos por 
esta Secretaria, Conselhos e Serviços de Proteção Social Básica e Especial do GRAS e 
CREAS. bem como do Programa Bolsa Família e CADÚNICO, no exercicio de 2018, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Especi f icações, Quant i ta t ivos e Preços Máx imos A d m i t i d o s . 

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E- maíl:assistenciasocialobldos@yahoo.com.br 

Praça Barão do Rio Branco s /n - Centro 

CEP : 68520.00 - Óbidos PA. 

EMPRESA A: JOSE EDIVANE BARAUMA BATISTA -27.024.594/0001-27 

EMPRESA B:GURY PANIFICADORA -14310.0001-78 

EMPRESA C: ELISA VIDAL TVARES 

22.540.246/0001-99 

EMPRESA D: EDILENA MARIA MIRANDA 

PINHEIRO{28.330.198/0001-90) 

ESTIMATIVA D& PREÇO 
VALOR 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
QUAN : VALOR UNITÁRIO 

UND _ 
^ Empre Empre Empre EMPRE 

• sa A sa B sa C SA D. 

UNITÁR 
10 VALOR 

MÉDIO TOTAL 

j Refeição / Marmitex .composto por 
Carne Bovina, Frango ou Peixe 
(Assado, Cozido, 
Frito),acompanhamento arroz, feijão, 
macarrão, farofa e salada 

RS RS RS RS RS 

UND 500 15,00 12,00 10,00 12,33 6.166,67 

. Q 

\ 
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3 X . . 2 » \  S  

1  
1  Salgado Tipo Festa, composto 
1 coxinha de frango ,risoles queijo ou 
presunto .bolinha de queijo ou 

2 1 piracuí, canudinho recheados 

CENT 
0 RS 

40,00 
RS 

50,00 
RS 

35,00 
RS 

30,00 
RS 

38,75 
R$ 

11.625,00 

Valor Total Estimado 
R$ 
17.791,67 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1.1. A aquisição dos objetos acima elencadas atenderão às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria de desenvolvimento Social, bem como os Conselhos e 
Serviços de Proteção Social Básica e Especial do CRAS e CREAS, Programa Bolsa 
Família e CADÚNICO no exercicio de 2018.Dessa Forma se faz necessário á 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO/MARMITEX E S A L G A D O TIPO FESTA, a fim de atender e dar continuidade 
ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIF ICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 ,1 . Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1.1. O fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por está secretaria. O prazo máximo para a 
entrega será de até 24 (Horas), após o recebimento da o r d e m de fornec imento emitida 
pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5.1.2. O prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da administração publica. 

5.1.3. Os Objetos deste Termo de Referencia devem ser entregues na sede desta secretaria, 
sito á Praça Barão do rio Branco S/N, Centro-Óbidos/PA CEP: 68250-000, no horário das 

2 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 

C N P J : 1 5 . 4 9 4 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada obriga-se a; 

8.1.1.1.1. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela secretaria, em estrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios edanos decorrentes do fornecimento; 

8.1.1.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no prazo 
imediato, a contar de seu recebimento; 

8.1.1.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

8.1.1.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.1.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato 

8.1.1.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 . A Contratante obriga-se a: 
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9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1.1, 
disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado no item 5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES efetuará o Pagamento no prazo de 30 (dias), 
contanto a partir do recebimento da nota fiscal no setor financeiro desta secretaria. 

11 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas de FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/MARMITEX E S A L G A D O TIPO FESTA 
deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 5.1.4, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não Implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5 
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13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar c o m 20 (vinte) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas providência, 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14,1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação ê aquela prevista no Edital. 

Óbidos/PA, 09 de Maio de 2018. 

/ 

Izalina Alves da Silva 

Secretária da SEMDES 

Decreto N° 005/2017 
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Secretaria Municipal De Desenvolvimento Sócia! 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 

assistenciasocialQbidos@Yahoo.CQm.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n** 112/2017-Semdes 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Serv iço 

de f o r n e c i m e n t o m a r m i t e x e s a l g a d o t i p o festa para a realização da pesquisa de 

preço, a qual é necessária para a abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste 

sentido, solicito, dentro de suas possibilidades, o preenchimento com o valor das 

especif icações contidas na planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e 

o Car imbo da Empresa, no prazo de 02 dias. 

Atenciosamente, 

Izalina Alves da Silva 

Secretária da SEMDES 

Decreto 005/2017 
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Keíeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina. Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Brito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

U N D 
1 

' 

j 

Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
rrongo .risoles queijo ou presunto .bolinha de 

queijo ou piracuí, canudinho recheados. 
CENTO 

1 
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Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520,00 

assistenciasocialQbidos(a)Yahoo.Gom.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n° 112/2017-Semdes 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. \ 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Serv iço 

de f o r n e c i m e n t o m a r m i t e x e s a l g a d o t ipo festa para a realização da pesquisa de 

preço, a qual é necessária para a abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste 

sentido, solicito, dentro de suas possibilidades, o preenchimento com o valor das 

especif icações contidas na planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e 

o Car imbo da Empresa, no prazo de 02 dias. 

Atenciosamente 

Izalina Alves da Silva 

Secretária da SEMDES 

Decreto 005/2017 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Q ; ^ ^ SECRETARIA MUNíCiPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
7^'^^ ^^^y-15.494.605/0001-53 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

M!'J'':-^Ai_ I À>i^/y^/Ayr^ A4 

ENDEREÇO: 
, . 

/<'í;.i ' V / Ó 1 J C 7 R 4 AA^iPtS N°: BA RRO: 6€j/Tpy2 
C I D A D E : CEP: 383^0-OCO UF: 

Q U A N T I D A D E VALOR UNITÁRIO j 

Keíeiçào / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
irango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 

queijo ou piracuí, canudinho recheados. 
CENTO 

1 
fé-50,00 

Valor Total 

l>Í.:SOUÍSA R E A L I Z A D A NO DIA: 0{]l CQI !A 
feí2^ 

1 ! B 



Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 
Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 
assistenciasocialobidos@Yahoo.CQm.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n° 112/2017-Semdes 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Serv iço 

de f o r n e c i m e n t o m a r m i t e x e s a l g a d o t i p o festa para a realização da pesquisa de 

preço, a qual é necessária para a abertura de Licitação exercicio ano 2018. Neste 

sentido, solicito, dentro de suas possibilidades, o preenchimento com o valor das 

especif icações contidas na planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e 

o Carimbo da Empresa, no prazo de 02 dias. 

Atenciosamente 

Izalina Alves da Silva 

Secretária da SEMDES 

Decreto 005/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 OS.131.180/0001-64- FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 0 1 de Junho de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 0 1 de Junho de 2018, Certifico para os devidos fins, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 396/18 processo n° 

217/2018. Eu ^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de cf de Junho de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existèncla de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

— Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de Ç i de Junho de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu JHa->;l-rv/i; lay? o recebi. 



CA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de de Junho de 2018, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de de Junho de 2018, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de / de Junho de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS 217/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a Contratação de Pessoa Jurídica, para o 
fornecimento de refeição/marmitex e salgado tipo festa, 
para atender às demandas dos serviços desenvolvidos peia 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento, no exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentáno para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

1717-SecreTaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, O \e de . 

rARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Prefeitura M u n T i x ^ d o C b i d o s 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

E S T A D O D O P A R Á p^F 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R D E LICITAÇÃO 

A N O : P R O C E S S O N ° 2 2 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 

D O C U M E N T O 

ESPÉCIE D A T A 

O F Í C I O 0 1 / 0 6 / 2 0 1 8 2 8 8 / 2 0 1 8 

P R O T O C O L O 

D A T A 

0 5 / 0 6 / 2 0 1 8 4 0 0 / 2 0 1 8 

P R O C E D Ê N C I A : 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I 

INTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I 

A S S U N T O 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O , O B J E T I V A N D O A C O N T R A T A Ç Ã O D E P E S S O A J U R Í D I C A 

P A R A A Q U I S I Ç Ã O D E F O R N E C I M E N T O D E R E F E I Ç Ã O / M A R M I T E X E S A L G A D O T I P O F E S T A , P A R A A T E N D E R À S 

D E M A N D A S D O S S E R V I Ç O S D E S E N V O L V I D O S P E L A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E 

I N F R A E S T R U T U R A , NO E X E R C Í C I O D E 2018. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 05 06 18 

SEMPOF 05 06 18 

GABINETE DO PREFEITO 05 06 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SANEAMENTO, URBANISMO E I N F R A E S T R U T U R A . 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1190 
Av. NELSON SOUSA, 681 FÁTIMA - CEP: 68.250-000 

OF/286/18-SEURBI Óbidos - PA, 01 de junho de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS. 

Prefeito Municipal de Óbidos. 

NESTA 

Assunto: Abertura de procedimento Licitatório. 

Excelentíssimo Senhor, 

PREFEITURA fv1U?-hCÍ?AL DE ÓBIDOS 

ProiocoDn' ^ O / ^ ^ ^ X 

t nsccõi-J:. ?A- P.%'.-i^-^. ...fioras 

Dia .QS,..f .Q.^..>......flS?àX... 

Recebo'Tur 

1. Vimos por meio deste, informar que consta em nossos registros à necessidade de 

Fornecimento de Refeição/marmitex e Salgado tipo Festa da Secretaria Municipal de Saneamento 

Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e SEM?AR, para o exercício do ano de 2018. 

2. Para atender a essa necessidade servimo-nos do presente para requerer vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para Fornecimento de Refeição/marmitex e 

Salgado tipo Festa da Secretaria Municipal de Saneamento Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 

SEM?AR, quantitativo, custo e média de preço em anexo. 

3. Na certeza de que Vossa Excelência irá atender ao nosso pedido, solicitamos que se 

digne em determinar á Comissão Permanente de Licitação que sejam tomadas as providências 

cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

4. Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saneamento Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI. Neste Sentido, pedimos e 

esperamos o deferimento. 

Atenciosamente, 

larco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

Decreto N° 006/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

Termo de Referencia de Aquisição de Fornecimento de Refeição/marmitex e Salgado tipo Festa. 

' ^ - . F 

1 Ob je to 

1.1 
O b je to : 

Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de Fornecimento de 
Refeição/marmitex e Salgado tipo Festa, para atender às demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura, 
no exercício de 2018. 

1.2 C u s t o E s t i m a d o A p u r a d o : 
R$ 6.253,00 (Seis mi l d u z e n t o s e c i n q u e n t a e t rês 
reais) 

1.3 Base Lega l : 
Os objetos des 
bens comuns, n 

e termo de referência, enquadram-se na classificação de 
DS termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Per íodo de C o n t r a t a ç ã o : | Exercício de 2018 

? So l ic i tan te 
1 . i Secre tar ias : Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura-SEURBI 

e SEMPAR. 
CNPJ: 05.131 .180/0001-64 

End.: Av. Prefeito Nelson Souza N°: s/n 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
2.2- Secre tár io (a) M u n i c i p a l : Marco Antonio Maciel Pinto 

Decreto n°: 006 Data/ano 01/01/2017 
CPF: 472.837.342.87 Data de Expedição: 
RG: 2097696 Expedição: Órgão Expedidor SSP-PA 
End.: Trav. Doutor Machado N°: 239 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 

3 - Os F isca is 
3 ^ ísca l Quei la P i n h e i r o d o s S a n t o s 
Decreto n°: 0478 Data/ano 01/07/2017 
CPF: 761.586.242-68 i Data de Expedição: 04/02/2016 
RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Trav.: 06 67 
Bairro: Perpétuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 
3.2 F isca l T e n i l s o n S a n t o s da Si lva 
Decreto n°: 1.122 Data/ano 14/09/2012 
CPF: 003.312.222-99 Data de Expedição: 01/2007 
RG: 6027804 i Expedição: 07/03/2006 Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Trav. Artur Cruz N°: 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: 0 Contratado ou (x) Efetivo \ 

Óbidos 

AJ 
Urbanismo einífaestfu!!ĵ " 

Piar MO"'íi:'Ti--



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTUI 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

V - ' " ' " f e 

1=» 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução dos 
produtos recebidos, Datar e Atestar, assim como av i sa r com 20 (vinte) d ias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as 
devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido Termo 
de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço prestado. Datar, 
Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência á Administração: 

c) 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato: 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

e) 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

4 - Loca l para Ent rega d o s I tens 

Local 
End.: 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura-SEURBI 
Av. Prefeito Nelson Souza N' s/n 

Bairro;^ 
CEP: 

Fátima Cidade: I Óbidos Estado: Pará 
68.250-000 

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 
Estadual e Municipal. 

5 jus t i f i ca t i va do Serv iço 

A presente Licitação é justificada pela necessidade de aquisição de Fornecimento de 

Refeição/marmitex e Salgado tipo Festa, necessários para garantir e dar suporte as Ações 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e SEMPAR 
no Município. 

6 - Especi f icações, quanti tat ivos e Preços Máx imos Admit idos. 

Item Descr ição Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor Total Médio 

01 

Refeição/marmitex, composto por carne 
bovina, frango ou Peixe (assado, cozido, 
frito), acompanhamento arroz, feijão, 
macarrão, farofa e salada. 

Und 
350 

RS 12.33 R$4.315 ,50 

02 
Salgado tipo festa, composto coxinha de 
frango, rissoles, queijo ou presunto, bolinha 

Cento 
50 

R$ 38,75 R$ 1.937,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

de queijo ou piracui, canudinho recheados. 
R$ 6.253,00 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 
constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

8 - Obr igações 
8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 

A C O N T R A T A D A obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 
necessários á perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus empregados, 
ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
C O N T R A T A D A ; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
entrega do Item, ao C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como interrupção ou possível 
atraso na entrega ou execução do serviço; 

f) Entreqar o objeto deste Termo de Referência no endereco indicado no Item 4 - (4 - Loca l 
para entrega d o s Itens); 

g) Entreqar o obietor deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 15 (quinze) d ias. a 
contar a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, assinada pelo{a) Fiscal e 
Secretário(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta Consolidada e 
Termo de Referência. 

h) T o d a s a s d e s p e s a s diretas e indlretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia. Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de manuseio e vício 
de utilização, não podendo ser inferior a 12 (doze) m e s e s , inclusive com sua substituição 
quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser considerada será 
aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação; 

j) Reoarar. corriair ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do 
serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

1) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalicias, a C O N T R A T A D A 
deverá refazer ou subst i tu i r o obieto em auestão. no prazo Máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado do recebimento da NOTIF ICAÇÃO da C O N T R A T A N T E , sob pena 
de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; i ^ 

ÓGicfos 

JyA^MsJhúúY\m 



'O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA V ^ i ^QO^ ^ A f e j í j 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 V G * i * X"""^ • £ / 
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m) Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do funcionário da C O N T R A T A D A responsável 
pela entreqa dos materiais; 

n) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de Licitação; 

0) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

P) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

q) Qualquer solicitação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo do Contrato 
ora afirmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com 
seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor(a) possa 
encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as 
devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

0 A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver 
necessidade; 

8.2 Obr igações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

a) Comunica a C O N T R A T A D A através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre a necessidade 
do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O S) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O S) devidamente assinada e data pelo pe!o(a) 
Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secretário(a) Municipal. 

c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega; 

e) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da C O N T R A T A D A ; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor 
designado no item 3 (3 - O s F i s c a i s ) , nos termos da Lei n'' 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

i) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 - Loca l para 
Ent regar o s Itens); 

j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

k) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C O N T R A T A D A , através de 
servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E I \
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9 - Ent rega d o s Produtos 

a) A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 

C O N T R A T A N T E ; ^ ^ _ _ _ „ _ _ _ _ _ 
b) [ A e x e c u ç ã o do Serviço deste Termo de Referência será s e d ^ da C O N T R A T A D A ; 
c) ] Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo de do Item 8.1 Obr igações da 

C O N T R A T A D A , desde que informado formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas 
que antecede o termino do Prazo, além de estar plenamente justificados, atendendo aos 
interesses e conveniência da Administração Pública; 

d) A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas, se 
A C E I T A ou NÃO a justificativa apresenta pela C O N T R A T A D A referente a prorrogação no 

. prazo de entrega; ^ 
Ó objeto deste T E R M O DE REFERENCIA, deverão ser entregues no Local Indicado no item 
4 (4 - L o c a l para Ent regar o s Itens); 

10 - Receb imento e Critério de Acei tação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisor iamente, até 05 (c inco) d ias úteis após à entrega dos produtos, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações dos serviços contidas na Proposta 
Consolidada apresenta até 2 (dois) dias após a realização do Certame; 

b) Definit ivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a C O N T R A T A N T E deverá notificar a empresa 
C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas á contar da data da recebimento da notificação; 

e) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - D a s Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877. de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do Serviço 
será efetuado, no prazo de 30 (trinta) d ias, contados a partir do recebimento definitivo das 
Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) 
designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Fornec imento, Te rmos 
de Receb imen tos e Cert idões de regular idades f i s ca i s , através das Cert idões 
Negat ivas de Débitos atual izadas, o repasse a CONTRATADA será feite través de 
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— ^ * ^ ' ^ ' • " ^ l ^ 
transferência de conta bancaria. y^^—.2É—L. 
Só serão pagos o s va lores mensa is referentes aos serviços efetivamente exécufados7 
mediante Nota(s) Fiscaí(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) 
designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de 
Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 
Débitos atualizadas, que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

c) 

d) Para efet ivação do pagamento, além da cor respondente Nota F isca l /Fa tu ra , a 
C O N T R A T A D A deverá comprovar s u a regular idade f i sca l , através das Cert idões 
Negat ivas de Débitos atua l izadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 
quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à C O N T R A T A D A para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes: 

g) Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - S IMPLES, deverá 
apresentar em todas Nota(s) Fiscat(ais)/Fatura(s) devida comprovação de acordo com o 
disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento; 

A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, a 
apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo 
ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços 
contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos 
pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto; 

A C O N T R A T A N T E procederá á retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

k) A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal específico referente 
ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

O C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da apresentação 
do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo: 

m) O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à C O N T R A T A D A para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução do contrato; 

o) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e existência 
de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acau te ladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrènj^ift de dano 
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de difícil ou impossível reparação. 

13 - Das infrações e d a s sanções administ rat ivas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002 

14 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/Pará, 25 de maio de 2018 

Marco Antonio MácieÃPinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

Decreto N° 006/2017 
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Refeição / Marmitex .composto por Carne 
j Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

' 

i Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
2 frango ,risotas queijo ou presunto ,bolinha de 

\o ou piracuí, canudinho recheados. 
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CENTO 
1 

Valor Total 
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07^Ry pAAí/o/rdiJ^M 
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CEP: 
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O8ãS0~O0O UF: 

DESCRIÇÃO UND| QUANTIDADE VALOR UNITÁRK» 

1 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

2 

Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
frango ,risoles queijo ou presunto .bolinha de 

t queijo ou piracui, canudinho recheados. 
j 

CENTO 
1 

Valor Total 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO S O C I A y ^ 
CNP(: 15.494.605/0001-53 1^ 

P E S Q U I S A DE P R E Ç O S 

EMPRESA: mjKv pAAf/pirpm>FA 

CNP.I: 

ENDEREÇO: I- , 3/(fÍ}JGfPA Od-fHPCS |N° : :PJP02.. B A I R R O : CéjJru/j 
1 , ^ ™ — • — " — 7 ——' 

C I D A D E : | íJH93 CEP: 08300-000 UF: 

— - . ^ - -

H 
DESCRIÇÃO UNDI Q U A N T I D A D E VALOR U N I T Á R I o l 

1 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe {Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

2 

Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 

queijo ou piracuí, canudinho recheados. 
CENTO 

1 

Valor Total 
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CIDADE: C E P ; C O O U F : P A . 

DESCRIÇÃO -YUND Q U A N T I D A D E V A L O R UNITÁRIO 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 

-) 
Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 

frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 
queijo ou piracuí, canudinho recheados. 

CENTO 
1 

Valor Total 

PESEHJÍSA R P A L I Z A D A NO D I A : J l / ( i / Jg^ 

Í22 .540 .246 /0001-991 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/CX)01-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 05 de Junho de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 05 de Junho de 2018, Certifico para os devidos fins. que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 400/18 processo n° 

221/2018. Eu é % o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de <^r de Junho de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à C P L Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de C'$ de Junho de i201fiL, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu •; 'JJp \ , o recebi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N° 05.131.180/0001-64 - FONE: (93| 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de os de Junho de 2018, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de ns de Junho de 2018, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de • ^ de Junho de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu _ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
SBX:RETARIA MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 221/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de processo licitatório, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de fornecimento de refeição/marmitex e salgado 
tipo festa, para atender às demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura, no exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso orçamentário 
para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014- Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

20 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. E Integ. Rural. 

2020 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. E Integ. Rural. 

01.122.00083.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 

33903000 - Material de Consumo. 

Óbidos, de OG de Q O T ^ 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Rnanças. 

f — 

Prefeitura b inicipal de Óbidos 
Recebido àe : i i : n t 

Dia:__05_/__g_G / Q)CU9 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 y . 

AUTORIZAÇÃO 

, Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 3° da Lei Federal 

n° 10.520 17 de julho de 2002, no Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho 1993 e 

suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial, autuado sob o n°. 

047 /2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI para Contratação de empresa para 

fornecimento de refe ição/marmitex e s a l g a d o s para atender a s demandas dos 

serviços desenvo l v i dos pela Secre tar ia Municipal de Desenvo lv imento Soc ia l -

S E M D E S , Secre tar ia Municipal de Desenvo lv imento Rural e Abas tec imento - S E M A B 

e Secretar ia Municipal de Saneamen to , Urban ismo e Infraestrutura - S E U R B I , no 

exercício de 2018. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA, 05\de Junho de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 

Utiã (Dep. ^imundo Cfuives 338 - CBR 68.250-000 
Óòidos - (Pará 



PI: feitura W.jnicip3! de Ód.des 
Soercta ia Municipal -Je AJmm.stração e Oeíiet-vcivimento li.jmano 

C N P J N» C3 • J1 180.0. : - F-one: (93) 3547-3C44 - RAMA, 204/2(7 
Kua D3:ju'.::doRa.rr, ndeCha.es. 33E - Centre - C E P ' 58.2 O-OOO 

DECRETO r r . 0142, de 01 de Fe.ereiro de 2018. 

"Dispõe sobn alteração da ccmposçáo 
da Ccnvssào Perrr.anei te de Liciiaçãc -
CPL, para atoar no cyorcicio financeiro 
do ano de 201b e dá outras 
providências'. 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREEEITO r/.UNICIPAL DE 
ÓBIDOS, ivj uso das atriouições que lhe conferem a Lei O gânica deste Muricipio, 
er.-; íeu art 01 . i.nciso I e IX, 

COKSIDcRANDO A necessidade de recompor a Conissâo Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercicio Finance.ro do ano Je 2013 e o disposto no 
Ari. 4. da Lei 4.282, de 06 de maic da 2C13: 

CONSlDEf\ANDO-SE. que ainda que, embora não se dex-conheça o piincípic da 
stgreyação das funções, este deverá ceder espaço ao prmcípio constiluciona. da 
ef,ciência: 

DECREJA: 

Art. TL /\r desta da:a, a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

u a! do exo.xicio financel c de 20 .8. composta pelos seguin:es servj:ores: 

! - Como Ti:ulares: 

a) H E R A N I L D O M A R I A M O U Z I N H O D A S I L V A J Ú N I O R - Presidente: 

Lí fMFTSA MOUSINHO M O D A - Pregoeira 

c) R O S A N G E U X M A R I N H O GiORD /ANO - Secretária; 

0} EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 



P(. feitura Mjnicipa! de Òb dos 
Scoret3-.3 Municipa de Adm n síreção e Desenvolvimento H.imano 

CNPJ N". Ob.13l.180COJ1-l>4-Fone !93! 3547-3044 - RAf.lAi. 204/207 
Kua Deoutrico Ra.rr..ndo Chames, 33E • CenlfC - CEP; 6fc.2 ÍC-000 

fc£ \ f e , 

Art. 2"". E E I C decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ci;po£içôe3 em contrário ospecichmente as contidas no DECRETO N", 07B1 de ' 5 

oe Dezemíj o de 2C17. 

GABINETE DO PREf EIT9JVILJNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro tíe 2018. 

•y 

F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofeito Municipal ce Óbidos 

F^egisírada e^frublica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
D ISENVOO/ lMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2C18. 

y z ^ 
r 

J O S É ROBERTO NUNES DOlS ANJOS 
Societário Adjunto Municipal d ; Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS _ -

CNPJ: 05.131.180/0001 -64 
Comissão (permanente de Licitações 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS 

217/2018/PMO e 221/2018/PMO. 

200/2018/PMO; 

MODAL IDADE: Pregão 

047 /2018 /PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI . 

Presencial 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e 

salgados para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB e Secretaria 

Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI , no exercício 

de 2018. 

R E Q U E R E N T E : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB e 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI . 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município, 

Óbidos (PA), 05 de junho de 2018. 

SINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018. 

3ííia ̂ p. ^imundo Cftaves 3V 338 - CE^ 68.250-000 
Óôidos - (Pará 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 0420/2018-CPL 
Óbidos (PA). 13 de junho de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre os Processos Administrativos n" 
200/2018/PMO; n° 217/2018/PMO e n° 221/2018/PMO que trata do 
Pregão Presencial N° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 
para Contratação de empresa para fornecimento de 
refeição/marmitex e salgados, para atender as demandas dos 
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB e Secretaria 
Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, 
no exercício de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro vista do 

processo em epigrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em especial das minutas 

de edital e contrato, nos termos do parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. | ^ ~ 
"RocmooRiÁ miMÁ mmPM. 

3Jijny^ 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n" 0142/2018 



ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPI: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N° 200/2018/PMO; N*» 217/2018/PMO E N° M 

221/2018/PMO H 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEM DES/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

ABASTECIMENTO - SEMAB/SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 

URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI , pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede á Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

_ 3 3 8 - Centro, CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 ; Òbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

X ^ pelo Decreto n° 0 1 4 2 , de 0 1 de Fevereiro de 2 0 1 8 , torna público, para conhecimento de todos 

os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988 , 

da Lei Federal n°. 1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , do Decreto n° 3 . 5 5 5 / 2 0 0 0 , subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 ; Lei Federal 1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 , Lei Federal 1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6 e da Lei Complementar n°. 

1 2 3 / 2 0 0 6 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação {Art. 4 ° , inciso 

Vil da Lei n.° 1 0 . 5 2 0 / 0 2 ) ; 

^ Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo Vil - Modelo Proposta Comercial. 

1.D0 O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados 

para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

e Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES, 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA P O*̂  o'^* ÀNÍ» 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS Ao^^^^r^i*»^ 
CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 tey \ i ' . ^ ^ ^ ' ' ^ ^ 

Infraestrutura -SEURBI , no exercício de 2018, conforme especificaçõè^oonfidaS-% 

Termo de Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado pelas secretarias solicitantes, para a presente licitação é de R$ 

28.450,00 (Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais), para esta licitação de 

acordo com pesquisa de mercado e quantitativos solicitado pela secretaria. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de 
Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, 
n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de 
expediente das 08:00 h às 13:00 h da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento 
de Arrecadação Municipal no valor de R$ 72,38 (Setenta e do is reais e trinta e 

oito cen tavos ) correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o 
referido valor é referentes ao custo efetivo da reprodução gráfica da 
documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - Nos sites: 
vvww.prefei turadeobidos.com.br/ l ic i tacoes e 
https:/ /www.tcm.pa.gov.br/portal- l ic-publ ico ou através da soíicítação feita 
para o e-mail: cp l i c i tacaopmo@gmai l . com; 

2.4 O Edital resumido, ficará disponível na forma Impressa no Mural da Prefeitura 
Municipal de Óbidos e Câmara Municipal de Óbidos. 

2.5 Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 0 0 ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazè-los por escrito, e-mail ou fac-símile. enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possivel contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obídos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000 

cplicitacaopmo@gmail.com 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES, N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - PARÁ 
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3.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo d e ^ A ^ n t é e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL ' — -

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia XX/XX/XXXX às XX:XXh, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão 

durante o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5 .3. Cada licitante a presente r-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a Intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5 .5 . Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6 . Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá participar desta licitação o Microempreendedor individual nos termos da 

legislação pertinente. 

5 .7 . NÃO SERÃ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidònea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de ÓBIDOS/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 1 8 0 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 
CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidònea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidònea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vinculo de mesma natureza, de empresa declarada inidònea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES, N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de Identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4", inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES. N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - PARÁ 
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í e $ / / 
ESTADO DO PARÁ ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS N 5 L Á^V 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^v**' 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7 . 1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

I E N V E L O P E n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 1 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.<» 047/2018/ 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 047/2018/ 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7 .1 .2 . inicialmente, será aberto o Envelope 0 1 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 0 2 - Documentos de Habilitação. 

7 .2 . A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 0 1 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES, 338 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - PARÁ 

6 



ESTADO DO PARÁ R ^ >5*'* í̂ »̂ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS \  ^o^^ Qy^^d^j 

CNP|: 05.131.180/0001-64 ')ffi^ x-' J^77^/ 

ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agênSa^jiiSriero 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, nào inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que. de forma inequívoca, Identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas Integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII deste edital. 

7.4. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta Implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendímento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo(a) Pregoeiro(a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 
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8.2. Declarada a abertura da sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não mais serão'admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos Interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4", inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o(a) Pregoeiro(a) e 

sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES, N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - PARÁ 

8 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo Interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercicio do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 

Pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo(a) Pregoeiro(a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 
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do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será'ãecladíar 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Nào poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e/ou no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercicio. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE F ISCAL: 
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a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministènocla 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal. Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.2.5. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercíc io soc i a l da empresa 

do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ative Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante -t- Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa Ixitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substi tuição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras nái- estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 
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proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.2.3" deste edital. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
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sempre que não houver recurso. f 

12 .2 . A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s Õ 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro{a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 
13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - FMAS. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 
- P E T I . 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 
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j 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. ^ — - ' 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08 243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

108.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

i 
08 243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 

i 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

108.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

116 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.90.30.00 - Manutenção de Consumo. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBi . 

14.4. Se a(s) licitante(s) vencedora{s) recusar(em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as 
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ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de ctassiTicação, 

para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF e entregar as refeições/marmitex e salgados no prazo 

constante na ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

15.1.4. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata. Independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 
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15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsável^®: 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI a respeito da data, hora e nome do funcionário 

responsável pela entrega do objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.1.10. A PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, será rigorosa na conferência do 

fornecimento do objeto, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

15.1.11. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.12. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, que se procedam às mudanças nos dias e horários do 

entregado objeto, sempre que houver necessidade. 

15.1.13. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

15.1.14. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecícas, ressalvado á PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI o 

direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do 

fornecimento, ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da 

CONTRATADA. 

15.1.15. Executar o fornecimento obedecendo às quantidades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos para u entrega. 

15.1.16. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

às suas dependências para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais 

objeto deste Contrato. 

15.1.17. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdencíário, social, securitárioi bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que incidam oi, venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.18. Indenizar a PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 
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PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

15.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 

1990); 

15.1.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.22. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

15.1.23. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fornecimento: 

15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pelas SEMDES/SEMAB/SEURBI , conforme suas necessidades. 

15.3.2. O preparo dos salgados e refeições/marmitex deverão ser realizados no endereço 

da Contratada, no qual a contratada deverá manter limpo e higienizado. 

15.3.3. A Contratada deverá fornecer os salgados e refeições/marmitex nos horários 

estipulados pela PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, os quais serão de acordo com suas 

necessidades, todos os dias da semana e se necessário aos sábados domingos e 

feriados. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO O B J E T O E DO CONTRTAO 
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16.1. Compete a PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, através dos servidores indicâlí©sj'á6'^' 

Gestor da Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 

especifica, na forma da Lei 8.666/93. 

16.2. A contratada deverá entregar os Salgados e Refelções/Marmitex, de segunda a 

sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes das 

Secretarias solicitantes, conforme o caso, para os seguintes fiscais, nos seguintes 

endereços e horários: 

Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) S E M D E S - ENDEREÇO E HORÁRIO DA ENTREGA: 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 
Endereço: Praça Barão do Rio Branco, S/n, Centro, ÓbIdos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horário: 08:00h às 14:00h. 
F ISCAL RESPONSÁVEL P E L O RECEBIMENTO E A T E S T O DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da SEMDES, conforme 
Decreto n° 0202/2018, portadora da Carteira de Identidade n'* 4888785 PC/PA e CPF 
805.632.792-49, residente na Travessa Artur Cruz, 257, Santa Terezinha, ÓbIdos/PA 
b) SEMAB - ENDEREÇO E HORÁRIO DA ENTREGA: 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
- SEMAB, 
Endereço: Rua Almirante Barron *), s/n, Centro, ÓbIdos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horário: 08:00h ás 14:00h. 
F ISCAL RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E A T E S T O DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÉh CIA DO CONTRATO: 
Sra. Ana Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrativo, conforme Decreto n" 
123/02, portadora da Carteira de Identidade n" 3457966 PC/PA e CPF 625.078.932-
49, residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127, Fátima, ÓbIdos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto n" 065/02, portador da Carteira 
de Identidade n° 3220788 PC/PA e CPF 662.626.582-20, residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127, Fátima, Óbidos/PA. 
c) SEURBI - ENDEREÇO E HORÁRIO DA ENTREGA: 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura 
- S E U R B I , 
Endereço: Av. Prefeito Nelson Souza, s/n, Fátima, ÓbIdos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horário: 08:00h às 14:00h. 
F ISCAL RESPONSÁVEL P E L O RECEBIMENTO E A T E S T O DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n** 478/2017, 
portadora da Carteira de Identidade n° 4837961 PC/PA e CPF 761.586.242-68, 
residente na Travessa 06, n° 67, Perpétuo Socorro, ÓbIdos/PA, e 
Sr. Tenilson Santos da Silva, conforme Decreto n° 1.122, portador da Carteira de 
Identidade n° 6027804 PC/PA e CPF 003.312.222-99. residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n, Santa Terezinha, Óbidos/PA. 

16.3. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pelas Secretarias 
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(PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI) , conforme as suas necessidades e deveraÕ ser 

executados nos prazos e locais a serem indicados pelas Secretarias 

(PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI) na ordem de fornecimento. 

16.4. Em caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

16.5. Os serviços serão conferidos pelos ficais Indicados no Item 16.1, da seguinte forma: 

16.6. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos salgados e refeições/marmitex limitando-

se a verificar a sua conformidade e se for o caso. as irregularidades observadas. 

16.7. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-IIst do fornecimento pela empresa Contratada. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS ! 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e Irreajustávels, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do Inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e Iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRAtÒ DO PROPONENTE 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do :;ontrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva *Íota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, sym justificativa aceitável; 

•'Al 

d^ 
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19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superiOF-àqCiéíés 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - P A ; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licita ório. 
b) A empresa contratada nãc comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipó;ese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela emp esa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 
estabelecido; 
e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única 
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das sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

Igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 
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21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até 30 (trinta) dias "âpós á 

apresentação da Nota Fiscal nas sedes das Secretarias 

(PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI) , devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, através de conta bancaria do fornecedor. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos á contratada para as correções necessárias, nào 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a deviíla comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira qu-? indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, £;iirá utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, a seu critério, até a regularização do assunto. 

21.10. A PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratadà^paráf W 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura. no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ás licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolnida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidònea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidòneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 
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22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser a^ttsaSSS^^ 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 1 5 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e. 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato supen/eniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório. ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observa»- os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 
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24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação ^Ó&siSài 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendímento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possivel a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de inicio 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00h as 13:00h de segunda á 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 
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25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer "ouffó, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, XX de XXXXX de XXXX. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 
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A N E X O I 

T E R M O DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 
atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura - SEURBI , no exercício de 2018. conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo Marmitex 
composto por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe (Assado, 
cozido 0 Frito) 
acompanhando: Arroz, Feijão, 
Macarrão. Farofa e Salada. 

1050 UNID R$ 12.33 R$ 12.950,00 

2 Salgados 

Salgado tipo Festa: Composto 
por coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto. Bolinhas de queijo 
ou piracuí, canudinho e 
recheados. 

400 CENTO R$ 38,75 R$ 15.500,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL R$ 28.450,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os fornecimentos acima elencados atenderão às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
ABASTECIMENTO - SEMAB/SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 
URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI . a fim de atender e dar continuidade ao 
desenvolvimento dos trabalhos, no exercicio de 2018. 
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3. CLASSÍFICACÃQ DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. M É T O D O S E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1 . O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado 
pela SEMDES/SEMAB/SEURBI , conforme necessidade de consumo. O prazo máximo para 
a entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas 

4.2. Os Salgados e Refelções/Marmitex deverão ser entregues nos locais e horários 
definidos pelas Secretarias solicitantes, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a 
demanda do evento a ser realizado. 

4.3. Compete a PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, através dos servidores indicados 

pelos seus respectivos Gestores, proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 

especifica, na forma da Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos, endereços e 

horários de entrega serão: 

a) SEMDES - ENDEREÇO E HORÁRIO DA ENTREGA: 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 
Endereço: Praça Barão do Rio Branco, S/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horário: 08:00h ás 14:00h. 
F ISCAL RESPONSÁVEL P E L O RECEBIMENTO E A T E S T O DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da SEMDES, conforme 
Decreto n" 0202/2018, portadora da Carteira de Identidade n° 4888785 PC/PA e CPF 
805.632.792-49, residente na Travessa Artur Cruz, 257, Santa Terezinha, Óbidos/PA 
b) SEMAB - ENDEREÇO E HORÁRIO DA ENTREGA: 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
- SEMAB. 
Endereço: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horário: OSiOOh às 14:00h. 
F ISCAL RESPONSÁVEL P E L O RECEBIMENTO E A T E S T O DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Ana Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrativo, conforme Decreto n" 
123/02, portadora da Carteira de Identidade n" 3457966 PC/PA e CPF 625.078.932-
49, residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127, Fátima, Óbidos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto n° 065/02, portador da Carteira 
de Identidade n° 3220788 PC/PA e CPF 662.626.582-20, residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127, Fátima, Óbidos/PA. 
c) SEURBI - ENDEREÇO E HORÁRIO DA ENTREGA: 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
- S E U R B I , 
Endereço: Av. Prefeito Nelson Souza, s/n, Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horário: 08:00h às 14:00h. 
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FISCAL RESPONSÁVEL P E L O RECEBIMENTO E ATESTO DOS BENS.CASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n" 478/2017, 
portadora da Carteira de Identidade n° 4837961 PC/PA e CPF 761.586.242-68, 
residente na Travessa 06, n° 67, Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, e 
Sr. Tenilson Santos da Silva, conforme Decreto n° 1.122, portador da Carteira de 
Identidade n* 6027804 PC/PA e CPF 003.312.222-99, residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n, Santa Terezinha, Óbidos/PA. 

5.4. AVALIAÇÃO DO C U S T O 

5.4.1 O custo estimado total da futura contratação é de R$ 28.450,00 (Vinte e Oito 
Mil e Qua t rocen tos e C inquen ta R e a i s ) de acordo com pesquisa de mercado e 
quantitativos est imados pelas secretarias supracitadas. 

5.4.2. O custo est imado foi apurado a partir de mapa de preços constante no 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 
S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E 
A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A N E A M E N T O , 
URBANISMO E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I em pesquisas de mercado. 

6.RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos; 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
imediato do recebimento, a partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso 
houver, através de assistente de compras e do recebimento provisório. 

6.2. O recebimento dos Salgados, Refeição/Marmitex será confiado as pessoas descritas 
no item 4.3 deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados 
pela autoridade competente. 

7.0BRIGACÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelas 
secretarias solicitantes, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do fornecimento, de acSc^p ci^^y 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qualidade; 

7.1.3.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

7,1.4. Comunicar à Administração, imediatamente a partir da do recebimento da ordem de 
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

7.1.7.Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7,1.8. Caso os serviços não estejam de acordo com as exigências editalicias, a 
CONTRATADA deverá refazer ou substituir o objeto em questão, no prazo máximo de até 
24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, 
sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

8.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de 
conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das 
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secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9 DA D O T A Ç Ã O O RÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

27 - F M A S . 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33 90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.064 - Manutenção do Piograma Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Tercsiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

rwp i - n s 111 i f t n /nnn i - f i 4 . \ ( y 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da 
Adolescente 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

sí 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.90.30.00 - Manutenção de Consumo. 

10- MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1, A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.2.O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não Implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência 
do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as devidas 
providências. 
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ÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ten;. 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 047/2018/ 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM", destinado à Contra tação de e m p r e s a para fornecimento de 

refeição/marmitex e s a l g a d o s para atender a s d e m a n d a s d o s serviços 

desenvo lv idos pela Secre tar ia Municipal de Desenvo lv imento Soc ia l -

S E M D E S , Secre tar ia Municipal de Desenvo lv imento Rura l e Abastec imento -

S E M A B e Secre ta r ia Municipal de Saneamento , U rban ismo e Infraestrutura -

S E U R B I , no exerc ic io de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edita).". 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO P R E S E N C I A L N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 

quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos. salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no 

seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO P R E S E N C I A L N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

/\3sinatura 

Nome do Fiepresentante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - outorgando á pessoa 

acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos 

os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de 

recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, 

tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser 

praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

Óbidos - PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO P R E S E N C I A L N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX. NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO S O C I A L - S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO-SEMAB/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTUR -SEURBI , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP : 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP : XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX. doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N.° 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , 
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pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas clãí^ilàX^j^eL 

aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N." 

0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI , no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1 A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - FMAS. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Beneficio de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP; 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
40 



1 

.i/^A^> 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 
- PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

108.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

12828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Sen/iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016- Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122,0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.9Q.30.Q0 - Manutenção de Consumo. 
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 
de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 
sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 
competente, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
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5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipót^éç alguma 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizara a PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos objetos 

adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI o direito de retenção sobre o pagamento devido á 

contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8" do Art. 65 da Lei nL 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 
Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, discriminando na mesma o local 
de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 
Empenho, de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 
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omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro àé^rftjÇièy 
independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 
Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 
previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 
exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 
objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
recebimento da PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI será rigorosa na conferência da execução 
do objeto executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 
pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 
reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , que se procedam ás mudanças nos dias e horários 
da entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 
secretaria Solicitante (PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI) , devidamente assinada pelo 
responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de 
prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 
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7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 
dos Salgados e Refeições/Marmitex; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 
adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 
aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte da 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , não exime a Contratada de quaisquer das 
responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão julgar necessário deverá a 
mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, sem que tal fato represente 
ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 
competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 
de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, 

possibilitando acesso às suas dependências e atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 
equipe nos locais indicados para a entrega dos salgados e refeições/marmitex 
solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado á 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI o direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar 

necessário, proceder à análise dos mesmos, ficando o ónus decorrente desta análise a 

cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.30. Fornecer os salgados e refeições/marmitex de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI as quais serão de acordo com suas necessidades, 

todos os dias da semana e obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 
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7.1.33. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decor í^tes das ' 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdencíário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

7.1.35. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) Notificar, por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir. no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por ínfração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

1 0 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 
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10.1. A emissão de requisições será expedida pelos Gestores das secretarias', conforme 
suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato serão realizadas por: 

a) SEMDES: 
FISCAL RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E ATESTO DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da SEMDES, conforme 
Decreto n° 0 2 0 2 / 2 0 1 8 . portadora da Carteira de Identidade n** 4 8 8 8 7 8 5 PC/PA e CPF 
8 0 5 . 6 3 2 . 7 9 2 - 4 9 , residente na Travessa Artur Cruz, 2 5 7 , Santa Terezinha, Óbidos/PA 
b) SEMAB: 
FISCAL RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E ATESTO DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Ana Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrativo, conforme Decreto n" 
1 2 3 / 0 2 , portadora da Carteira de Identidade n*" 3 4 5 7 9 6 6 PC/PA e CPF 6 2 5 . 0 7 8 . 9 3 2 -

49, residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127 , Fátima, Óbidos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto n" 0 6 5 / 0 2 , portador da Carteira 
de Identidade n" 3 2 2 0 7 8 8 PC/PA e CPF 6 6 2 . 6 2 6 . 5 8 2 - 2 0 . residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127 , Fátima, ÓbIdos/PA. 
c) SEURBI: 
FISCAL RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E ATESTO DOS BENS, ASSIM 
COMO A QUALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n° 4 7 8 / 2 0 1 7 , 

portadora da Carteira de Identidade n" 4 8 3 7 9 6 1 PC/PA e CPF 7 6 1 . 5 8 6 . 2 4 2 - 6 8 . 

residente na Travessa 06 , n° 6 7 , Perpétuo Socorro, Òbidos/PA, e 
Sr. Tenilson Santos da Silva, conforme Decreto n° 1 .122, portador da Carteira de 
Identidade n° 6 0 2 7 8 0 4 PC/PA e CPF 0 0 3 . 3 1 2 . 2 2 2 - 9 9 , residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n, Santa Terezinha, Óbidos/PA. 

10.1.1. Caberá aos f iscais dos contratos e dos fornecimentos: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante nào excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabllidaaè da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas 
providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, através dos servidores mencionados no 

Item 10.1., pela referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e 

fiscalização do fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI) , 

deverão ainda ser executados dentro do prazo estipulado por cada Secretaria, 

acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI) , conforme sua 

necessidade. 

11.6. Os preparos dos salgados e refeições/marmitex deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os salgados e refeições/marmitex deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, 

domingos e feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma: 
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é 
11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade d&s-rtens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EfA CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringència de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
ínfração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
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1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n"" 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, do tipo "MENOR 
PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 
atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
SEURBI, no exercicio de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n* apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe 
(Assado, cozido o 
Frito) 
acompanhando: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 
Salada. 

1050 UNID 

Salgados 

Salgado tipo Festa: 
Composto por 
coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto, Bolinhas 
de queijo ou piracuí, 
canudinho e 
recheados. 

400 CENTO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisito^^GoiTsftíiTtèS 

do Edital de Pregão Presencial N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O CHAVES, N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - PARÁ 
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ESTADO DO PARA / 3 ^ V * ^ ^ * ^ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOás^^ 

Parecer de Licitação n°. 093/2018 

Processos n°: 200/2018,217/2018 e 221/2018. 

Procedência: CPL. 

Interessados: SEMDES, SEMAB e SEURBI. 

Assunto: Abertura de processo licitatório para contratação de Empresa para "fornecimento de 
refeição/marmitex e salgados", para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pelas 
Secretarias acima interessadas no exercicio de 2018 - PREGÃO PRESENCIAL 047/2018 -
Análise de Minuta de Edital e Contrato. 

Senhora Pregoeira, , 

I - Relatório. i 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica o procedimento 
licitatório Pregão Presencial n" 047/2018, referente ao processo administrativo em epigrafe, que tem 
como objeto a "contratação de Empresa para "fornecimento de refeição/marmitex e salgados", 
para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pelas Secretarias acima interessadas no 
exercício de 2018 - PREGÃO PRESENCIAL 047/2018 • Análise de Minuta de Editai e Contrato. 

instruem os autos dos Processos n". 200/2018.217/2018 e 221/2018: 

• Termos de referência e Cotações de Preços; 

• Termos de Reserva Orçamentária; 

• Autorização da autoridade superior para abertura do processo licitatório; 

• Decreto 0142/2018 - Designação de pregoeiro e equipe de apoio; 

• Autuação do procedimento licitatório pela pregoeira; 

• Memorando n° 420/2018-CPL solicitando emissão de Parecer Jurídico, 
conforme determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93; 

• Minuta de Edital e /\nexos: Anexo / - Termo de referência/ Planilha de 
Especificações e Quantitativos, /[nexo H - Declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação (Art. 4", Inciso VII da lei n° 10.520/02), Anexo III -
Modelo de declaração de cumprimento ao Inciso XXXIÍÍ do art. 7° Constituição 
Federal, Anexo IV - Modelo de Declaração que não possui vinculo com o 
Servidor Público (art. 9° da Lei 8.666/93), Anexo V - Modelo de Declaração 
que tomou conhecimento de todas as Informações, Anexo VI - Modelo de 
Minuta Carta de Credenciamento, Anexo Vil - Minuta de Contrato, Anexo VIU -
Modelo Proposta Comercial. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
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^ < f * ^ y ^ ^ ESTADO DO PARA 
\  /  i ^ J  MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

í/. ^4 CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 
A^ÍJé - ^ PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

É O breve relatório. 

II - Análise Jurídica. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos 
aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei n" 
8.666/93, Lei n** 10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade jurídica 
adentrar nos aspectos técnicos e económicos, nem o juizo de oportunidade e conveniência da 
contratação pretendida. 

Ademais, toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas e a 
documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, 
tomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, 
os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a 
oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

II. 1 - Da adequação do objeto a modalidade licitatòria 
A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 
contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento iicitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios 
da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e a eficiência, oportunizando á Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de 
forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

A modalidade licitatòria escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n" 
10.520/2002, visa á aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes "cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado", nele não há limites de valor estimado da contratação, além de concentrar todos os atos em 
uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não 
menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor 
preço o que torna o procedimento muito célere e económico para o município. 

A esse respeito o Acórdão n". 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente a 
modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro a ser utilizado para a 
aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao declarar que: 

(...) 'Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes públicos ou 
privados, realizados com recursos públicos da União, repassados por meio de celebração de 
convénios ou elementos congéneres ou consórcios públicos será obrigatório o emprego da 
modalidade pregão' (...). 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página 2 d« 5 
procuradoriaOobidos.pa.gov.br 



- — ^ l 

w 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

A afirmação se assenta no Decreto Federal n** 6.170, de 25 de julho de 2007, que 
regulamenta o art. 116 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas relativas às 
transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, bem como a Portaria 
Interministerial n** 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas para execução do disposto no 
Decreto n". 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a obrigatoriedade de observância da legislação 
federal para a utilização dos recursos repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode 
constatar do art. 49 da referida Portaria, in verbis: 

.*4ri^^^* 

Alt 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio dos 
instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as disposições 
contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demás normas federais 
pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

Ç1° Para aquisição de bens e sen/icos comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no 
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica. 

Quanto ao tipo de licitação eleito "menor preço por item", a luz do art. 23, § 1", da 
Lei n. 8.666/93 a Administração deve promover a divisão do objeto em itens, quando disso resultar 
aumento da competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. 

Ressalte-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n** 247, 
pacificou o seguinte entendimento: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editás das 

natações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de lidtantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigêndas 

de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Desta feita, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 
procedida por itens/lotes sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, registramos que há nos autos farta e 
robusta justificativa que evidencia a vantajosidade da aquisição por item. 

II. 2 - Dos atos preparatórios do Pregão 
Quanto á fase preparatória do pregão o art. 3° da Lei 10.520/2002, dispõe, in verbis: 

AJÍ. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

V. . . . por inadimplemento e as dáusulas do contrato, indusive com fixação dos prazos para 
fomedmento; 

II - a definição do objeto deverá ser predsa, sufidente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificatíva das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
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E S T A D O DO P A R A 
M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 
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como o orçamento, eiaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 

IV ' a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

Deste modo, da análise dos processos administrativos retro mencionados, as 
respectivas necessidades de contratação foram expostas nos Termos de Referências encaminhados 

pelas Secretarias Municipais, bem como houve a devida definição dos objetos, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, e as justificativas das definições dos objetos. 

Antes da realização do certame, cabe à Administração a elaboração de uma 

planilha de estimativa de preços unitários, baseada na pesquisa de mercado (ou cotação de preços) 

com fornecedores que atuam no mercado, para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, 

assim como suas quantidades, sempre que possível, frente às suas necessidades, considerando o 

interesse público perseguido, e que servirão de referência de preços, a permitir que a Administração 

Pública possa avaliar a exequibilidade das propostas (inciso X do art 40). 

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a 

verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 48,1, da LC 123/2006, com 

as alterações introduzidas pela LC n** 147/2014. • -

Nos termos do inciso II do § 2" do art 40 da Lei n. 8.666/93, é necessário também 

que conste no edital, como anexo, a planilha de estimativa de preços unitários, com base nestas 

cotações de preços realizadas, o que foi observado quando se encaminhou o orçamento e cotações de 

preços, e devidamente se fez constar no edital - Anexo I - Termo de Referência. 

Ademais, por meio do Decreto n** 142/2018, houve a designação de pregoeiro e 

equipe de apoio, pela qual, autuou-se o devido Pregão para a contratação almejada. 

II. 3 - Das minutas do Edital e Contrato 

Nesse contexto, convém destacar, na lição de Hely Lopes Meireles, que o edital é o 

instrumento pelo qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura do processo 
licitatório, fixa as condições de sua realização e convoca os interessados para a apresentação de suas 
propostas. Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei interna do procedimento 

licitatório. 

No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento as 

exigências constantes no art 3̂ * da Lei n*. 10.520/2002 (fase interna e/ou preparatória do Pregão), c/c 

art 40 Lei n". 8.666/93, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim prima fade de direcionar legalmente 

o procedimento licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao erário. 

A respeito da Minuta do Contrato encontra-se devidamente articulada aos 

dispositivos legais pertinentes, em consonância ao disposto no art. 55 da Lei 8.666/93, contendo todos 

os elementos necessários para sua validade como: objeto da licitação, regime de execução, do preço, 

da discriminação orçamentária, prazos e condições de pagamento, da alteração, da prestação do 
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serviço e obrigações da contratada, das obrigações do contratante, da responsabilidade por encargos, 

da emissão de requisições e fiscalização na entrega do objeto, da rescisão, das sanções, da vigência, 

das condições de habilitação da contratada, do foro. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos 

na justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

Ill - Conclusão. 

Por todo o exposto e, estando devidamente Instruído o processo, pautando-se nos 

elementos constantes nos autos, esta PJM OPINA pela licitude do presente procedimento, e em sede 

de juízo prévio, pela aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, em tudo coerente com o direito 

aplicável. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Ôbidos/PA, 14 de Junho de 2018. 

Carlos Magno Biá Sanrazin 

Advogado- OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 
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E S T A D O DO PARÁ 1»*» M O 2*)^» ^ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S U " ' - " ' 6 ^ 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 N ' — ^ ^ - ^ ^ 

E D I T A L D E L IC ITAÇÃO ^ ^ Z ? ^ 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N° 200/2018/PMO; 

N° 217/2018/PMO E N° 221/2018/PMO 

E X C L U S I V O P A R A M E ; E P P e M E L 

O MUNICÍP IO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

Ó B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 

S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E 

A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A N E A M E N T O , 

U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I , pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

peio Decreto n° 0142, de 01 de Fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos 

os interessados, que fará realizar licitação na modal idade de P R E G Ã O , na forma 

P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" , conforme especif icações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiar iamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edi ta l C o m p o s t o de : 

A n e x o I - T e r m o de Referência/Plani lha de Especi f icações e Quant i tat ivos; 

A n e x o II - Dec laração de Pleno Atend imento aos Requisi tos de Habi l i tação (Art. 4° , inciso 

Vi l da Lei n.° 10.520/02); 

A n e x o III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXII I do art. 7°- Const. 

Federal; 

A n e x o IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

A n e x o V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

A n e x o VI - Minuta do Contrato; 

A n e x o VII - Modelo Proposta Comerc ia l . 

1. DO O B J E T O - l i i i l i B P i i i i l i i i l ^ ^ 

1.1. Cont ra tação de e m p r e s a para fornec imento de re fe ição/marmi tex e s a l g a d o s 

para a tender a s d e m a n d a s d o s serv iços desenvo l v i dos pe la Sec re ta r i a Municipal de 

Desenvo l v imen to S o c i a l - S E M D E S , Secre ta r ia Munic ipal de Desenvo lv imen to Rural 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O DO PARA ( £ \ ( , o 9 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS te goCDiT^*"^* p. 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 \  W ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^  

e  A b a s t e c i m e n t o - S E M A B e Secre ta r ia Munic ipal de S a n e a m e n t o , Urb^nis^ód^V^ 

Infraestrutura - S E U R B I , no exercíc io de 2018, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - A n e x o I do edital. 

2. DO V A L O R 

2.1. O valor global es t imado pelas secretarias solicitantes, para a presente licitação é de R$ 

28.450,00 (Vinte e Oito Mil, Qua t rocen tos e C inquen ta Rea i s ) , de acordo com pesquisa 

de mercado e quanti tat ivos solicitados pelas secretar ias. 

2.2. Os valores e quant idades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do T e r m o de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3 . O p r e s e n t e Ed i ta l e s e u s a n e x o s p o d e r ã o ser a d q u i r i d o s : 

2 .3 .1 I m p r e s s o s o u Dig i ta l - N a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l d e Ó b i d o s / S e t o r d e 

L i c i t a ç õ e s , s i t u a d a n a c i d a d e d e Ó b i d o s , n a R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , 

n° 3 3 8 - C e n t r o - C E P 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - t e l e f o n e ( 0 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 , n o horár io d e 

e x p e d i e n t e d a s 0 8 : 0 0 h à s 1 3 : 0 0 h d a s e g u i n t e f o r m a : 

2 .3 .2 O Ed i ta l na f o r m a I m p r e s s a - M e d i a n t e p a g a m e n t o d o D A M - D o c u m e n t o 

d e A r r e c a d a ç ã o M u n i c i p a l n o v a l o r d e R $ 72 ,38 ( S e t e n t a e d o i s r e a i s e t r in ta e 

o i to c e n t a v o s ) c o r r e s p o n d e n t e s a 0 7 (se te ) u n i d a d e s f i sca is - U F M C , o 

re fe r ido v a l o r é r e f e r e n t e s a o c u s t o e fe t i vo d a r e p r o d u ç ã o grá f ica d a 

d o c u m e n t a ç ã o f o r n e c i d a . 

2 .3 .3 O Edi ta l n a f o r m a Dig i ta l - N o s s i tes: 

w v v w . p r e f e l t u r a d e o b l d o s . c o m . b r / l l c i t a c o e s e 

h t t p s : / / w w w . t c m . p a . g o v . b r / p o r t a l - l l c - p u b l l c o o u a t r a v é s d a so l i c i tação fe i ta 

p a r a o e - m a i l : c p l l c l t a c a o p m o @ g m a l l . c o m ; 

2.4 O Edi ta l r e s u m i d o , f i ca rá d i s p o n í v e l na f o r m a I m p r e s s a n o M u r a l d a Prefe i tura 

M u n i c i p a l d e Ó b i d o s e C â m a r a M u n i c i p a l d e Ó b i d o s . 

2.5 Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO P E D I D O D E E S C L A R E C I M E N T O S E DA I M P U G N A Ç Ã O D O À T O C O N V O C A T Ó R I O 

3.1. Até 02 (do is) d ias úteis an tes da data f ixada para receb imento d a s propos tas , 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefei tura Munic ipal de O b i d o s / P A - Setor de Lic i tação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Cent ro , Ób idos-PA - C E P : 68.250-000 

cpl ic i tacaopmo@gmai l ,com 
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3.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 2 ^ ^ i 8 f e e 

quatro ho ras ) . 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 18 / 07 / 2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habil itação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

5. D A S C O N D I Ç Õ E S G E R A I S P A R A PART IC IPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial , será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial , devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá part ic ipar des ta l ic i tação o MIcroempreendedor Indiv idual n o s termos da 

legis lação pert inente. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA N E S T A L ICITAÇÃO A PART IC IPAÇÃO D E : 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
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b) Empresa declarada inidônea por órgão ou ent idade da a d m i n i s t r a ç ã o b ó â i c V 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de ÓBIDOS/PA; 

d) Empresa e m processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja a lguém que seja servidor público municipal , ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA D E P A R T I C I P A R D E S T A L IC ITAÇÃO E D E S E R 

C O N T R A T A D A P E L O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS A E M P R E S A : 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo á sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vinculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Q u e m tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atr ibuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Q u e seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 
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E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS \cí:, 

l icitação, e m nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 

para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato 

social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o 

original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original 

para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, f icando a licitante 

obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar t a m b é m fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações e m decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do m e s m o e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações e m decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Car ta de Credenciannento, conforme modelo 

A n e x o V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4 ^ inciso VI I da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. O s envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 
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^ v= 
necessário, á época do credenciamento comprovar tal condição por m è k í d ^ A ^ u -

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S E DA D O C U M E N T A Ç Ã O D E 

HABIL ITAÇÃO. 

7 . 1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habil itação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) E n v e l o p e n.° 1: P ropos ta de Preços; e 

b) E n v e l o p e n.° 2: D o c u m e n t o s de Habi l i tação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A D E P R E Ç O S 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 

E D I T A L DO P R E G Ã O N.° 
P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 

E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
DATA: / / H O R A : H MIN 

047/2018/ 

E N V E L O P E n.° 2 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 

E D I T A L DO P R E G Ã O N.° 047/2018/ 
P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Car ta P ropos ta de Preços ( A N E X O VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

dati lografada ou impressa em papel t imbrado da licitante e m língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrel inhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo; 
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a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e C N P J da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de val idade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especi f icações do objeto de forma clara de acordo com especif icações contidas na 
do A n e x o I- T E R M O D E REFERÊNCIA, descrevendo deta lhadamente as unidades e 
característ icas de todos os itens que. de forma inequívoca, identi f iquem e constatem 
as especi f icações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), c o m no 
máx imo 02 (duas ) c a s a s dec ima i s , considerando as quant idades constantes no 
T E R M O D E REFERÊNCIA - A N E X O I do presente Edital; 

f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas. frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. O s l ic i tantes deverão ap resen ta r a s p lan i lhas In tegrantes d a s p ropos tas 

c o m e r c i a i s de a c o r d o c o m a plani lha cons tan te no anexo VII des te edital . 

7.4. 0 ( a ) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassif icando, mot ivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu ju lgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero. excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.7. Nos te rmos do art igo 48, i nc i so I da Le i Comp lemen ta r n° 123, de 14/12/2006, 

todos o s i tens c o n s t a n t e s no Te rmo de Referência A n e x o I des te edital são 

d e s t i n a d o s e x c l u s i v a m e n t e para a s MEI, M E s , E P P s . . 

7.7.1. Não s e ap l i ca o d i spos to no item anter ior q u a n d o não houver um min imo de 

03 (três) f o rnecedo res compet i t i vos e n q u a d r a d o s c o m o m i c r o e m p r e s a s ou 

e m p r e s a s de pequeno porte s e d i a d o s local ou reg ionalmente e c a p a z e s de cumpr i r 

a s ex igênc ias e s t a b e l e c i d a s no inst rumento convocatór io ; 
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7 .8. T o d o s o s d o c u m e n t o s de habi l i tação e p ropos ta de preços a p r e s e n t a d o s pefãs 

l ic i tantes deverão es ta r rub r i cados por s e u representan te legal ou preposto e 

n u m e r a d o s em sequênc ia c r e s c e n t e e t ambém deverá c o n s t a r índice re lac ionando 

o s d o c u m e n t o s e s u a s r espec t i vas páginas. E s t a cond ição v i s a agi l izar o s 

p roced imen tos de conferênc ia da documentação , cu jo desa tend imento não 

acarretará a inabi l i tação da l icitante. 

8. DO R E C E B I M E N T O E DA A B E R T U R A D O S E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços. Documentos de Habil itação, será pública e dirigida pelo{a) Pregoeiro{a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Dec la rada a aber tura da sessão pelo(a) Pregoel ro(a) , não m a i s serão admit idos 

novos p roponen tes , d a n d o - s e início ao receb imento d o s e n v e l o p e s , Juntamente 

c o m c r e d e n c i a m e n t o d o s i n t e r e s s a d o s ou de s e u s rep resen tan tes , dando c iências 

de que c u m p r e m p lenamente o s requ is i tos de habi l i tação, em conformidade c o m o 

Art. 4° , i n c i s o Vi l da Le i n.° 10.520, devendo o s e n v e l o p e s s e r en t regues lac rados da 

segu in te forma: 

8 .3. O enve lope n.° 01 (Propos ta de Preços) 

8.4. O enve lope n.° 02 (Documento de Habi l i tação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados peío(a) Pregoeiro(a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. D O S CRITÉRIOS D E J U L G A M E N T O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

9.1. O ju lgamento das propostas será pelo critério de "MENOR P R E Ç O P O R ITEM" . 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o(a) Pregoeiro(a) e 

sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) , relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9 .3. Quando não forem verif icadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máx imo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 
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9.4. Às licitantes classif icadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classif icada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate . 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate , preferência de contratação para a s 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identif icação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP. deverá ser feita na forma do sub i tem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou até 5% (c inco por cento) 

s u p e r i o r e s à p ropos ta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (c inco) m inu tos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subi tem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo(a) 

Pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
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Último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. E x c e H Í | n d f ^ 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verif icada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor est imado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo mot ivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências f ixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo(a) Pregoeiro(a) prel iminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classif icação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassif icação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem f iram os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão f icam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e/ou no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. D O S D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO (Enve lope n.° 2) 

10.1. Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no E n v e l o p e n.° 2 - "Documen tos de 

Habi l i tação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir; 
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10.2. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O JURÍDICA: 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
e) Comprovação de condição de MIcroempreendedor Individual - MEI 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF) . 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domici l io ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Cert idão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS , emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d ) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal , por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicíl io fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. D A S M I C R O E M P R E S A S - ME E E M P R E S A S D E P E Q U E N O P O R T E - E P P : 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente a lguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b" , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 
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10.5. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O TÉCNICA: 

a) A tes tado de C a p a c i d a d e Técn ica , fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável , comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quant idades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.6. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O E C O N Ô M I C O - F I N A N C E I R A : 

a) Cert idão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exerc íc io s o c i a l da e m p r e s a 

d o ano anter ior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atual izados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 

comprovação da boa situação f inanceira da empresa será verif icada do cálculo dos 

índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = A t i vo Circulante = Maior que 1,00 

Pass ivo Circulante 

I L G = At ivo Circulante + Real izável a L o n g o Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

P a s s i v o Circulante + Exig íve l a L o n g o Prazo 

= Maior ou Igual a 1,00 

G E = Pass ivo Circulante + Exig íve l a L o n g o Prazo = M e n o r ou Igual a 1 0 0 

At ivo Tota l 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrat ivos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa , e por profissional de 
contabil idade habil itado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabil idade. 

d ) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social , de 1 0 % (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. A s l i c i t an tes d e v e r ã o a p r e s e n t a r a i n d a : 
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a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXII I da Const i tu i rão 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.7.3. Não serão a c e i t o s pro toco los de ent rega ou so l ic i tação de documento em 

subst i tu ição a o s d o c u m e n t o s requer idos no p resen te Edi ta l e s e u s A n e x o s . 

10.7.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10 .7 .4 .1 . Comprovação , pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.7.4.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante 

tem a capacidade f inanceira necessária para executar o Contrato. 

10.7.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos 

documentos constitutivos da licitante a f im de confirmar a sua nacionalidade. 

10.8. Os documentos apresentados com a val idade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.4" deste edital. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.9. A licitante que for isenta do cumprimento de a lguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.10. O s documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem 

endereço eletrònico com a data, de emissão, verif icação da informação e de validade. 

10 .11 . Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, 

somente o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.12. Os envelopes com documentos relativos á habil itação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que 

seja formal izada a assinatura da ata pela licitante vencedora. A p ó s este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

1 1 . DOS R E C U R S O S 

1 1 . 1 . Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

mot ivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 ( três) d i a s para apresentação das razões do recurso, f icando os demais licitantes, 

desde logo, int imados para apresentar as contra razões, e m Igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 
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11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadêffcia do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aprovei tamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. D A A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabil izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabil idade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o{a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autor idade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total est imado 

para a contratação, respeitada a ordem de classif icação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total est imado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A V I H H H H H H i l H H H i n i 

13.1. Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - F M A S . 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social /2018. 
08.122.0008.2 .058 - Manutenção das At iv idades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2 .059 - Benefício de Prestação Cont inuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2 .060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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08 .243 .0006 .2 .061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
: 33 .90 .39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

108.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e 
Adolescente. 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .243 .0006 .2 .063 - A ç õ e s Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 
- P E T I 

33.90 .39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .244 .0006 .2 .064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .244 .0006 .2 .066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .244 .0006 .2 .067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das 
j Pessoas com Deficiência. 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

108.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
' 33 .90 .39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .244 .0006 .2 .070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial . 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08 .243 .0006 .2 .072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .243 .0006 .2 .073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

i 08 .243 .0006 .2 .074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 .243 .0006 .2 .075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento; 
•20 .122.0008.2 .016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

116 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04 .122 .0008 .2014 - Manutenção das Atividades da S E U R B I . 
33.90.30 .00 - Manutenção de Consumo. 
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14. DA F O R M A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional , com o fornecedor primeiro classif icado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classif icados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classif icação e os quantitativos propostos. 

14.2. A P M O convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 ( c i n c o ) d i a s úte is , 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justi f icado e aceito pela P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

14.4. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justif icativa por escrito, o(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as 

ofertas subsequentes e a quali f icação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, 

para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA E X E C U Ç Ã O DOS S E R V I Ç O S E O B R I G A Ç Õ E S D X ' C O N T R A T A D A E 

C O N T R A T A N T E 

15.1. S ã o o b r i g a ç õ e s da c o n t r a t a d a A l é m d a s c o n s t a n t e s n o T e r m o d e re ferênc ia e 

C o n t r a t o : 

15.1.1. Manter todas as condições de habil itação e quali f icação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto e m conformidade com as quant idades, especif icações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da 

P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F e entregar as refeições/marmitex e salgados no prazo 

constante na ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , de forma a adequá- los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

15.1.4. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especif icação/descrição do objeto efet ivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais e m nome da P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , discr iminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 
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15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata, independentemente , de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Editai. 

15.1.7. Caso as especif icações ou quant idades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão imediatamente, contado do recebimento da notif icação da Autoridade 

Competente , sob pena de aplicação das penal idades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I a respeito da data. hora e nome do funcionário 

responsável pela entrega do objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será e fe tuada con fo rme e s p e c i f i c a d o no Te rmo de 

Referência e cont ra to . 

15.1.10. Os fornecimentos deverão ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especif icações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , que se procedam às mudanças nos dias e horários do 

entregado objeto, sempre que houver necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso no fornec imento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justif icativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da not i f icação. 

15.1.13. Cumprir f ielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I o 

direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder á análise do 

fornecimento, f icando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da 

C O N T R A T A D A . 

15.1.14. Executar o fornecimento obedecendo às quant idades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos no Termo de Referência deste edital para a entrega. 

15.1.15. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I 

às suas dependências para efeito de f iscalização e controle de qual idade dos materiais 

objeto deste Contrato. 
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15.1.16. Responsabi l izar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, se jam de âmbito trabalhista, 

prevídenciário, social , securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.17. Indenizar a P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

15.1.18. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

C O N T R A T A D A . 

15.1.19. Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26 . do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990); 

15.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.21. A cont ra tada deverá preparar o s a l imentos o b s e r v a n d o a s no rmas de 

regu lação e cont ro le per t inentes a o objeto des ta l ic i tação. 

15.1.22. Utilizar os equipamentos de proteção necessários á boa execução do preparo 

dos al imentos, 

15.2. Na execução do obieto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

15.2.1. Notificar, por escrito, à C O N T R A T A D A S quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qual idade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especif icações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a f iscal ização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fo rnec imen to : 

15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 

apresentado pelas S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , conforme suas necessidades. 
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15.3.2. O preparo dos salgados e refeições/marmitex deverão ser realizados no endereço 

da Contratada, no qual a contratada deverá manter l impo e higienizado. 

15.3.3. A Contratada deverá fornecer os salgados e refeições/marmitex nos horários 

est ipulados pela P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , os quais serão de acordo com suas 

necessidades, todos os dias da semana e se necessário aos sábados domingos e 

16. DA F I S C A L I Z A Ç Ã O DA E X E C U Ç Ã O DO O B J E T O E D O C O N T R T A O 

16.1. C o m p e t e a P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , a través dos serv idores indicados pelo 

Gestor da Secretar ia solicitante, proceder com o a c o m p a n h a m e n t o , controle e 

f iscal ização da e x e c u ç ã o do objeto e do contrato, para que se fará designação 

especi f ica, na forma da Lei 8.666/93. 

16.2. A contratada deverá entregar os S a l g a d o s e Refe ições/Marmi tex , de s e g u n d a a 

s e x t a feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes das 

Secretarias solicitantes, conforme o caso, para os seguintes fiscais, nos seguintes 

endereços e horários: 

Os f iscais dos serviços e contratos serão: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 
Endereço: Praça Barão do Rio Branco. S/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horár io : 08:00h às 14:00h. 

F i s c a i Responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 

Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da S E M D E S , conforme 
Decreto n° 0202/2018, portadora da Carteira de Identidade n* 4 8 8 8 7 8 5 PC/PA e CPF 
805 .632 .792-49 . residente na Travessa Artur Cruz, 257, Santa Terezinha, Óbidos/PA 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento - S E M A B : 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastecimento 
- S E M A B , 
Endereço: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP; 68 .250-000. 
Horár io : 08:00h às 14:00h. 
F i s c a l Responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 

Sra. A n a Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrat ivo, conforme Decreto n° 
123/02, portadora da Carteira de Identidade n" 3 4 5 7 9 6 6 PC/PA e CPF 625 .078.932-
49, residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127, Fát ima, Óbidos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto n° 065/02, portador da Carteira 
de Identidade n° 3220788 PC/PA e CPF 662 .626 .582-20 , residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127, Fát ima, Óbidos/PA. 

c) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I : 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Saneamento , Urbanismo e infraestrutura 
- S E U R B I , 
Endereço: Av. Prefeito Nelson Souza, s/n, Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horár io : 08:00h às 14:00h. 

feriados. 
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F i s c a l Responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 

Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n° 478/2017, 
portadora da Carteira de Identidade n" 4837961 PC/PA e C P F 761.586.242-68, 
residente na Travessa 06, n° 67, Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, e 
Sr. Teni lson Santos da Silva, conforme Decreto n" 1.122, portador da Carteira de 
Identidade n° 6027804 PC/PA e CPF 003.312.222-99, residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n, Santa Terezinha, Ôbidos/PA. 

16.3. Os Itens do objeto desta licitação serão requisi tados sempre que necessário 

através de O r d e m de Serviço emit ida pelas Secretarias 

( P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ) , conforme as suas necess idades e deverão ser 

executados nos prazos e locais a serem indicados pelas Secretarias 

( P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ) na o rdem de fornecimento. 

16.4. E m caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notif icação da Autor idade Competente, sob 

pena de aplicação das penal idades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

16.5. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.2, da seguinte forma: 

16.6. Provisoriamente, para efeito de posterior verif icação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos salgados e refeições/marmitex limitando-

se a verificar a sua conformidade e se for o caso. as irregularidades observadas. 

16.7. C o m a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list do fornecimento pela empresa Contratada. 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

f izerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E P R E Ç O S W^IHKIÊfÊKÊÊÊÊÊÊÊÊ 
1 8 . 1 . Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea " d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

17. D O S A C R É S C I M O S E S U P R E S S Õ E S 1 I 
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18.2. M e s m o comprovada à ocorrência de situação prevista na al ínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n, ° 8.666/93. a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18 .3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apost i lamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO C O N T R A T O D O P R O P O N E N T E 

19.1. O c o n t r a t a d o terá s e u c o n t r a t o c a n c e l a d o q u a n d o : 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a p e d i d o , q u a n d o a e m p r e s a f o r n e c e d o r a c o m p r o v a r : 

a) A impossibi l idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Oue o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que c o m p õ e m o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XV I , 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por In ic ia t iva da Pre fe i tura M u n i c i p a l d e Ó b i d o s / P A , q u a n d o : 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habil i tação ou qualif icação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autor ização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
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f) Os preços se apresentarem superiores aos prat icados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido aposti lamento no Contrato Administrat ivo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente . 

20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrat ivo está obrigado a 

retirar a Nota de E m p e n h o após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subi tem anterior deverá ser atendida no prazo máx imo de 

03 ( t rês) d i a s ú te is contado do recebimento da convocação , prorrogáveis uma única 

vez, a critério da Adminis t ração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facul tado à Adminis t ração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de E m p e n h o no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes , na ordem de classi f icação, para fazé-lo em 

igual prazo, ou revogar a l icitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustif icada da licitante vencedora e m aceitar ou retirar a Nota de 

E m p e n h o dentro do prazo estabelecido pela Admin is t ração, caracteriza o 

descumpr imento total das obr igações assumidas, suje i tando-se as penal idades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou noti f icação judiciai ou 

extrajudicial , sem que , por isso, se jam obr igadas a suportar ónus de indenizaçào, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatár ia: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado , nos prazos est ipulados, ou infringir 

qualquer d isposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injust i f icadamente, o início do serv iço; 

20.5.5. Comete r faltas durante a execução do serviço; 
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20 .5 .6. Promover a al teração social ou a modif icação da f inal idade ou da estriltaTà da 

empresa , que prejudique a execução da Nota de Empenho . 

20 .6. Na inexecução do e m p e n h o , por culpa da licitante adjudicatár ia, a Prefeitura 

Municipal de Ób idos aplicará multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado , calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, a inda, o direito de intentar ação judicial para indenizaçào por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho e m favor da adjudicatária será emit ida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

2 1 . DO P A G A M E N T O 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008 , da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal nas sedes das Secretarias 

( P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ) , dev idamente datadas e atestadas pelo setor 

competente , através de conta bancaria do fornecedor. 

21.3. Só serão p a g o s o s va lo res m e n s a i s referentes fo rnec imentos efet ivamente 

e x e c u t a d o s , mediante nota f i sca l que será submet ida a ava l iação de s u a verac idade. 

21.4. Para e fe t ivação do pagamento , a lém da c o r r e s p o n d e n t e Nota Físcal/Fatura, a 

cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés d a s Cert idões 

Negat ivas de Déb i tos a tua l i zadas . 

21 .5. As despesas de f rete /embalagem, ser houver, e m hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura. 

21 .6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os m e s m o s restituídos á contratada para as cerrações necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes . 

21.7. C a s o a contratada seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

S I M P L E S , deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementa r n. °: 123. de 14 de dezembro de 2006 . 
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21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o r e c C T ^ S i e n l d f ^ 

pagamento e m m o e d a estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia útil anterior ao 

dia do pagamento . 

21.9. A P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , poderá exigir da e m p r e s a vencedora desta 

l icitação, a qualquer t e m p o , a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efet iva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para c o m terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . a seu critério, até a regular ização do assunto. 

21.10. A P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas e m lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal específ ico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

2 1 . 1 5 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. S A N Ç Õ E S ADMIN ISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notif icação por meio de oficio, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (c inco) d i a s úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
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comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

á Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87. IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 ( c inco ) a n o s , garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penal idade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar -se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer f raude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) d i as , poderá ensejar a desclassif icação da referida empresa. 

22.6. As multas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibil idade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

23.1. A autor idade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 
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24. D A S D I S P O S I Ç Õ E S F INAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões ét icos durante o processo 

licitatório, es tando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de m á fé estarão sujeitos ás penal idades previstas e m Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado r igorosamente dentro das especif icações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos , sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou ent idade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de E m p e n h o ou t iverem seus 

objetos reprovados na anál ise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notif icação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classif icação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou á Autor idade Superior, e m qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Ó B I D O S não será, e m nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela f idelidade e legit imidade das informações e dos 

documentos apresentados e m qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas quali f icações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ào os dias consecut ivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima e m dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, s e es te for encer rado 

an tes da hora normal , nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
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24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Ób idos - PA é de 08:ÒÕh as 

13 :00h de segunda à sexta. 

24.12. É v e d a d a a subcon t ra tação para o serv iço do objeto d e s t a l ic i tação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

Instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Ó B I D O S ou pelo e-mai l : cp l ic i tacaopmo@gmai l .com, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficiai 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrat ivamente. 

sexta. 

Óbidos - PA, 20 de junho de 2018. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 
Pregoeira da P M O 

Decreto n°. 0142/2018 
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1 
A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 

1. O B J E T O 

1.1. Con t ra tação de e m p r e s a para fo rnec imento de re fe ição/marmi tex e s a l g a d o s para 
atender a s d e m a n d a s d o s serv iços d e s e n v o l v i d o s pe la Sec re ta r i a Municipal de 
Desenvo l v imen to S o c i a l - S E M D E S , Sec re ta r ia Munic ipal de Desenvo lv imen to Rura l e 
Abas tec imen to - S E M A B e Sec re ta r i a Munic ipal de S a n e a m e n t o , Urban ismo e 
Infraestrutura - S E U R B I , no exercíc io de 2018, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

1.2. Espec i f i cações, Quant i ta t ivos e Preços Máx imos Admi t idos . 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo Marmitex 
composto por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe (Assado, 
cozido 0 Frito) 
acompanhando: Arroz, 
Feijão, Macarrão, Farofa e 
Salada. 

1050 UNID R$ 12,33 
R$ 

12.950.00 

2 Salgados 

Salgado tipo Festa: 
Composto por coxinha de 
Frango, Risoles de Queijo ou 
Presunto. Bolinhas de queijo 
ou piracuí, canudinho e 
recheados. 

400 CENTO R$ 38,75 
R$ 

15.500,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL 
R$ 

28.450,00 

2. JUSTIF ICATIVA 

2 . 1 . Os fornecimentos acima elencados atenderão às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L -
S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E 
A B A S T E C I M E N T O S E M A B / S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E S A N E A M E N T O , 

U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I , a f im de atender e dar continuidade ao 
desenvolvimento dos trabalhos, no exercício de 2018. 

3 . C L A S S I F I C A Ç Ã O D O S BENS C O M U N S 
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3 . 1 . Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classif icação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4 . M É T O D O S E E S T R A T É G I A S D E S U P R I M E N T O . 

4 . 1 . O fornecimento será efetuado de acordo com a O R D E M D E C O M P R A , apresentado 
pela S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , conforme necessidade de consumo. O prazo máximo para 
a entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas 

4.2. Os Salgados e Refeições/Marmitex deverão ser entregues nos locais e horários 
definidos pelas Secretarias solicitantes, f icando a contratada obr igada a fornecer conforme a 
demanda do evento a ser realizado. 

4.3. C o m p e t e a P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , a través dos serv idores indicados pelos 

seus respect ivos Gestores , proceder com o a c o m p a n h a m e n t o , controle e f iscal ização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará des ignação especí f ica, na forma da Lei 

8,666/93. Os f iscais dos serviços e contratos, endereços e horários de entrega serão: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social - SEMDES, 
Endereço: Praça Barão do Rio Branco, S/n, Centro. Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horár io : 08:00h às 14 :00h. 

F i s c a l Responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 

Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da S E M D E S , conforme 
Decreto n° 0202/2018, portadora da Carteira de Identidade n" 4888785 PC/PA e CPF 
805.632.792-49, residente na Travessa Artur Cruz, 257, Santa Terezinha, Óbidos/PA 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento - S E M A B : 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastecimento 
- S E M A B , 
Endereço: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68,250-000. 
Horár io : 08:00h às 14 :00h. 

F i s c a l Responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 
Sra. Ana Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrat ivo, conforme Decreto n° 
123/02, portadora da Carteira de Identidade n° 3457966 PC/PA e CPF 625.078.932-
49 , residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127, Fátima, Óbidos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto n* 065/02, portador da Carteira 
de Identidade n° 3220788 PC/PA e CPF 662.626.582-20, residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127, Fátima, Óbidos/PA. 

c) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I : 
Na própria sede da Secretaria Municipal de Saneamento , Urbanismo e Infraestrutura 
- S E U R B I . 
Endereço: Av. Prefeito Nelson Souza, s/n, Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
Horár io : 08:00h às 14 :00h. 
F i s c a l Responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 
Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n" 478/2017, 
portadora da Carteira de Identidade n° 4837961 PC/PA e C P F 761.586.242-68, 
residente na Travessa 06, n° 67, Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, e 
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Sr. Teni lson Santos da Silva, conforme Decreto n** 1.122, portador da Car te i rà l i e . 
Identidade n° 6027804 PC/PA e CPF 003.312.222-99, residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n. Santa Terezinha, Óbidos/PA. 

5.4. A V A L I A Ç Ã O D O C U S T O 

5 . 4 . 1 . O c u s t o e s t i m a d o to ta l d a f u t u r a c o n t r a t a ç ã o é d e R $ 2 8 . 4 5 0 , 0 0 (V in te e O i t o 

M i l e Q u a t r o c e n t o s e C i n q u e n t a R e a i s ) d e a c o r d o c o m p e s q u i s a d e m e r c a d o e 

q u a n t i t a t i v o s e s t i m a d o s p e l a s s e c r e t a r i a s s u p r a c i t a d a s . 

5 . 4 . 2 . O c u s t o e s t i m a d o foi a p u r a d o a part i r d e m a p a d e p r e ç o s c o n s t a n t e n o 

p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , e l a b o r a d o c o m b a s e e m o r ç a m e n t o s r e c e b i d o s d a 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 

S E M D E S / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E 

A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A N E A M E N T O , 

U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I e m p e s q u i s a s d e m e r c a d o . 

6 -RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE A C E I T A Ç Ã O DO O B J E T O 

6 . 1 . Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verif icação da conformidade com 
as especif icações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definit ivamente, após a verif icação da conformidade com as especif icações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
imediato do recebimento, a partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso 
houver, através de assistente de compras e do recebimento provisório. 

6.2. O recebimento dos Salgados, Refeição/Marmitex será confiado as pessoas descritas 
no item 4.3 deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados 
pela autor idade competente. 

7 . 0 B R I G A C Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1 A Contratada obriga-se a: 

7 .1 .1 . Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelas 
secretarias solicitantes, em estrita observância das especif icações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.2. Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7 .1 .2 .1 .0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qual idade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qual idade; 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, imediatamente a partir da do recebimento da ordem de 
serviço, os motivos que impossibil i tem o cumprimento do prazo previsto; 
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1 1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as obrig*áÇèesx 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação; 

7 1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

7 1.7 .Responsabil iza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal , prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7 1.8. Caso os serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
C O N T R A T A D A deverá refazer ou s u b s t i t u i r o objeto em questão, imediatamente após o 
recebimento da N O T I F I C A Ç Ã O da C O N T R A T A N T E , sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 

8. O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E 

8 1 A Contratante obriga-se a; 

8 .1 .1 . Receber provisoriamente o material , disponibil izando local, data e horário; 

8 1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especif icações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3. A c o m p a n h a r e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especia lmente designado; 

8.1.4. Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, O pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de 
conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das 
secretarias solicitantes, dev idamente datadas e atestadas pelo setor competente , vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9 D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

9 1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentár ia: 

27 - F M A S . 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08 122.0008.2-058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
08.241.0006.2.059 - Beneficio de Prestação Continuada - BPC. 
33-90-39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33-90-39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244 0006,2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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08 .244 .0006 .2 .067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do ldoâe^^__d9^ 
Pessoas com Deficiência. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244 .0006 .2 .068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .244 .0006 .2 .070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial . 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 

08 .243 .0006 .2 .072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .243 .0006 .2 .073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 243 .0006 .2 .074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04 .122 .0008 .2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 

10. M E D I D A S A C A U T E L A D O R A S 

10 1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, mot ivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11 C O N T R O L E DA E X E C U Ç Ã O 

10. I A f iscal ização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

1 0 . 2 . 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.3. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabil idade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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10 4 . 0 f iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em a v i sa r c o m 20 (vinte) dias de antecedência 
do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a m e s m a tome as devidas 
providências. 

11. DAS I N F R A C Õ E S E DAS S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S 

11 . I A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
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K S > i " 

A N E X O It 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habil itação para o P R E G Ã O N.° 047/2018/ 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , na forma P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R PREÇO P O R 

ITEM" , dest inado á C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a f o r n e c i m e n t o d e 

r e f e i ç ã o / m a r m i t e x e s a l g a d o s p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s s e r v i ç o s 

d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l -

S E M D E S , S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l e A b a s t e c i m e n t o -

S E M A B e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a -

S E U R B I , n o e x e r c i d o d e 2 0 1 8 , conforme especif icações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edi ta l ." . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel t imbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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A N E X O III 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 047/2018/ P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , junto a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, sob as penal idades cabíveis, que não mantemos 

em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 

Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXI I I . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 



1 0 " * * ' : ^ ) » 

E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
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O; 
O} 

A N E X O tv 

M O D E L O DE D E C L A R A Ç Ã O DE C O N H E C I M E N T O DE I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 047/2018/ P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

Por ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habil itação 
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A N E X O V 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante) , portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número) , e do C P F n° (número) a participar do P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

N.° 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , instaurado pela Prefeitura Municipal de 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa 

acima qualif icada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos 

0 8 outros atos pert inentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de 

recursos administrativos. Declaro, t ambém, estar ciente de que esta empresa responderá, 

tanto na esfera administrativa como na judicial , por todos os atos que venham a ser 

praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

Óbidos - PA, na qual idade de representante da empresa (nome da empresa) 

Ó B I D O S (PA), de de 2018. 

N o m e e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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A N E X O VI 

MINUTA D E C O N T R A T O ADMIN ISTRAT IVO n°. XX/2018 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 047/2018/ P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA F O R M A 

A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

DE S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R - S E U R B I , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C N P J sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante s implesmente denominado 

C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo S r , prefeito municipal. 

C O N T R A T A D A 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X . com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: X X X X X X -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X X . doravante denominada 

C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° X X X X X X X - XXX /XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Peio presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualif icadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L U5 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

. j 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusuTas-que 

aceitam e mutuamente se outorgam; 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modal idade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09 /08 /2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06. com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.<* 

0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

1 - D O O B J E T O 

1.1. Cont ra tação de e m p r e s a para fornec imento de re fe ição/marmi tex e s a l g a d o s para 

atender a s d e m a n d a s d o s serv iços d e s e n v o l v i d o s pela Sec re ta r i a Municipal de 

Desenvo l v imen to S o c i a l - S E M D E S , Sec re ta r ia Munic ipal de Desenvo lv imen to Rura l e 

Abas tec imen to - S E M A B e Sec re ta r i a Munic ipal de S a n e a m e n t o , Urban ismo e 

Infraestrutura - S E U R B I , no exercíc io de 2018, conforme especif icações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O 

2 1- A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 . 1 . O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

i 27^~FMÃS. 

• . 12727 - Fundo Municipal de Assistência Social /2018. 
'08 .122.0008.2 .058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
I Social. 
! 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
i 08.241.0006.2 .059 - Benefício de Prestação Cont inuada - BPC. 
,33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
!08.243.0006.2 .060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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08 .243 .0006 .2 .061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90 .39 .00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .243 .0006 .2 .062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .243 .0006 .2 .063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 
- PETI . 

33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .244 .0006 .2 .064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .244 .0006 .2 .066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .244 .0006 .2 .067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .244 .0006 .2 .068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .244 .0006 .2 .070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial . 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08 .243 .0006 .2 .072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 .243 .0006 .2 .073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

' 08 .243 .0006 .2 .074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Chança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

' 08 .243 .0006 .2 .075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

133.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20 .122 .0008 .2 .016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

' 04 .122 .0008 .2014 - Manutenção das Atividades da S E U R B I . 
133.90.30.00 - Manutenção de Consumo. 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

5 . 1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n°: 018, de 21 de 
maio de 2 0 0 8 . da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, o pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, dev idamente datadas e atestadas pelo setor 

competente , vedada á antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
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5.3. Só serão p a g o s o s va lo res m e n s a i s referentes a o s fo rnec imentos efet ivâmehte 
execu tados , mediante nota f i sca l que será submet ida a ava l iação de s u a verac idade. 
5.4. Pa ra e fe t ivação do pagamento , a lém da c o r r e s p o n d e n t e Nota F i sca l /Fa tu ra , a 
cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés d a s Cer t idões 
Negat ivas de Débi tos a tua l i zadas . 

5.5. As despesas de f rete /embalagem, ser houver, e m hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os m e s m o s restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por qua isquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - S I M P L E S , deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de d e z e m b r o de 2006. 

5.8. Para a l icitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento e m m o e d a estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia útil anterior ao 
dia do pagamento . 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
l icitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 
P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , a seu critério, até a regular ização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei, 

5 1 1 . A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especif ico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 . 1 5 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos objetos 

adquir idos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
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j L . 

5.16.1 . Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de aposti lamento, nos termos do 

§8° do Ar i . 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar , formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verif icada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qual i f icação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quant idades, especif icações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto. se assim solicitado pela 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , de forma a adequá- los ás exigências dispostas neste 

instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especif icação/descrição do objeto efet ivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , d iscr iminando na mesma o local 

de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

independentemente , de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especif icações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 
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Autor idade Competente , sob pena de aplicação das penal idades e s t a b e l e c i a s no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I a respeito da data, hora e nome do 

funcionário responsável pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A E X E C U Ç Ã O do objeto será efetuada con fo rme e s p e c i f i c a d o no Termo de 

Referênc ia e contrato. 

7.1.12. A contratada deverá entregar os marmitex e salgados no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir do recebimento da ordem de fornecimento. Caso as 

especif icações não estejam de acordo com o solicitado pelas secretarias a Contratada 

deverá substituir ou complementar o objeto deste contrato imediatamente após o 

recebimento da notif icação. 

7.1.13. O s fornecimentos deverão ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especif icações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , que se procedam às mudanças nos dias e horários 

da entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornec imento d o objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justif icativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da noti f icação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários à execução dos serviços f icarão sob a guarda e 

responsabi l idade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos á saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 

secretaria Solicitante ( P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ) , devidamente assinada pelo 

responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de 

prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garant ia do fornec imento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos Salgados e Refeições/Marmitex; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

dev idamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos apl icados; 

7 
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7.1.23. A aprovação/acei tação dos serviços, por parte da 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , não exime a Contratada de quaisquer das 

responsabi l idades estipuladas em contrato, e se a gestão julgar necessário deverá a 

mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, sem que tal fato represente 

ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atual izados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da f iscalização da P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , 

possibil itando acesso às suas dependências e a tendendo prontamente as 

observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabi l izar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos salgados e refeições/marmitex 

solicitados. 

7.1.29. Cumpri r f ielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I o direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar 

necessário, proceder á análise dos mesmos, f icando o ónus decorrente desta análise a 

cargo exclusivo da C O N T R A T A D A . 

7.1.30. Fornecer os salgados e refeições/marmitex de acordo com as solicitações da 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I as quais serão de acordo com suas necessidades, 

todos os dias da semana e obedecendo às quant idades requisitadas, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A cont ra tada deverá preparar o s a l imentos o b s e r v a n d o a s no rmas de 

regu lação e cont ro le per t inentes ao objeto des ta l ic i tação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos al imentos. 

7.1.33. Responsabi l izar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, se jam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 
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7.1.34. Indenizar a P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D O C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) Notificar, por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço: 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qual idade no momento da entrega. 
d) Fornecer todos os dados e especif icações necessárias ao completo e correto serviço 
dos al imentos licitados; 

e) Proceder a f iscal ização e agir. no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que v ierem a ser apl icadas por infração aos disposit ivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especif icados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabil idade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O D E REQUIS IÇÕES E F I S C A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O E DA 

E X E C U Ç Ã O D O S F O R N E C I M E N T O S : 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelos Gestores das secretarias, conforme 
suas necessidades. A f iscalização do fornecimento e do contrato serão realizadas por: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
F i s c a l responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 

Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da S E M D E S , conforme 
Decreto n" 0202/2018, portadora da Carteira de Identidade n° 4 8 8 8 7 8 5 PC/PA e CPF 
805 .632 .792-49 , residente na Travessa Artur Cruz, 257, Santa Terezinha, Óbidos/PA 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento - S E M A B : 
F i s c a l responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 
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Sra. Ana Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrat ivo, conforme Decreto n° 
123/02. portadora da Carteira de Identidade n° 3457966 PC/PA e CPF 625.078.932-
49, residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127, Fátima, Óbidos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto 065/02, portador da Carteira 
de Identidade n° 3220788 PC/PA e CPF 662.626.582-20, residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127, Fát ima, Óbidos/PA. 
c) S E U R B I : 
F i s c a l responsáve l pelo receb imento e a tes to d o s b e n s , a s s i m c o m o a 
qua l idade e v igênc ia do contrato: 
Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n° 478/2017, 
portadora da Carteira de Identidade n° 4837961 PC/PA e C P F 761.586.242-68, 
residente na Travessa 06, n° 67, Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, e 
Sr. Teni lson Santos da Silva, conforme Decreto n" 1 .122, portador da Carteira de 
Identidade n° 6027804 PC/PA e CPF 003.312.222-99, residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n, Santa Terezinha, Óbidos/PA. 

10.1.1. Caberá a o s f i s c a i s d o s con t ra tos e d o s fo rnec imentos : 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar á contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, 
em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabil idade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente >ara'^'às 

providências cabíveis. 

10.7. Os f iscais do Contrato f icarão responsável e m a v i s a r c o m 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas 

providências. 

10.8. A P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I será rigorosa na conferência da execução do objeto 

executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada á qual idade dos mesmos. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L E DA E X E C U Ç Ã O 

11.1. C o m p e t e a P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , através dos serv idores mencionados no 

item 10.1., pela referida secretaria, procederem c o m o a c o m p a n h a m e n t o , controle e 

f iscal ização do fornec imento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornec imentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento , expedida pela Secretar ia Solicitante ( P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ) , 

deverão a inda ser executados dentro do prazo est ipulado por cada Secretaria, 

a c o m p a n h a d o s das respect ivas notas f iscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quant idade especif icada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou e m parte, o fornecimento 

que não atender ao que f icou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 

apresentado pela Secretar ia Solicitante ( P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I ) , conforme sua 

necessidade. 

11.6. Os preparos dos salgados e refeições/marmitex deverão ser real izados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente l impo e higienizado. 

11.7. Os salgados e refeições/marmitex deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, 

domingos e feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verif icação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento l imitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 
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11.8.2. C o m a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

12.11. Const i tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumpr imento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringència de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta comet ida, as seguintes penal idades: 

a) Advertência , sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cen to) do valor do contrato dev idamente atualizado. quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obr igações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração. sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, prat icando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de si tuações que se enquadrem no conceito jur ídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

15 - DA L IC ITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modal idade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 047/2018/ P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 
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16 - DA V IGÊNCIA 

16 .1 . A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E HABIL ITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17 .1 . A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de quali f icação, habil itação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

1 8 . 1 . As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrat ivamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de X X X X X de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Munic ipal 

C O N T R A T A N T E 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

NOME: C P F : 

NOME: CPF: 
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A N E X O VII 

IVIODELO D E P R O P O S T A C O i y i E R C I A L 

Á Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.*» 047/2018/ P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , do tipo "MENOR 

P R E Ç O P O R ITEM" . 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - S E M D E S , Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastec imento - S E M A B e Secretaria Municipal de Saneamento , Urbanismo e Infraestrutura 

-SEURBI , no exercício de 2018 , conforme especif icações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° apresenta 

P R O P O S T A C O M E R C I A L , para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue; 

ITEM E S P E C I F I C A Ç Õ E S D E S C R I Ç Õ E S Q T D UND 
V A L O R 

UNITÁRIO 

V A L O R 

T O T A L 

Refe ições 

Refeição Tipo 

Marmitex composto 

por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe 

(Assado, cozido o 

Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

Salada. 

1050 
UNID 

S a l g a d o s 

Salgado tipo Festa: 

Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

400 C E N T O 

V A L O R T O T A L DA P R O P O S T A R$ 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ ^ 
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E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de P regão P r e s e n c i a l N.° 047/2018/ P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I e ainda que: 

a) O prazo de val idade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumpr imento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Ranço 

Agencia 

Conta 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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4̂ 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S Í ' Q u U n < « * ã 

C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente áe Licitações 

te 
v A 

M O 

V7 

Ll2 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo l ic i tatór io n° 047/2018, modal idade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , as publicações nos meios of iciais de divulgação do aviso do Pregão 

Presencial em comento. 

Óbidos ( P A ) , 20 de j u n h o de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

(Rua (Dep. Raimundo Cftoves^338 - OEP.68.250-000 

ÓSidos-Pará 
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rvtJSW* 10.9^1.526/0001-00). Objeto: Contratação tJe Empresa 
P^ra M A u t M í i l q ^ o w Artístico Oo Cantor Loubet, No (tia 21 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL OE MARABÁ - S E V O P 
R E T I F I CAÇÃO 

in fo rmamos que houve re t i f i caç io na publ icaçAo do dia 
2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 referente 30 Processo N" 49.515/2017-PMM da 
Tnmadii lic Preços N" 017/201 7-CEL/SEVOP/PMM. Circulado no 
;)OI /PA pág. 68 em 25/09/2017 ONDE S E LER: Pregão Presenaat 
5HP, Vigência: 31 /12/20)7 , Assinatura 20/09/2017 e Valor R$ 
• i n 6 . M ? , / 3 I.EIA-SE: Tomada de Preços, Vigência; 12 (doie) 
- p s p s , Assinalura 21/09/2017 e Valor R$ 403.456,49. Comissão 
• soeciai de l inlação 

Protoco lo : 3 2 7 9 8 5 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE MARABÁ 
A V I S O DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÒNICO H" 0 4 1 / 2 D 1 8 - C P L / P M M 

A Prefe i tura Municipal de Marabá toma público aos 
interessados o ADIAMENTO da licitação em epigrafe, publicada 
•13 101 PA no J3634, no dia 11 de Junho de 2018. página 116, 
npo Menor Preço por l iem. Objelo: Aquisição de equipamentos 
e material permanente para estrutura da rede de média e 
alta complemdade do município de Marabá/PA, pertencente 
ii Secretaria Municipal de Saúde. A nova data de abertura das 
propostas e inicio da sessão sera dia 25/06/2018 às 09hO0min 
(horário de Oras ília-DF). Integra do Edital no site www. 
eiimpriisqoviTnamcntais.gov.br, UASG 925213. Informações. 
Sala da CPI /PMM - edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 
08, lulha 76, I/uadra 07, Lote 04-5ubsolo, Bairro: Nova Marabá, 
Cl P: 68.509 060, Marabá. Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 
OBhOOmin as 12h00min e das 14h00min ás IShOOmm ou peio 
e maii: licitacdoPmaraba.pa.gDv.br. Marabá (PAJ, 19/06/2018, 
RaphacI Cota Dias - Pregoe i ro . 

A V I S O DE L ICITAÇÃO 
E D I T A L R E T I F I C A O O 

PREGÃO ELETRÒNICO ( S R P ) N° 0 3 5 / 2 0 1 B - C P L / P H H , 
P R O C E S S O N» 6 . 3 8 0 / 2 0 1 8 - P H H , Tipo Menor Preço por 
:tem. Data do certame. 03 /0 / /2018 . Horáno: 09:00 (horário 
de hnisília DE). Objeto: Registro de preços para eventual 
contratação dc empresa especializada na prestação de serviços 
gráficos específicos c camisetas de campanhas educativas, 
•equisitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social -
SI ASP. íntegra do Edital no site www.comprasgovemamentais. 
gov.br, UASG: 925213. Informações: Sala da CPL/PMM - edifício 
1 mesto I rola, situada na Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, 
I Dtc 04 subsolo. Bairro: Nova Marabá. CEP: 68.509-060, Marabá, 
Pará. leiefone: (94) 3322-1646, das OBhOOmin às 12hO0min e 
das ídhOOmin às IBhOOmm ou pelo e-maii: licitacaofiimaraba. 
na.gov.br. Marabá (PA), 18/06/2018. n e d i n a l d o O l i ve i ra L ima 

Pregoeiro. 

Protoco lo : 3 2 7 9 8 0 

P R E L I I U R A MUNIC IPAL DE MARABÃ - S E P L A N 
LXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N<> 2 7 7 / 2 0 1 8 / 
S E V O P / P H M , PROCESSO N" 449B/201B-CEL/SEVOP/PMM -
Modalidade á Pregão Presencial (SRP) N» 014/2018-CEL/PMM. 
Objeto: Aquisição de Oxigénio e Acetileno, Para Atender às 
Necessidades da Secretaria Municipal de Viação e Obras Publicas 

Scvop, Improsa: J Cardoso Filho Comercio e Serviço - ME, 
CNPJ no 10.743.376/0001-80 no valor de R$ 21.396.40; Data da 
Assind1ura:18/06/2018. Marabá/PA. Vigéncia:31/12/2018. Fabio 
;;d--dDso Moreira, Secretário. 

Protoco lo : 3 2 7 9 8 4 

l'RI-.l-1'.l I I ; R A M U N I C I P A L 

! ) ! • M ARITUlíA 

I UNDO MUNICIPAL DE 5AUDE DE MARITUBA 
A V I S O DE ADIAMENTO 

PREGÃO P R E S E N C I A L PARA R E G I S T R O 
DE PREÇOS NO 0 1 2 / 2 0 1 8 - P P - S R P - S E S A U / P M M . 

OtlJI 10: Registro do preços para futura e eventual aquisição 
dc roLiparia, uniformes/fardamentos e EPCS, para atender 
as demandas Secretaria Municipal de saúde (Agentes de 
Combate a E ndemias. Agentes de Vigilância Sanitária, Vigiiãnaa 
I pidemiolúgica. Zoonoses, Imunização, Agentes Comunitários 
de Saúde, SAMU, CAPS e Campanhas Nacionais, preconizado 
peio Ministério da Saúde) com data de abertura marcada para o 
Z7/06/201B, n C A ADIADA para o dia 27/06/2018 às lOhOOmin, 
considerando Portaria Municipal de n" 463/2018 de 11 de Junho 
de 7018, tornando O dia 22 ponto facultativo, ORD. RESP: 
Secretária Municipal de Saúde de Marituba/PA. Helen Lucy 
Mendes Guimarães Begot . 

ERRATA \„ 
E m puMicação ve icu lada em 1 4 / 0 6 / 2 0 1 8 , edição no 3 3 6 ^ 
pagina 76 no DOE, onde se lê: Pregão Presenciai para Regisltb* t ^ JiARTtle Jt/tii^Ser Realizado Em Novo Progresso - Pa, Em 
de Preços N" 014/2018-PP-SESAU/PMM-SRP, ieia-se: PregSpsX Comemorac l j fMS lado Garimpeiro. Valor Global: R$ 110.000,00 
Presenciai N» 014/2018-PP-SESAU/PMM. ORD. RESP; Secretária''-,^' (centyk^JBi'jwn reais). Vigência do Contrato: 06 (seis meses). 
Municipal de Saúde de Mantuba/PA. Helen Lucy Mendes "'"Kawfteo-BTiiexigibilidade de licitação na forma da Lei 8.666/93 
Guimarães Begot . em 29/05/2018. Ubl rac i S o a r e s Si lva - Prefeito Municipal 

Protoco lo : 3 2 7 9 8 7 

Protocolo: 327988 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E N O V O P R O G R E S S O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N« 3 0 / 2 0 1 8 

Objeto. Contratação de Empresa Para Fornecimento de 
Equipamentos E Matenais Permanentes Para Atendimento 
da Secretana dc Saúde. Tipo: menor preço por item. Data da 
Abertura: 02/07/2018 ás Oe:00h. Os certames serão realizados 
na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 - Jardim Europa -
Novo Progresso - PA. Atendimento ao Pútilico das 08:00 ás 13:00h 
O Edital e seus anexos encontram se disponível no endereço 
acima; P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 2 4 / 2 0 1 8 - 0 2 * C H A M A D A . 

Objeto Registro de Preço Para Aquisição de Motocicletas para 
atender o município de Novo Progresso - PA, Tipo; menor preço 
por item. Data da Abertura: 03/07/2018 ás 08;00h. Os certames 
serão realizados na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 -
Jardim Europa - Novo Progresso - PA. Atendimento ao Público das 
08:00 ás 13:00b O Editai e seus anexos encontram se disponível 
no endereço acima, P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' 2 8 / 2 0 1 8 -

0 2 * - C H A M A D A . Objeto: Registro de Preço para aquisição de 
cestas básicas. Tipo: menor preço por item. Data da Abertura. 
03/07/2018 ás 09:00h. Os certames serão realizados na sede 
da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 - Jardim Europa - Novo 
Progresso - PA. Atendimento ao Público das 08:00 ás 13:00h 
O Edital e seus anexos encontram se disponível no endereço 
acima; P R E G Ã O P R E S E N C I A L N» 2 9 / 2 0 1 8 - 0 2 * C H A M A D A . 

Objeto: Registro de Preço para aquisição de bandeiras do Brasil, 
Municipal e Estadual. Tipo: menor preço por rtem. Data da 
Abertura: 03/07/2018 ás lD:ODh. Os certames serão realizados 
na sede da Prefeitura, sito a Trav. Bdêm, 768 - Jardim Europa 

- Novo Progresso - PA. Atendimento ao Público das 08:00 ás 
13:D0h O Edital e seus anexos errcontram se disponível no 
endereço acima. Leandro Dal lagnol - Pragoe l ro 

A V I S O D E U C I T A Ç Ã O . C O N C O R R E N C I A H" 0 0 2 / 2 0 1 8 . 

Objeto' Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de pavimentação asfalbca de vias urbanas no 
Bairro Jardim Planalto, no município de Novo Progresso - PA, 
conforme Termo de Compromisso n.° 0549/2017, firmado entre 
o Ministério da Integração Nacional, e a Prefeitura Municipal de 
Novo Progresso - PA. Concorrência Tipo Menor Preço. Data de 
abertura: 06/08/2018. Hora 09h00 (hora local). Endereço para 
informações: Trav. Belém, n* 768. Bairro Jardim Europa. Novo 
Progresso/PA. O Edital e seus anexos encontram-se disponível 
no referido endereço. Horário de atendimento 7h00 as 13hOO 
[Hora local). E l iane Tomás dos San tos - Pres idente da C P L 

R A T I F I C A Ç Õ E S D E I N E X I G I B I L I D A D E 

E X T R A I O D E C O N T R A T O 

M O D A L I D A D E : I N E X I G I B I U D A D E 0 0 5 / 2 0 1 8 . 

Processo: 2704001/2D18. Contratos H° 0205001/2018/PMNP, 
020S002 /2018 /PMNP,0205003 /2018 /PMNP,020S004 /2018 / 
PMNP e 0205005/2018/PMNP. Contratantes: Município de Novo 
Progresso e Secretarias. Contratada: Irwve Assessora Contábli 
S / S LTOA, (CNPJ 19.606.226/001-69). Objeto: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria contábil, com responsabilidade técnica, para suprir 
as necessidades do Setor de Contabilidade das secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Novo Progresso - PA. 
Valor Global: R t 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, RS 40.000,00 
(quarenta mil reais), para a Secretaria Municipal de Educação, 
RS 40.000,00 (quarenta mil reais), para a Secretana Municipal 
de Meio Ambiente. RS 40.000,00 (quarenta mil reais), para a 
Secretana Municipal de Saúde e RS 80.000,00 [oitenta mil reais) 
para a Secretaria Municipal de Economia e Finanças. Vigência do 
Contrato: 08 (oito) meses. Ratifico a Inexigibilidade de licitação na 
forma da Lei 8.666/93 em 02/05/2018. UBIRACI SOARES SILVA 

- Prefeito Municipal; INEXIGIBIUDADE 006/2018PROCESSO: 
2405001/2018. Contrato No 2905001/2018/PMNP. Contratante: 
Município de Novo Progresso. Contratada: S.M. CORREA JUI - ME 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E Ó B I D O S 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
Ex t ra to da A la de Regis t ro de Preços do Pregão 

Presenc ia l n» 0 3 2 / 1 0 1 8 / P M O - Para Registro de Preços. 
Objeto: Registro de preços que objetiva a Fatura ou Eventual 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção, para supnr as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Óbidos, Secrelanas e Fundos, para o exercício de 2018. 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços: Prefeitura Municipal de 
6bidos/PA. Empresa Fornecedora Registrada: M. A. IMBELLONI 
COLTTO -
ME; C N P ) : 8 3 . 6 6 5 . 2 0 8 / 0 0 0 1 - 5 7 . Valor global reg isUado : 
R $ : 3 .175 .930 ,71 . Va l idada da Ata: até 1 3 / 0 6 / 1 0 1 9 . 
In to rmaçõ fw : A Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão 
Presencial n" 032/2018/PMO - Para Registro de Preços poderá 
ser acessada na integra na Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/ 
Setor de Licitação, sito a Rua Dep, Raimundo Chaves, 338 -
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cplicitacaoomoCgmail, 
com, no horário de OSti ás 13h ou www.prefeituradeobidos.com. 
br/licitacoes e hltps://www,tcm.pa,gov,br/portal-lic-publico, 
F r a n c i s c o Joaá Alfaia dm Bar ros • Prefeito de Ób idos /PA 

Protocolo; 327992 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICTTAÇAO - PREGÃO P R E S E N C I A L 

N O 0 4 5 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M P O F . 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de 
Utensílio para Copa e Cozinha, para atender as necessidades 
da Secretana Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
- SEMPOF, no exercício de iOlB.Abertura: 16/07/2018, às 9h, 

A V I S O DE LICITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 
NO 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I 

Objeto Contratação de empresa para o Fornecimento de refeição/ 
marmitex e salgados para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES, peia Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Abasiecimenio-SEMAB e Secretaria Municipal de 
Saneamento, urtianismo e Infraestrutura-SEURBI, no exercício 
de 2018. Abertura: 18/07/2018. às 9h. Local de aquisição dos 
editais e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos 
- PA/SeCor de Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves. 
338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cplicitacaopmoO 
gmail.com, no horário de 8h ás 13h. Marisa Mout inho Moda 
- Pregoe i ra . 

PratOCOÍO: 327991 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBI IK IS 
E X T R A I O DE CONTRATOS 

Cont ra to n * . 0 O 1 / 2 0 1 8 / P M O - DL. ORIGEM: D I S P E N S A 
DE LICITAÇÃO N>. 0 1 0 / 2 0 1 S / P M O . 

Objeto: Locação do imóvel localizado na Travessa Cezanna 
Aquino, n" 89, Bairro Centro - Óbidos/PA, para servir de sede 
para a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do 
Município de Óbidos, no exercício 2018. Contratada: MYRTA 
BASTOS PEREIRA, CPF: 206.439.262-91,Valor global: RS 
11.600,00. Vigência: 08/05/2018 á 31/12/2018. Francisco José 
Alfaia de Barros - Prefeito Municipal de Óbidos. 

Cont ra to n ° . 0 1 / 2 0 1 8 . O R I G E M : D I S P E N S A 
DE LICITAÇÃO N*. 0 1 1 / 1 0 1 8 / P H O / S E M S A 

Objeto; Prestação de serviço de lavagem de veículos, trocas 
e consertos de pneus pertencentes á secretana municipal de 
saúde, no exercício de 2018. Contratada: KELW1N BENTES 
CORREA 02162006286, CNPJ: 28.331.820/0001-85, Valor 
global: R$ 13.530,00. Vigência: 01/06/2018 á 31/12/2018. 
Mo laá t Por ta la da S i l v a - Sacratár io Municipal da Saúda. 

Protocolo: 327990 
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08. Fulh* 26, Quadn 07. Lote 04-subsoki. Bairro Nova 
C E P : 68.509.060. Marabá. Pará Telefone: (94) J32 
OShOOmin i s I2h00iiuii e das MhOOmin às I 8 h 0 0 m i ^ ^ 
mail: liciUcao@maraba.pa.gov.br. 

y í _ Abcriilra 

Í ^ O I R , * ^ á ^ ^ ' 

F L E D I N A L D O O L I V T . t ó Í L I M A - A O " ' H f f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M À R m í B A f ' " 

A V I S O D E A D I A M E N T O • _ ;\
P R E O A O P R E S E N C I A L N* 1 I / I 0 I 8 - P P - S R P - . S E S A U / P M M 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C L A L S R P IS* 9 / 1 6 1 8 - 0 0 9 

9h. do dia 29dc junho dc 2018 Objeto. registro de preços 
il aqui.tiçin ik derivados de petróleo Icombuslíveís, 

.s liquefcilo), para atender a prcfeilura c úrgãos da 
ipal. [nrcrcssados podem retirar o cditaina sala da 

28 de Maio, n" 43, Centro. CEP: 68,825-000, 
botirio de 08 às 12hs. Email, 

.gmail.cofn. 

Muaná-PA. 18 dc junho de 2018 
RAIMUNDO PEREIRA 

Piegoeir.i 

PRKI i nURA MLINICIPAI. DE MARABÁ 

L X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

rOMU.MO 33.'20IK'FCCM i Origem. Processo N" 
.58.85.2 2017-CPL/PMM Objelo: Fomccimenui de EPÍS - Venccdiira 
I, K Couicrdo rlc Suprimentos L I D A , CNPJ 22.966.860/0001-17. 
íuiali/ando o laior de RS 2.630.00 (dois mil seiscentos c trinta reais). 
Viitciicia 'I 12 2(118 Ass. 19.06.2018. a serem pagos com os 
rfciirst>s do eonlrjio fimuKlo entre a empresa \ A L E e a ECCM. 

( D M R A T O N - 14 2(I18FC("M Origem Processo n* 58.8S3Í3017-
' T l , PMM Objelo homeiímcnio de EPlS • Vencedora Epinci lod. E 
Com. Dc i quip Oc Prolcçào Indindual, CNPJ n.° 14.984.3524)001-
33 Idlalizando o valor dc KS 2 95I).(X) (dors mil novecentos e 
cinquenlj reaisl. Vigência 31/12.-20I8. Ass, 14.06.2018. u serem 
pieo.v com os recursos du conlratu firmado entre a empresa V A L E e 
.1 Vi l M 

( O N I R A T O \8 Ongem Processo n° 1. I6970I820I8-
CP] PMM Objelo aquisição dc uiiifonncs- Vencedora liercnio e 
llaborsj Comercio E Impon. LTDA - EPP. CNPJ n ' 
12 28.3.935.0001-01 Tolalirando o valor dc R I 44 350,00 (quarenu e 
qiiJiio mil irezenuis e cinquenla reais) Vigência 31 122018. Ass. 
19.(16.2018, j serem pagos com os recursos du coniralo finnadn entre 
a empresa \'A[.I, e a KCCM 

E X T K S K I S D E K E C I S T H O U E PREÇOS 

N 009 2018' Origem: Pn^esso n" 1.169.'20i8.'20i8-CPL'PMM 
Olijcio. aquisição de unifotme.s- Vencedora Hcienio c Bahorsa 
Coinereio E Impon LTDA - EPP, CNPJ n.° 12.283.9.35/0001-01. 
(ol.alivando u valor dc RS 80.500,00 (oitema mil qumhenlos reais). 
Vigência 1906.2019 .Ass. 19.06.2018. a serem pagus com os 
tiXTiirsos do conii-alo firmado entre j empresa V A L F e a F C C M . 

L X T R . \ T O D E C O N T R . I T O 

tONITt.ATO W 277 2018 SEVOP/PMM. P R O C E S S O N" 
1.198.2018-CE:L SI VDP.PMM - ModaluLide à Pregão Presencial 
iSRPi N' D H ^ O I R - C E L T M M . Objeto. Aquisição de Oxigénio e 
\celileiio. Para .Aletidcr às Necessidades da ScctcUna Municipal dc 

ViHçàu e Obras Publicas - Sevop. Empresa: J Cardoso Filho 
Comercio e Serviço • ME, CNPJ no 10.243 376*000l-80 no valor de 
KS 21296.40. Dau da .Assinatura: 18/06/2018. Vigência: 
21 112018. 

AVISO DE A D I A M E N T O 
PHF(;ÃO E L E T R Ò N I C O N' 41/2018-CPI iPMM. 

A Prelèilura Municipal dc Marabá uirm piíbíieii aos 
iniercssados » .ADIAMENTO da licíUcio cm cpigiafc. publicada no 
D O O. no dia I I de junho de 2018. n i seção 3. pagina 223. Tipo 
Mcmor l'icco por Item Objelo: AquLsiçiu de equipamentos e material 
|H'mianenic para oirutura da rede dc média e alia complexidade du 
município dc MaralráPA. pertenccnlc à Secrclaria Municipal dc 
SJÍHIC. A nova dala de ahcnura das propostas e inicio da sessio seri 
dia 25 1)6 2018 às (NhOOmin (horário de Brasilia-DF). tnicgra do 
I dila] no site utvvv.comprasgoverTiamcnlais.gov.br. L A S G : 925213. 
InlorinaçÒes, Sala da CPI, PMM - edificio F.meslo Frota, siluada na 
Avenida VP (M. Folha 26. Quadra 07. Loic (>4-subsolo. Baimi Nova 
Marabá. CEP: 6X Siiy-owi. Marabá, Para. Telefone: (94) 3322-I646, 
da.s (I8h0nmiii ás l2h(H)min e da.s I4hl8lmin às l8h(X>min ou pelo e-
m.iil: licilacau/.i niaraba.pa.gov.br. 

V1arabá-rA. 19 ,1c junho de 2(i]8. 
RAPHAEI COTA DIAS 

PlVÇISt tO 

.AVISO D E H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO E L E T R Ò N I C O V 4/I0l«rt^CCM - S R P 

A I iindaçào Ca.sa Ja Cultura de Marabá, HOMOLfX íA a 
decisão do pregoeiro, quanto a Contratação dc jicssoa Jurídica para 
aquisição dc uiiirornies- Vencedora Empresa llcrcnio E Baborsa 
( omcrcio c lm|Kiii 1 IDA - LPP. CNPJ r" 12282 935.0OO1-O1. 
lolali/imJo (1 valor de RS 80.590.00 (oitenta mil quinhentos reais) 
.>nl urine COILVIJ IK» aulos do Processo Administrativo n* 

I 169 2018 PMM-CTI. P M M , auiuado na modalidade P R 
t 8 l l 2 o l 8 T C C M ' .SRP. a serem pagos com o Convénio entre a 
I niprcsa VALI . c > I CCM, ,Ass. 15.06.2018. 

Vtjrjhá-PA, 19 dc junho de 2018. 
VANDA RfiniA A M É R I C O G O M E S 

l'T..i,iv-mc 

A\O D F U C I T A Ç Ã O 
PKKf .ÃO F i F I H Ò M C O V . IS/ ÍOIB-CPIJPMM - S R P 

Pk lX FlSSO N' 6.380,2(Híf-PMM. Tipo Menor Preço por liem. 
Diitj do ceriumc: <I3/D7/20I8. Horário: 09 00 (horário de Rrssília-
1)1). Ohjeto: Kegislrn dc preços para evcniual contralação dc 
empresa csjicciali/ada na prestação dc serviços gráficos específicos 
c camisetas de eainpanhas educativas, requis liado pela IrecrclBria 
Municipal de .Assislencia Social - SEASP. liilcgra do Edital no sile 
«wwtomprasgovemamenlais.gov.br, U A S G 925213. Infortnaçôes: 
Sal» da C PI PMM - c-dificki P.rrKstu Frota, situada na Avenida VP 

OBJETO: Registro dc preços para futura c eventual aquisição de 
roupana. um formes/fardamentos e EPi 'S. para atender as demandas 
Secretana Municipal de saiidc (Agentes dc Combate a Endemias, 
Agentes de Vigilância Sanitária. Vigilância Epidemiológica. 
Zoonoses, imunização, Agentes Comunitários dc Saúde, SAMU, 
CAPS c Campanhas Nacionais, preconizado pelo Ministério da 
Saúde) com dau de abcttura marcada paia o 22'06/20l8. F ICA 
ADIADA para o dia 27/06/2018 ás lOhOOmin. considerando Portaria 
Municipal de n° 463/2018 dc II de junho de 2018. mmandu u dia 22 
poolo facultativo. 

H E L E N LUCV MENDES GUIMARÃES B E G O T 
Secretaria Mmicipal de Saúde 

R E T i n C A Ç Ã O 

Hm publicação veiculada em 14/06/2018 no DOU edição n° 
113. scçáo 3. pagina 205. 

onde se lé: PREGÃO PRESENCIAL PARA R E G I S T R O DE 
PREÇOS N~ fH4/201S-PP-SESAU/PMM-SRP. 

leia-se PREGÃO P R E S E N C I A L N* 014/2018-PP-
SESAU/PMM 

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE MEDICILÀNDIA 

F X T R A T O D E DISTR.ATO 

OBJETO- CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2018/008. 
CONTR.ATANTE: Câmara Municipal dc .Medícilãndia. 
CONTR.ATADA: FJMPRF-SA SUPFRMRRCADO K A L I N F F . IREU, 
localizada na Av. Presidente Médici. 1024. representada pelo Senhor 
tzaquci Gaspar Nascimento, O P R E S E N T E DISTRATO tem por 
objetivo a rescisão por decretação de falência, cujo o OBJETO é a 
contratação de Empresa para fornecimento dc GéiKTOs Alimcntleios, 
Maicnais de Higiene. Limpeza e Utensílios Domésticos para atender 
as demandas da Câmara municipal dc Medicilándit . Fundamento 
legal Aii.° 78 da Lei n* 8.666/93. Dala da asiinaiun: 05 de Abril de 
2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAAJBA 
AVISO D F DISPENSA D E L I C I T A Ç Ã O N" 1 t/1018/PM.M. 

Órgão: Secretaria Municipal dc Saútlc. Empresa: Disumcd 
Suprimentos Médicos LTDA, CNPJ N" 06.229,79M)OOl-35. Objeto: 
Aquisição de Aparelho Ccninivigo para Laboralóno dc Analisei 
Clinicas da Rede Municipal de Saúde de Mocajuba - PA Valor Total: 
R I 12 298,00 (doze mil. duzentos e noventa e oito reais). Vigência: 
30 (tnma) dias. Fundamentação Legal: iiKiso IV do artigo 24 da Lei 
8.6664)3. Data da Assinatura: 18 dc junho de 2018 

MocjJubu-PA, 19 de junho dc 2018. 
F.LIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

Autoridade Superior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

E X T R A T O D E C O N T R A T O V 252 /M l i 

PREGÃO ELETRÒNICO 19/2017/FNDE*4EC 
REF . ADESÃO A ATA D E R E G I S T R O D E PREÇOS 7/2018 
OBJETO: Aquisição de veículos, tipo ônibus escolar destinados ao 
transporte dc alunos da rode municiai de Ensino Fundamental dcslc 
município. VALOR: RS-608,712.00. RECURSO: PRÓPRIO. DATA 
DA ASSINATURA. 07 OS 2018. CONTRATANTE: Prefeitura 
MunicipaJ dc Monte Alegre. CNPJ: 04 838.4960001-28. 
CONTRATADO Man Latin Aménca Indústria e Comércio de 
Veículos Lida. CNPJ n" 06,020,318/0001-10. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÂ 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

DISPENSA E M E R G E N C I A L N" 7 2018-0601. Objeto: aquisição 

de géneros alimcniicios. para composição da merenda escolar 

|705á>. da Secretaria Municipal dc Educação, dos itens fracassados, 

oriundos do pregão presencial 9/2018-004. Vigência: 15/06/2018 a 

3]/]2j'2ni8 Data da assínaiura. 15/06/2018. Cuninio: 20180631. 

ConiiBiante: Prefeitura Municipal de Musná. Contratada: S. S. 

Cardoso distnb. de prod. Alimenlicios Eireli - Me. Cnpj: 

21.110,890/0001-64. Valor RS 388.183.70. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
AVISOS D E L IC ITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N' 2/20II 

Objeto' Contratação dc empresa dc engenharia para execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas no Bairro Jardim 
Planalto, no município dc Novo Progresso - PA. conforme Termo dc 
Compromisso n" 0549.'2017, firmado cnne o Mimslénu da 
Integração Nacional, c a Prefeitura Munieipa! dc Novo Progresso -
PA. Concorrência Tipo Menor Preço. Data dc abeituia 0608/2018. 
Hora 09h00 (hora locatl. Endereço para infonnoções: Trav. Belém, n° 
768. Bairro Jardim Europa. Novo Progresso/PA, O Edital e Seus 
anexos encontram-se disponível no referido endereço. Horáno de 
atcndimcnio 7h00 as I3h00 (Hora local). 

PREGÃO PREJSENCTAL N' 30/2018 

Objelo Contratação dc Empresa Para Fomecimcnlo dc Equipamentos 
c Malerrais PermancmcE Para Atendimento da Secretaria dc Saudc. 
Tipo tnenor preço por item Data da Ahcnura. 02.07/2018 ás 08:00h. 
Os certames serão realizados na sede da Prefeitura, silo a Trav. 
Belém, 768 - Jardim Europa - Novo Progresso - PA. Alendimenlo ao 
Público das 08:00 às 13:00h O Edital e seus anexos enconuam se 
disponível no endereço acima. 

Novo Progressú-PA 19 de junlio dc 2018. 
LEANDRO D A L L A G N O L 

Pregoeiro 

E L I A N E TOMÃS DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISOS D E L IC ITAÇÃO 
PREGÃO PRE.SENÇIAL N* 4S/1B IH/P MO/SEM D E S C E M P O F 

Objelo: Contratação dc Pessoa Jurídica para Aquisição de Utensílio 
para Copa e Cozinha, para atender as necessidades da Secretana 
Municipal dc Desenvolvimento Social - SEMOFS e Sccrelaria 
Municipal de Planejamento. Orçamento e Finanças - SEMPOF, no 
excreicio de 2018.Abertura 16/07/2018, i s 9h. 

PREGÃO P R E S E N C I A L .N* 
47/2018/PMO/SEMDES/SEM A B /SFURBl 

Objelo' Contratação dc empresa para o JomecimenlO dc 
refeição marmitex e salgados jiara atender as demandas dos serv iços 
desenvolvidos pela Sccrciana Municipal de Desenvolvimento Sticial -

SHMDES, pela Secretana Municipal dc Dcscrvolvmieiito Rural c 
Ahuslecimento-SEMAI) e Secretaria Municipal de .Saneanicnlo, 
Urbanismo e Infraeslrutura-SFURfH, no exercício de 2018 Abertura: 
18,07/2018. às 9h Local ilc aquisição dos editais e realização ilo 
certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA ScInr de Licitação, silo 
à R iu Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044. c-
mail: Cp!icitacaopmo(o,gmail.com. no horário dc 8h às 13h. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Prcgivira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

CONTRATO N*: 20180316, Ongem: Pregão n' 9/2018-00010. 
Contratante: S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SALIDE. 
Contnilada(o): IDF.AL COMERCIO VARFJISTA DF. DF-RTVALDO 
D E PETRÓLEO LTDA-EPP, CNPJ: lO.68G.275/0001-77, Objelo: 
CONTRATAÇÃO D E EMPRESA FORNECEDORA DE Á(3UA 
MINERAL E GÁS ENGARRAFADO GLT P13 (GÁS DE 
COZINHA). F.M ATENDIMENTO AS NECESSIDADE.S DA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARA-PA. 
ATRAVÉS DAS SEíHtETARIAS E FUNDOS MLT91CIPA1S 
VINITULADOS. Valor total: RS 194.125.00 (cento c noventa c 
quatro mil. cento e vinte e cinco reais) vigência: 07 de Maio de 2018 
a 31 dc Dezembro dc 2018, Data da •siinBlura: 07 dc Maio de 
2018. 

CONTRATO N*: 20180306. Origem: Pregão n* 9/2018-00010. 
ConlTBtanle: S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 
ContiBtadaío) I D E A L COMERCIO VAREJISTA D E DERIVALDO 
D E : PETRÓLEO LTDA-EPP, CTiPJ: 10.680.275/0001-77. Objelo; 

I sic divuinenio pude set verificado nu cndcieçu clêtiúnH» http://wwvi.in.giw.br/uiaitKádide.htmL 
piJo ciJigo 05,3(12018062000237 

Documento anmado digitalmente eonfotinc MP n* 2.200-2 dc 24.'08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasil. 
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Diário d o P a r * 
<jv v i r r x n i R A . i; 

^ t m V « B r a s i l 
t\ WWW-dÍ lU- |CK»f l l l 

P O D E R E M J O G O 

L y d i a M e d e i r o A 

P o r t e i r a f e c h a d a 
R i r r i i l i » i i ihíç.- i i l i» ( x i r t odo t i (w c a n d i d a l o s a o 
1 ' lanulu i d » c h a i n a d n - c i - i i l r o " . D E M . Pl>. I»H. 
S» l iJ : i i - i vJu i l v c P R I l J i - c k l i r n o j u n u t a a t|ut)iii 
l i a rã i i :t)HiH> n a v i o i ç ã o p r u s k l r n r í a i . a f imMtu i> 
pr<-.uli.->i(.-dx>l'l'. ve-iiiuiiir t : in> N o K u u i r a ( P I ) . 
N f H i n i i i n i o>ni o h l í i co Gx- ra ldo A i c k m i n ( P S D B ) . 
Cini l'.(ntn.->. ( P D T ) V Á l v a r o D i u s í P o d v m u s ) . 
H ú d u a s i-tnuliçõt-s i i i i)His.ins i i i i i-M.'i>t)iUli>- a 
v a K . i d v v i c e i - i i a p o i o à r e e l e i ç ã o d e Rodr i f ro 
V I a i a . e m 2010 . par . i p r e s i d e n t e d a C â m a r a . 
I l o j e . a t e n i l ê n o i a e i i n i a a l i a n ç a c o m A l c l i i i i i n . 
ii>;i« .1 d e c i s ã o ficará p a r a o fim d e j u l h o . C o s o 
.1 p.Ti-ceria o c o r r a c o m Cir«>. o P R ficará d e 
f o ra , po r desavx-nçiis e n t r e C i r o C o m e s c o 
c o m a m i a i i l c d o pa r t i i l o . V a l d e m a r C o s t a N e t o . 
Par.'i o s c a n d i d a t o s , o u t i v f i n i i i ís v n l i o s o sAo 
o s i i - i . M l i e sc i v n i i m i t o s i | i i c e s s e s p a r t i d o s 
i l i s p õ c m n o h o r á r i o xlc p r u p a j - a n d a T V . E 
u m a h a i i c a d a s | u c ho je s o m u l A . A d e p i l l u d o s , 
e s s e n c i a l p a r a a a p r o v a ç ã o d e re f t i rmns . I t i i j e . 

0 n a m o r o p i i i sscK i íe . c o m u n i e n c o n t r o e n t r e 
Cir i> N o j p i e i r a e o e x . | f o v e r n a d o r M a r c o n i P e r i l l o , 
c o o r d e n a d o r d a c . - impnnha l u c a n a 

E m n o m e d o p a i 
t o n í o piii pressi l iá m a i s d t - u m ano . o depu to i t a 
M a r c o A i i l ô n i o C a h r a l l M I > B - K J ) a p r e s e i i K u 
p i -o je io i le le i o n t e m x|ue a l te ra a lar i d e Execuçr tes 
lá- iu i ise i x N l e l w n c f í c i a r d i F c i a m e m e o e x -
^ •>M' r i i adorSer } r io C a b r a l . A p r o i x i s l a a u m e n t a d e 
u m para q i i a i i v x l i j i i a r edução da p e n a a c a d . a 
12 h o r a s de f re i lué i i c la esco la r . N o fim d o a n o 
p a s s a d o , C a h r a t . c o n d e n a d o há m a i s i l e c e m a n o s 
dep r i s ; i o , fiH a p r o v a d o n o vcMib t i la r do c u r s o d e 
rrsilirjõ.c I) d e p u t a d o l a m h r l m i v o p f i e o a l x i t imen to 

da i rena e m qua t ro d ias 'T '* / ' !^ l e i tu ra d e l i v ro o u o b r a 
liter.ária c i e n t i f i c a . Iilt>siifica o u re l ig iosa" . Fto je , o s 
j u í zes l i - m e o n c e d i d o e s i e bene f i c i o c o m h a i í e e m 
r e c o m e n d a ç ã o d o C o n s e l h o N a c i o n a l d e Just iça. 
"Acrvs l l i a m o s q u e o p r i n c i p a l ob je t i vo d o D i r e i t o 
iX-na le a r e s s o c i a l r z a ç â o d o a p e n a d o c n á o s c u 
- o f r i m i - i i l o e m r a z à i i i l e u m e r r o c o m e t i d o " , a f i m i a 
M.i i cip .Antônio C a b r a l na j u s l i f i c a i i v a d o p m j e l i x 

J e i t i n h o 
C o m o i é i n n i u i d a i n t e r v e n ç ã o m i l i t a r n o K i o 
p rev i s i . i p a r a . i l d o d e / . e m b r o . o m í n i s t m R a u l 
.hmgt iua i in (S i -gurança P i ib lk -a ) va i u j i r e s e n t a r u n i a 
al ter i ial iv.a p a r a m a n t e r a p resença d o E x e r c i t o no 
e s t a d o C o m o o m a i o r e n t r a v e â c o n t i n u i d a d e da 
i n l e i A e n ç ã o ê a p i x i i h i çãodc o C o n g r e s s o i m i J i f i c a r 
a Cons t i t u i ção u m a p rk i r i i l ude d e l i n k » Os 

1 .iMilidatos á Pri-si i lei ic- ia —, Jul•|Jí^llann^U•^en^le 
l l n l a "111 telA enção b r a n c a " ; u m g e n e r a l |.x>deria 
. i s s u m i r a S e c r e t a r i a d e Segurança e s t a d u a l , e as 
i K i p a s ficariam no R ÍO|VH- m e i o d e u m a o p e r a ç ã o d e 
C a r a n t í a d a la.-i o da O r d e m ( C l . O ) . O n i i n U l n i t e m 
com- i i - çáode q u e o p r ó x i m o gt rvernador f l u m i n e n s e 
não estará Ji.s|><>sti< a a b r i r m ã o d e u m r e f o r ç o d e 25 
mi l i i i i l i tan-s lu icomi i .a ie a cr in i in-al idt ide. 

F a t o n o v o 
< > i"! vai usa r u i i i d i e i ame i i l o i lo e x - p r o c u r a d o r 
.1.1 l<c| iuhl ica M a r c e l l o M ) l l c r | V a r a p r e s s i o n a r o 
pn-si i te i i te da <2ámar;i. R o d r i g o M a i a . a i ns ta l a r a 
C P I t ias IJi.'liiçtAeS- M i l l e r é a c u s a d o pe la VAiliciu 
Federa l t i s -cor ru i ição |>assiv3 lu i ã n i h i t o d a s 
n e g o i iaçiAes d o aç i i rdo ds' de lação p r e m i a d a d o s 
c x c v i i l n x i s d a . T A E c o m .1 E T o c u r o s l o r i a - C e r a i da 
Repúb l i ca . D e p o i s d u re|>ercussão negat ivo , vár ios 
. I I ' | I U I Í K I O S r e t i n i r a m a a s s i n a t u r a p a r a ii c r i ação 
. la coni issãic O l íder d o P T . P a u l o I b m e n l a . a lega, 
[ x i r é m . q u e . s e g u n d o o r e g i m e n t o , n ã o h á m a i s 
i i - i i i j x i p.ira des i s t i r d o a | x l i o . 

C a u i t a c o m u m 
C . t n - a l i n v i I I I - e m c o n f i i l n e o m o P T . | X i r s e r 
al l i i . -Hloconi o C lanu l to , o l i d e r d o P P . A r t h u r 
l . i ra . f o i a p l a t i i l i d o d e i x ' pe la b a n c a d a pet is ta 
tia C â m a r a , e n q u a n t o de fen . l i n a ins ta lação i la 
C P I das 1 v l aç f i es . No i t i s c u r s o , t en tou a r g u m e n l a r 
q u e os i le jH i iados não q u e r e m a c a b a r c o m a 
l >|H'ração l .a i a - J a l o . m a s a p e n a s inves t i ga r s u p o s t a 
"des i i r tuaçã i i "deescr Í i iV r iosdead\xx . -ac ia . 

T r a b n l h o e m p a u t a 
l i n .111.1 apos a apn iv . i ção d a r e f o n n a t r aba lh i s t a . 
. I S m u d a n ç a s s e r i o a lvo d e u m a sér ie d e deba te» 
pelo pa is . a s " . tomadas I t rasi le iraH d e Retaçf ies d o 
Trabal lx>" ,Sei -So I O e v e n t o s e m c a p i t a i s . I>ara o 
M i in i s t ro -ebe feda S e v i v l a r i a - t l e r u l dn Pn -s idé iw ia , 
K i n i a k l o F'onseca. q u e d á apo io i ns t i t uc i ona l au 
es-enlo, a r e f o r m a foi uni.s "oção es t ra tég ica " d e 
u m • g m x - n i o r e f o r m a d o r " e p r e c i s a s e r e x p l i c a d a à 
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AVISOS. ATAS 
E EDITAIS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P E I X E - B D I 
AVI3Q Q E E X T R A T Q 

A PrefWjjia M u L c - a * ae P B U S - D U I I D - I S PS-C- IOT O * aiiraco» é» conirato* 9* 
Tomada d * Praçoa n* 2/2018 005 Ooiaio comraiatlo da paasea 
luhAca paia RaMação doi aamgoa da mpttnMçk) da •draaRnihaa MpcsM 
ipii it i po>*ipB»*ia cetMrta com aMooancada: pats aa oomoa; | M M da 
dam piMi par» Mito ara daR .cE : taOinít wa m Pua: BiocMáni, ouMia 
da « M i da ataM a maus da pigoa da saVa i no munopic da oauaooi-pa 
ConaaMda: Piatahn Uuracipal da PaóaMí. cnpi n' os i49 l5a<1X»141. 
Conaah o* RttlSOIB. CoMMada: aO conainig6ai a i « p . « x a l i - a(Hr cnpi 
n* 15 m â S M O D F M M i e r loMh A U 23i 144 24 kmmsntoduMnUa 
a liraa a M B nu carão a quaranta a quavo taae a unia a quavo canlawoa) 
VgiBM: 2006)2018 a 2(M>Z)20tB Data di assnaiura TOIlk^DIB 
Teanada d a P tagoa •*• 2 / 2 a i 6 M 6 Otpio conaataçao da paaaM 
jwtdca para ptauação doa «amcM da urlMnaacto da orlt do M paopboi. 
ne • M • tipi» de paira-tMx-pa. Contrraanra: P r e M n UunidpiidtPabpBok 
npi iP 05.148.158)0001-11. Contraio n* 104)3018. Conaatada' aaasado 

- app cr.tt rr 17 738 353)00014» Valor total; RS 
B782T8TS (aaiaoaaKn a saiaraa a O H O ma duaaniM a mara* a odo raau 

HMla a nora oanuvoi) Vganca KKM/2018 a 20'12'301S DMa da 
a a k n 2QI06)3D1S Tomada da Praçoa n* 2/2010 007. Ottato: 

canOatoçãoda patcoaiuudita para prrataçao do* sarvçtx da loquaificaçto 
da Orta 00 rio poira-Ooi. no muncea de paixo-Wi-pa. Concraiania: PioÃitora 
Mmnod da Praaaaoç O I R n* 05.149 ISOOOOMI. Comrau n* 10S201S. 
~ OMad8oataAMMaio*in)ç6t*aMPd;oaoina:cnp|n>aa.oa777«ooi-
22. VMdr total : RS I 392 794.45 fian mddo aacardoa a noraraa a doa ma 
•alacaniDs o «ovania a i)uaira laait a quaranu a cneo oan<*«o«| Vigtncm 
28053018 a 2O-0A.'30ig Data da atitfialura 20>0B.301B Fundamantaclo 
lagai Ke&OS 

)Vdõnio Uuiad CaraKania FAo 
Piaklo M jncip» . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
O A R R A F A O D O N O R T E 

AVISO D E LICITAÇAD 
n t E G A O P R E S E N C I A L W 0400010 - PMGN 

O MAtoipto t h G o n : ^ tio NorM canhnae a la i Fattoral n* 8il6ftQ3 a 
airac MaragOi* o Lai n* 10 52(V02. toma pttOce «ra raakzart Intaçlo 
na modatdRia PREGAO PIKSENCIAL tf 04013016 - PMGN. tom 
abartra para o dia 02)07)2018 8 i OOOOht OOfato. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS P M U A O U I S I Ç A O O E P E Ç A S O R I G I N A I S OU GENUÍNAS. 
P N E U S . LLSRIFCAHTES E P R E S T A Ç Ã O D E SERVIÇOS. P A R A 
A M A N U T E N Ç Ã O D A E R O T A DE V E Í C U L O S L E V E S E P E S A D O S 
OA PREFEÍTUtA M U H O P A L D E GAmAFÃO DO NORTE E SUAS 
SECRETARIAS LocaHisdo na (ada d i PnÊÊtan Munidpai da GBrrafSo 
do Nona. sito ã Rua L tu EdMtdd lliiRgOilii om. Baaro Padrada*. 
Ganaíão do Nona - PA Soto da LitOaçOaa 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N* 041/2010 - P M G N 
O lAmctoto da Ganafão do Nona. conlonna a L» Federai a' 8 Gã&^ã a 
luas MnçOn a Lai n* 10 520)02. loma púbtco Que raUizors itotação os 
modabdada PREGÃO PRESENCIAL ff 041)2018 - PMGN tom abertura 
para o dd Q2'4}T/2016 8» l3fl>M- OOiaW. OONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AOLHSIÇ)IO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TUBOS DE 
CONCJIETOS. CONFORLE AS NECESSKMDES OO MUMCIP» 06 
GARRAFÃO DO NORTE Locauado na aada da PraMura MtaactoR 
da GarralOo do Nona. «lo a Rua Lioz Eduardd Maga8i8aa. lAç Baim) 
Padnnba*. GanaCio do Norte - PA Sala da liuiaçâa». 

Dayana Soioa doi Aanioi 
FYagorara 

T O M A D A D E P R E Ç O S N* 2/2018-130601 - PMGN 
O Munic pu de Garrafão do Nane. corifcrrria a Lei federa) n* SOe&SS. 
loma pOUicd qua laakurA lolação na modabdada TOMADA DE 
PREÇOS N* 2,3018-130601 - PMGN. com abartunparaoiU 06)07)2018 
ãsOSOOta Obfen CONTRATAÇÃO DE E M P R E S A P A R A A W > L I A Ç A O 
DA E S F MARAPINIMA - SAÚDE OO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO 0 0 
NORTE LocauadonatadtdaPiaiaiiuraMmcipaidaGarralãodoNoria. 

«10 A Ru» Luu EUuardo UagaHiAat. «fli. Ba-rro Pedrinha*, Garrafão do 
Norta - PA. Sala de LcOatOai. 

T O ã l A D A D E P R E Ç O S N< 2/3018-140601 - P M G N 
O Huracipio de Garrafão do Norte, conlonria a Lei Federal n° 6 6 6 6 S 3 
Uma púbkD oua reatzarã tmação na motraãdade TOMADA DE 
PREÇOS N* 2 , 3018-140601 -RMON-ftoraaMuraparao tMOfi.or^Oia 
ãSl4f)0ht Objeto CONTRATAÇAOK B J P R ^ R A R A R E F Q R M A E 
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO MUNiCftAL. PARA FUTURAS INSTALAÇÕES 
DA SECRETARIA D E EDOOiçAO DO MUMOPIO DE GARRAFÃO DO 
NORTE Lcicaiuado na taba da PraNAuraãLnapa'da Garrafão do Nona. 
(4D a Rua Luu Eduardo Maqadilai, *At, Saino Padrmhas. Ganalão do 
Norte - P Ã Sala da Lctageat. 

Mana EiMma Mvei de Lvna 
Prefaíta 

tp ://djgital .diarioclopara.com. br/pc/edicao/20062018/brasíl 1 / 9 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*": 05.131.180/0001-64 

Mem. 4 4 5 / 2 0 1 8 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 2 0 d e j u n h o d e 2 0 1 8 . 

De: P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : A m a r i l d o B e n t e s de A n d r a d e - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 

e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o des te , e n c a m i n h a r o R e s u m o d e Edi ta l d e Lic i tação 

re ferente a o p r o c e s s o l icitatório na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n° 0 4 7 / 2 0 1 8 / 

P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , cu jo obje to é a C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a pa ra 

f o r n e c i m e n t o de r e f e i ç ã o / m a r m i t e x e s a l g a d o s p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s 

d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s pe la S e c r e t a r i a Mun i c i pa l de D e s e n v o l v i m e n t o 

S o c i a l - S E M D E S , S e c r e t a r i a Mun i c i pa l de D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l e 

A b a s t e c i m e n t o - S E M A B e S e c r e t a r i a Mun i c i pa l d e S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e 

In f raes t ru tu ra - S E U R B I , no e x e r c í c i o d e 2018 , para q u e s e j a a f i xado no Mura l 

da P M O n o p e r í o d o d e 2 0 (v inte) d ias . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

Pregoe i ra da P M O 
Decre to n° 0 1 4 2 / 2 0 1 8 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

O ' 
Cr 

R E S U M O E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N° 200/2018/PMO; N° 217/2018/PMO E N° 

221/2018/PMO 

O MUNICÍP IO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

Ó B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 

S E M D E S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E 

A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E S A N E A M E N T O , 

U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I , pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

pelo Decreto n° 0142, de 01 de Fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos 

os interessados, que fará realizar licitação na modal idade de P R E G Ã O , na forma 

P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" , conforme especif icações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiar iamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO O B J E T O 

Cont ra tação de e m p r e s a para fornec imento de re fe ição/marmi tex e s a l g a d o s para 

atender a s d e m a n d a s d o s serv iços d e s e n v o l v i d o s pe la Sec re ta r i a Municipal de 

Desenvo l v imen to S o c i a l - S E M D E S , Sec re ta r ia Munic ipal de Desenvo lv imen to Rural e 

Abas tec imen to - S E M A B e Secre ta r ia Munic ipal de S a n e a m e n t o , Urban ismo e 

Infraestrutura - S E U R B I , no exercíc io de 2018. 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L ^WÊIIIIIKÊÊÍÊÊ^ 
A abertura do certame ocorrerá no dia 18/07/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habil itação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, m e s m a hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

O valor global estimado pelas secretarias solicitantes, para a presente licitação é de R$ 

28.450,00 (Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais), para esta licitação de 

acordo com pesquisa de mercado e quantitativos solicitados pelas secretarias. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - FMAS. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social, 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 
- PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.9Q.30.00 - Manutenção de Consumo. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail: cplicitacaopmo@gmail.com. 

Ou nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

Óbidos (PA), 20 de junho de 2018. 

íA 
MARISA MOtISiNHO MODA ^ 

Pregoeira da PMO 

Decreto n ^ 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n"; 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 448/2018-CPL 
Óbidos (PA). 20 de Junho de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 18/07/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeifa^da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 292/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de Junho de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

J^ARAMUNH3PALD€Q(íiU0i 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 18/07/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 293/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de Junho de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação - C P L 
Para: Assessor ia de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitaçào foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União. Diário do Pará e TOM. Neste sentido solicitamos que seja 

divulgado em todos os meios de comunicação desta municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de 

Som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 18/07/2018 às 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquir idos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 72.38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: www.prefeituradeobldos.com.br/licitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mouetntto Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 296/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de Junho de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Marcos Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 18/07/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 
Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n''0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131,180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 294/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de Junho de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Izalina Alves da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 18/07/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 
Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Moiisimfo Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n"» 0142/2018 

; ="70:00 
r ^ O C - : . 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 166/2018/SEMAD Óbidos - PA, 25 de junho de 2018. 

A Senhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 

Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURA MUMICirALDt ÓBIDOS 

SEToaL-' : ' f - C Â o 

ProtocvOTa .-V.5-97p3aj.? 

> acc:i.;:-: r.:> J ^ -i^. horas 

Dia....fi?^...J D.í^.....;...ftÇ3í>S 

Recebedor 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n ° 4 4 5 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

2 0 0 6 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a v > 

s o b r e , o R e s u m o d e E d i t a l d e L i c i t a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o /« 

l i c i t a t ó r i o n a m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l 

0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

Atenciosamente, 

n " . 

¥ 

Maria Andréa da Silva Rodrigues 

Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano, e.e. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C9 

C E R T I D Ã O 

Maria Andréa da S i lva Rodr igues , 
Secretária Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, e.e, no uso dé^ 
suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando. 

n°. 445/2018-CPL, de 20/06/2018. que no dia 20/06/2018 foi publ icado no quadro d^v > 

Aviso desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 09 de julho de 2018, o Resumo de 

Edital de Licitação referente ao processo licitatório na modal idade Pregão Presencial 

n°. 047 /2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , que tem como objeto é contratação^ 

de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados, para atender as-

necessidades dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolv imento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural 

e Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo é" 

Infraestrutura - SEURBI , no exercício de 2018, para que seja publicado no muraL/ , 

desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 25 de junho de 2018. 

¥. 

Maria Andrea da S i lva Rodr igues 
Secretár ia Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano, e.e. 

¥ 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n° 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 295/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de Junho de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Isomar Castro Barros 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 18/07/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitaçào 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa MoÚBlnho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CN^: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente <k Licitações 

ÓBIDOS/T 
9F 

,0 

0^ 

4 tf» 

o ! 

J U N T A D A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 047/2018, modalidade PREGÃO 

l ' R E S F N C I A L . o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

3 ^ P>ep. ^imundo Cfiaves 9f 338 - CEP:68.250-000 
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MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ NO 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.; 68.250-000, Óbldos/PA 

C R E D E N C I A M E N T O 

• Procuração Particular: 

• Certificado de Microempreendedor Individual; 

• Cédula de Identidade do Representante Legal; 

• Cédula de Identidade do Proprietário; 

• Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02; 

• Comprovante de Optante do Simples Nacional. 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207, inscrita sob 

CNPJ n^ 29.035.872/0001-77, estabelecida à Rua Alexandre R. de Souza, 850, bairro 

Santa Terezinha, Óbidos/PA, por intermédio de seu representante legal a Sra. 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS, portadora do RG 8126862 - 2^ Via PC/PA e CPF 

046.876.312-07. 

OUTORGADO: EDINALDO DA SILVA MENEZES, brasileiro, casado. 

representante comercial, portador do RG n^ 2124553 SSP/PA e CPF 387.930.322-34, 

residente e domiciliado à Rua Maracanãzinho, 25, bairro Maracanã, Santarém/PA 

A quem confere amplos poderes para representar a MARSUELEN PINTO 

DOS SANTOS perante a Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no que se referir ao Pregão 

Presencial N.° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, com poderes para tomar 

qualquer decisão em qualquer fase do Pregão, inclusive assinar documentos, assinar 
j i 

propostas, apresentar propostas, formular lances verbais, negociar a redução de 

preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame 

em nome da Outorgante Por ser verdade, firmamos o presente, para que produza os 

efeitos legais. 

Óbidos (PA), 17 de julho de 2018. 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 -

CNPJ 29.035.872/0001-77 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 

RG n9 8126862 - 2^ Via PC/PA e CPF 046.876.312-07 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Nome do Empresário 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
Nome Fantasia 
Capital Social 

12.000,00 
Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
8126862 PC PA 046.876.312-07 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastrai Vigente Data de início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 09/11/2017 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
29.035.872/0001-77 15-8-0245538-0 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
68250-000 RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 850 
Bairro Munícipio UF 
SANTA TEREZINHA ÓBIDOS PA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
09/11/2017 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Fornecedor(a) de alimentos preparados para empresas, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Termo de Ciência e Responsabi l idade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos peio Estado e peia Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-alendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
E s l e Ceriificado comprova as inscnçòes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comilè para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - R E D E S I M . ATENÇÃO, qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscnção estadual e/ou municipal 
( q u a n d o c o n v e n e n t e s do c a d a s t r o s i n c r o n i z a d o n a c i o n a l ) , i n f o r m e o s e l e m e n t o s a b a i x o no e n d e r e ç o e l e t r ò n i c o 

http://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPj/fcpi/con5uita.asp , . » r - x N \Vt~ 

Número do Recibo 
ME22079470 

Número do Identificador 
29035872000177 

Data de Emissão 
16/07/2018 



R E ' ^ I J ' B I I C A ' ' .F .É D E R A T Í U Á D D B R A S I L 
MINISTTHID DAS CIDAniS 

nhPARfAMLIVTa lUACinrUAl • E : . 1 R Ã N S ) T 0 

C A R T E I R A / N A C I O N A L HABILITAÇÃO 

(-•«muHtBwro-. 
13/10/I970j 

41 to 
* l o o í~' 

L QlQ5587U3á6 

JOSE MiaZBS LOPES 

MUUA BELO DA SILVA 

04/04/199* [ 

jSAHTARPI, PA 

g I O ' iiwmmioo—»a 
LO 
00 

CH I A D ^ a W 

30/12/2013 11 

33456717Í»! 
PU 34137 fifiS 

D[,TRA.I\I-PA Í W A ) -







MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

u % \ 

im»hi» o 
Co 

DECLARAÇÃO D E P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o 

PREGÃO N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, na forma PRESENCIAL, do 

tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", destinado à Contratação de empresa para 

fornecimento de refeição/marmitex e sa lgados para atender as demandas 

dos serviços desenvolv idos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Socia l - S E M D E S , Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - S E M A B e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

infraestrutura - S E U R B I , no exercício de 2018, conforme especificações contidas 

nos Termos de Referências - anexo I do edital.". 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

CNPJ n/29.035.872/0001-77 

Edinaldo da Silva Menezes 

RG n9 2 1 2 4 5 ^ SSP/PA e CPF n^ 387.930.322-34 

Representante Legal 

• P § -



SIMPLES 
N A C I O N A L 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

Data da consulta: 04/07/2018 

iU Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 29.035.872/0001-77 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : M A R S U E L E N PINTO DOS SANTOS 04687631207 

(E Situação Atua! 

Situação no Simples Nac iona l : Optante pelo Simples Nacional desde 09/11/2017 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 09/11/2017 

(B Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

IB Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Exis tem 

S Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

IB Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNP!}: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

t ^^^^ 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 047/2018, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , a proposta de preço da empresa participante do presente Certame. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

MARISA M 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

ÍÇjw P>ep. (^imundo Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 

Ó6idos-Parã 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 

CEP.: 68.250-000, Óbidqs/PA 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO , 
EDITAL DO PREGÃO N.° 047/2018/ 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N.° 29.035.872/0001-77 
RUA ALEXANDRE R. DE SOUZA 850 STA. TEREZINHA 
DATA: 18/07/2018 HORAiOSHOOMIN 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

.4 11 . 
^ Qui4ítfn^tr» a Ano 201 a 

Si 
Co/ 
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MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.; Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 

CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

. ^P'^'^'^dp\ 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, do tipo 

"MENOR PREÇO POR ITEM". 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e 

salgados para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI , no exercício de 2018, 

conforme especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do 

edital. 

A Empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207, Microempreendedora 

Individual, inscrita sob CNPJ n° 29.035.872/0001-77, Inscrição Estadual n** 

15.583.488-6, estabelecida á Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, bairro Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitaçào em 

epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por: Game Bovina, 
frango ou Peixe 
(Assado, cozido o 
Frito) 
acompanhando: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 
Salada. 

1050 Und 

12,33 R$ 

Doze Reais 

e Trinta e 

Três 

Centavos 

R$ 

12.391,65 

Doze Mil 

Trezentos 

e Noventa 

e Um 

Reais e 

Sessenta e 

Cinco 

Centavos 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.03S.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.; 68.250-000, Óbidos/PA 

Quírfrim^strt c-
^ A(io2ôu S.i 

Salgados 

Salgado tipo Festa: 
Composto por 
coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto, Bolinhas 
de queijo ou piracuí, 
canudinho e 
recheados. 

400 Cento 

R$ 38,75 

R$ Trinta e 

Cito Reais 

e Setenta e 

Cinco 

Centavos 

R$ 

15.500,00 

Quinze Mil 

e 

Quinhentos 

Reais 

otal da Proposta 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de Pregão Presencial N.° 047/2018/ 

PMC/SEMDES/SEMAB/SEURBI e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Cs dados bancários são: 

Banco; Banpará 

Agencia: 012 

Conta: 540586-6 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 

o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 

titulo; 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

Z / Óbidos f 

MARSUEL^N^PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPyíi^ 29.035.872/0001-77 

Eennaldo da Silva Menezes 

RG n9 2 1 2 ^ 5 3 SSP/PA e CPF 387.930.322-34 

Representante Legal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: OS.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 'C /À 

' U J 

• 11 

Ano 2018 
Documjí 

C s , 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 047/2018, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os documentos de habilitação da empresa participante do presente 

Certame. 

Óbidos (PA), 18deju lhode2018. 

d 
MARISA lyigáB 

l i 
DA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

<Kjia (Dep. (Raimundo Cfiaves J^ 338 - QEP:68.250-000 

Óbidos - Pará 



I 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

CNPJ N° 29.035.872/0001-77 
End.: Rua Alexandre R. de Souza, n*' 850, Santa Terezinha 

CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

\E n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N ° 047/2018/ 
PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N.° 29.035.872/0001-77 
RUA ALEXANDRE R. DE SOUZA 850 STA. TEREZINHA 

^ DATA: 18/07/2018 HORA:09H00MIN 

¥ 5 / 

I 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 A 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000, Óbldos/PA 

• Comprovante de inscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ-MF); 

• Ficha de Inscrição Cadastral - FIC (Inscrição Estadual); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

• Certidão Negativa de Natureza Tributária; 

• Certidão Negativa de Natureza Não Tributária; 

• Certidão Negativa Municipal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Atestado de Capacidade Técnica; 

• Declaração de que tomou conhecimentos das informações; 

• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

• Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cn... 

Comprovante de Inscr ição e de Si tuação Cadas t ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntO'à-r'^ 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚhERO DE INSCRIÇAO 
29.035.872/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/11/2017 

NOKE EMPRESARIAL 
HAARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMKAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 

NUMERO 
850 

COMPLEMENTO 

CEP 
68.250-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA TEREZINHA 

hlUNICIPO 
ÓBIDOS 

UF 
PA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO 
mvinicius3112@gmail.com 

TELEFONE 
(93) 3547-2060 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
09/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SmJAÇAo ESPECIAL DATADASrrUAÇAO ESPECIAL 

1 . , n 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/07/2018 às 11:42:31 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Página: 1/1 

Preparar Página 
para impressão 

04/07/20 IS/11:42-



mpresso da FIC https://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic/consultaByIE.do 

á 
GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.583.488-6 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
129.035.872/0001-77 

^ Qmtfnm«ftre cÃ^ 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 
15802455380 

NOME EMPRESARIAL 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

riTULO DO ESTABELECIMENTO 

SEDE 
ICERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 
RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, 850 SANTA TEREZINHA 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MUNICÍPIO 
ÓBIDOS 

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
09/11/2017 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ativo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Aprovado pelo Decreto 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 04/07/20!8 às 11:58:26 pelo Portal de Serviços da SEFA 



04/07/2018 https://www.stfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

VOLTAR 

CAtXA 
CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Cert i f icado de Regular idade do F G T S - C R F 

4 
OMMfim^rif» 0\ 
' Ano 2918 g ' 
©UCUmonlo g' 

Inscr ição: 29035872/0001-77 
Razão Soc ia l : MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Endereço: R ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 850 / SANTA TEREZINHA / 
ÓBIDOS / PA / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 26/06/2018 a 25/07/2018 

Certif icação Número: 2018062601460284206900 

Informação obtida em 04/07/2018, às 11:46:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjun. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurado ria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ: 29.035.872/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:56:25 do dia 17/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2018. 
Código de controle da certidão: B167.2EEA.4329.7FEF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO G R A T U I T O 

G O V E R N O DO E S T A D O D O PARÁ 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A TRIBUTÁRIA 

Nome: M A R S U E L E N PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Inscrição Estadual: 15.583.488-6 

C N P J : 29.035.872/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que NÃO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.** 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n.*̂  0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 12:25:37 do dia 04/07/2018 

Válida até: 31/12/2018 

Número da Certidão: 702018080336769-7 

Código de Controle de Autenticidade: 449776A1.160DC0BB.C213D1CC.8860A6A9 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.*" 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 

1 nf 2 04/07/2018 12:22/ 



https://app. sefa.pa.gov. br/em issao-certidao/em itirC ert idao. acti on 

SERVIÇO G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O PARÁ 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA F A Z E N D A 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: M A R S U E L E N PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Inscrição Estadual: 15.583.488-6 

C N P J : 29.035.872/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que NÃO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 

natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 12:25:37 do dia 04/07/2018 

Válida até: 31/12/2018 

Número da Certidão: 702018080336770-0 

Código de Controle de Autenticidade: EBFD775B.039E7DB4.A0DB96CB.9D65452B 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 

04/07/2018 12:2^^ 
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S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J . O R C . E F I N A N Ç A S H' . , * fa '^ 

D I \ aSÃO DE CADASTRO IMOBIL IÁR IO TR IBUTOS E ARRECADAÇÃO '^"^-^J^^^ 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A N ^ 0 0 0 6 4 / 2 0 1 8 

RAZÃO SOCIAUNOME:MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 29 035.872/0001-77 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:003.641 
ENDEREÇO:RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, 850 
BAIRRO: SANTA TEREZINHA CEP: 68250000 
INÍCIO ATIVIDADE: 09/11/2017 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

CERTIF ICO; para f ins d e d i re i to q u e m a n d a d o reve r os reg is t ros da 

Div ida A t i va , ve r i f i cou -se Não EXISTIR DÉBITO e m n o m e d o Con t r ibu in te 

ac ima d i sc r im inado , ressa lvando d i re i t o da Fazenda Mun ic ipa l de inscrever e 

cob ra r qua i sque r d ív idas q u e v e n h a m a ser a p u r a d a s de responsab i l idade d o 

re fe r ido c o n t r i b u i n t e . Para cons ta r , d e t e r m i n e i q u e fosse ex t ra ída a p resente 

CERTIDÃO NEGATIVA, q u e va i ass inada por m i m Secre tá r io Munic ipal d e 

P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F inanças. 

CERTIDÃO VAUDA ATE 08 de Outubro de 2018^ 

Óbidos, 10 de Julho de 2018 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJ. ORÇ. E FINANÇAS 

E M ; , 

Rua d«p. Raimundo Chaves, 338, Centro CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 - Obidoa-PA 

0) 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO An9 2918 ^ ' 

OuiUrim^slr» Of 

JUSTIÇA DO TRABALHO OOCUni»nlt p 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S ^^Phn^'^ 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 

C e r t i d ã o n ° : 15324 0791/2018 

E x p e d i ç ã o : 0 4 / 0 7 / 2 0 1 â Ç à s 1 1 : 4 9 : 2 2 

V a l i d a d e : 30/12/2018 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e M A R S U E L E N P I N T O D O S S A N T O S 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 , NÃO C O N S T A do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011, e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n " 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-000 
E-mail: semsaobidos@vahoo.com.br 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa M A R S U E L E N PINTO D O S S A N T O S , inscrita no CNPJ sob o 

n° 29.053.872/0001-77 e Inscrição Estadual n° 15.583.48-86, estabelecida na 

Rua: Alexandre Rodrigues de Souza N** Bairro; Santa Terezinha, na cidade de 

Óbidos, Estado do Pará, CEP: 68.250-000, que opera na linha de fornecimento 

de al imentação, no Município de Óbidos/Pa, prestou satisfatoriamente seus 

serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Óbidos (Secretana Municipal de 

Saúde de Óbidos), CNPJ n° 11.884.818/0001-30. 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu f ielmente com 

Óbidos (Pa), 23 de abril de 2018. 

Secretária Municipal de Saáde de Óbidos, e.e 



X 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

a Aftft2«1» Ê 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 

junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as 

informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas 

e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

/ 
MARSUELÊfPPiNTO DOS SANTOS 04687631207 

CNPJ^5 29.035.872/0001-77 

tinaído da Silva Menezes 

RG 2124553 SSP/PA e CPF 387.930.322-34 

Representante Legal 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de ¥ de janeiro de 1980, até a presente data, em face de MARSUELLEN PINTO 
DOS SANTOS 04687631207, CNPJ 29.035.872/0001-77. residente em RUA ALEXANDRE 
RODRIGUES DE SOUZA, N° 850. BAIRRO DE SANTA TEREZINHA, ÓBIDOS-PARÁ. NADA 
CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, 
especificamente na Comarca de ÓBIDOS, 
requerente. 

Q u H l f i m « « t r « 

^ DbcmnMl» S I 

referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como 

Observações: 
í. 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1**, art.301 e 304 do Código Pena! Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90{noventa} dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

'If: 

terça-fcii 

R A I M U N b O ^ Ç A R í A S DE 

C E N T R A L D E D I S T O t ^ l Ç Ã O D E Ó B I D O S 

C O M A R C A D E L I D O S 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de 'Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial. Falência e recuperação JudicÍal(Concordata), Civel e Comerc ia l , Família, 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 10/07/2018 09:15:10 

CONTROLE: 07100906015447 y Está certidão ê emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 08/10/2018 00:00:00 ^ Libra (raimundo.jesus) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://vvww.tjpa.jus.br 1 

0 
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M A R S U E L E N PINTO D O S S A N T O S 04687631207 

R U A A L E X A N D R E R O D R I G U E S D E S O U Z A , N° 850 - SANTA T E R E Z I N H A 

68250-000 ÓBIDOS - PA 

C N P J : 29.035.872/0001-77 INSC. E S T . : 15.583.488-6 

RELAÇÃO D E D E F A T U R A M E N T O M E N S A L , P A R A O PERÍODO D E 

JULHO/2017 A JUNHO/2018 

C O M P E T Ê N C I A V E N D A A V I S T A V E N D A A P R A Z O T O T A L 

J U L H O / 2 0 1 7 2 . 5 6 0 , 0 0 0 , 0 0 2 . 5 6 0 , 0 0 

A G O S T O / 2 G 1 7 4 . 0 5 0 , 0 0 0 , 0 0 4 . 0 5 0 , 0 0 

S E T E M B R O / 2 0 1 7 2 . 0 3 0 , 0 0 0 ,00 2 . 0 3 0 , 0 0 

O U T U B R O / 2 0 1 7 3 . 2 0 0 , 0 0 0 ,00 3 . 2 0 0 , 0 0 

N O V E M B R O / 2 0 1 7 4 . 5 6 8 , 0 0 0 , 0 0 4 . 5 6 8 , 0 0 

D E Z E M B R O / 2 0 1 7 4 . 0 5 0 , 0 0 0 ,00 4 . 0 5 0 , 0 0 

J A N E I R O / 2 0 1 8 3 . 8 7 0 , 0 0 0 , 0 0 3 . 8 7 0 , 0 0 

F E V E R E I R O / 2 0 1 8 3 . 7 7 0 , 0 0 0 , 0 0 3 . 7 7 0 , 0 0 

M A R Ç O / 2 0 1 8 2 . 8 9 0 , 0 0 0 , 0 0 2 . 8 9 0 , 0 0 

A B R I L / 2 0 1 8 2 . 3 5 0 , 0 0 0 . 0 0 2 . 3 5 0 , 0 0 

M A I O / 2 0 1 8 3 . 0 3 0 , 0 0 0 ,00 3 . 0 3 0 , 0 0 

J U N H O / 2 0 1 8 5 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 5 . 0 0 0 , 0 0 

, T O T A L 4 1 . 3 6 8 , 0 0 0 , 0 0 4 1 . 3 6 8 , 0 0 

P r a z o m é d i o d e v e n d a s ; 3 0 d i a s 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha v^^'^ '̂ "V̂  
CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA ^ U ^ N 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F ^ ^ ^ ^ ^ 

o. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, 

junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não 

mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer 

trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 
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O E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J . O R C . E F I N A N C A S m q 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO dd432/2018 

ITl 
O 

CPF/CNPJ 

29.035.872/0001-77 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

003.641 

DATA DE V A L I D A D E 

31/12/2018 

N° GUIA 

121180000000407 

K M Z L A U Í J U O I A L 

M A R S U E L E N PINTO DOS 3 A N 1 OS 04687631207 

FANTASIA 

ENDEREÇO 

RUA A L E X A N D R E RODRIGUES DE SOUZA, 850 

BAIRRO 

SANTA TEREZINHA 

C O M P L E M E N T O 

CEP 

68.250-000 

ATIVIDADE CNAE PRINCIPAL DATA INÍCIO 

r.0?n.1/01 . . r O R N E C I M E N T O DE A L I M E N T O S P R E P A R A D O S PREPONDERANTE.MENTE PARA EM! 09/11/2017 

lORÁRIO NORMAL DE F U N C I O N A M E N T O : 8 : 0 0 as 12:00 h. e 14:00 as 18:00 h . 
HORÁRIOS ESPECIAIS 

PUBLICIDADE: N^C 

DATA IMPRESsAsJ-

Angelo MJrcio dos SontosBntc 
Secretário Adjunto 

Decreto nM31/201P 

XauierG 
Chefe de o, 
mobiliário, Tr 

19/03/201 

(e Araújo 
vî So de Cadastro 
uiose Arrecadação 

Portar làTi" 0143/18 

Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n*̂  047/2018. modalidade PREGÃO 

PRK .SENCIAI., , os comprovantes de autenlicidades das documentações da empresa 

participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

MARISA MQDSlhmOlUIODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto xf. 0142/2018 

Psia P>ep. (Raimundo Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 

Óõidos - Pará 



18 /07/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

CAIXA 
Paro vocô 
p<jro todos 
OS brosileiros 

Jf ACESSE SUA CONTA ^Sk^ 

REDE DE ATENDIMENTO OUVDOUA DOWNIJOAD MAPADOSÍTE 

Ajuda 

SEGURANÇA IMPRENSA 

H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

N a v e g u e pe la C A I X A 

Hume I S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O j F G T S E m p r e s a j C o n s u l t a 

Regularidade do E m p r e g a d o r | S i tuação d e R e g u l a r i d a d e do E m p r e g a d o r 

I His tór ico do E m p r e g a d o r 
te ôurtnm^strt 
l l r An«2dlt g 

O His tór ico do E m p r e g a d o r a p r e s e n t a os reg is t ros dos C R F c o n c e d i d o s 

n o s ú l t imos 2 4 m e s e s , b e m c o m o a s i tuação de r e g u l a r i d a d e a p u r a d a na 

v igênc ia da C i r c u l a r C A I X A 2 0 4 / 2 0 0 1 - de 0 8 de j a n e i r o a 22 de abr i l d e 

2 0 0 1 . 

Inscrição: 2 9 0 3 5 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 
Razão Social: M A R S U E L E N P INTO D O S S A N T O S 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 

Data de Emissão / 
Le i t u ra 

1 5 / 0 7 / 2 0 1 8 

2 6 / 0 6 / 2 0 1 8 

0 7 / 0 6 / 2 0 1 8 

1 9 / 0 5 / 2 0 1 8 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 

1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 

2 3 / 0 3 / 2 0 1 8 

D a t a de Va l i dade N ú m e r o do C R F 

1 5 / 0 7 / 2 0 1 8 a 1 3 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 1 5 0 1 3 0 5 6 8 7 5 1 0 5 9 0 

2 6 / 0 6 / 2 0 1 8 a 2 5 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 2 6 0 1 4 6 0 2 8 4 2 0 6 9 0 0 

0 7 / 0 6 / 2 0 1 8 a 0 6 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 0 7 0 1 3 8 2 6 6 8 2 8 0 9 0 4 

1 9 / 0 5 / 2 0 1 8 a 1 7 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 1 9 0 2 0 4 5 0 0 0 8 9 0 9 1 9 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 a 2 9 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 3 0 0 1 1 0 0 6 9 1 2 2 3 4 1 7 

1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 a 1 0 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 1 1 0 2 4 0 2 5 6 3 9 2 8 2 4 7 

2 3 / 0 3 / 2 0 1 8 a 2 1 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 2 3 1 2 2 5 4 1 5 3 6 7 3 6 5 6 

R e s u l t a d o d a c o n s u l t a e m 1 8 / 0 7 / 2 0 1 8 às 0 9 : 3 6 : 1 2 

B D ú v i d a s m a i s F r e q u e n t e s 

O u s o d e s t a s i n f o r m a ç õ e s pa ra os f ins p r e v i s t o s e m lei d e v e s e r p reced ido 

d e ver i f i cação de a u t e n t i c i d a d e no s i te d a C a i x a : www.caixa.gov.br 

71 

n t tDs / / vyww.s i fqG.ca ixa .qov .b r /C idadao /Cr f /C r f /FQeCfSHis to r i coS ta tusReau l .asD 
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BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Canais | 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e S ó i ^ i c i p . ^ ^ N 

/ ! l ^J<y 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão ^^AIVÍ'20^*3 — 

CNPJ : 29.035.872/0001-77 

Data da Emissão : 17/04/2018 

Hora da Emissão : 09:56:25 

Código de Controle da Certidão : B167.2EEA.4329.7FEF 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 17/04/2018, com validade até 14/10/2018. 

Página Anterior 

mio. / /serv iços.recei ta . 1azenda .aov .b r /Se rv i cos /ce r t i dao /ce r tau t /CndCon iun ta /Con f i rmaAu ten t i cResu l tado .asD 1/1 



':a/oy/?oia Portal SEFA 

SEFA Secretaria de Estado da Fazenda 

AUIENnOOADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q 

Sr'p:)tado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresar ia l : M A R S U E L E N PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Inscrição Estadual : 15.583.488-6 

C N P J : 29.035.872/0001-77 

Emitida às: 12:25.37 no dia 04/07/2018 

Válida até: 31/12/2018 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702018080336769-7 

Código de controle de autenticidade: 449776A1.160DCOBB.C213D1CC.8860A6A9 

a Alô S E F A - 0800-725-5533 

¥ 5 ^ 

[ Nova c o n s i r i i n 

Copyright C 2 0 1 0 SEFA Todos os direitos reservados Avenrda Visconde de Souza Franco. 1 1 0 - CEP 6 6 . 0 5 3 - 0 0 0 Atendimenlo: 0 6 0 0 - 7 2 5 - 5 5 3 3 

ht tps: / /app.seta.pa.gov. b r /au tenbck ladeK»r tk toes /cx3r tsu l taCer t ídao .do : i sess io i i i d=dA2thWimi li 



• 3 / 0 7 / ? 0 - 8 Portal SEFA 

SEFA 
. r tar ia de Estado da Fazenda 

Tamanho do texto Q Q 

Ríifeiiltadc 

Cnn^iilta autemicidade de certidões 

Nome Empresar ia l ; M A R S U E L E N P I N T O DOS SANTOS 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 

Inscrição Estadual : 1 5 . 5 8 3 . 4 8 8 - 6 

C N P J : 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 

Emitida às: 1 2 : 2 5 3 7 no dia 0 4 / 0 7 / 2 0 1 8 

Válida até: 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 

Tipo Certidão: Negativa N A £ O Tributária 

N° Certidão: 7 0 2 0 1 8 0 8 0 3 3 6 7 7 0 - 0 

Código de controle de autenticidade: E B F D 7 7 5 B . 0 3 9 E 7 D B 4 . A 0 D B 9 6 C B . 9 D 6 5 4 5 2 B 

® Alô SEFA-0800-725-5533 

\  ^ç(t «ló 

5 K^* :r»c\

I Nova consulta ) 

Copyright © 2010 SEFA. Todos os direilos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento; 0800-725-5533 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 
C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 

C e r t i d ã o n ° : 15324 07 91 /2018 

E x p e d i ç ã o : 0 4 / 0 7 / 2 0 1 8 , à s 1 1 : 4 9 : 2 2 

V a l i d a d e : 3 0 / 1 2 / 2 0 1 8 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C o r t i f i c a - s e q u e M A R S U E L E N P I N T O DOS S A N T O S 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

I r a b a l h i s t a s . 

Ce r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do l í a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : c n d t S t s t . j u s . b r 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

C o n f i r m a - s e a v e r a c i d a d e d a c e r t i d ã o d e A n t e c e d e n t e s 

C í v e i s , n ú m e r o 0 6 0 1 5 4 4 7 , p e r a n t e a o T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o 

E s t a d o d o P a r á , e m n o m e d e M A R S U E L L E N P I N T O D O S 

S A N T O S 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 , e m i t i d a e m 10 /07 /2018 à s 0 9 : 1 5 : 1 0 

c o m v a l i d a d e a t é 08 /10 /2018 . 

Ml 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 fhfi\A 

A T A D E H A B I L I T A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 

M O D A L I D A D E DE L IC ITAÇÃO: Pregão Presencial, menor preço por item, através 

da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e 

salgados para atender as demandas dos serviços desenvolv idos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolv imento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de 

Desenvolv imento Rural e Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI , no exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 18 de julho de 2018. às 9:00h. 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às 09:00h, 

a Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto n°. 0142 de 

01 de fevereiro de 2018, a Sra. Nádia dos Santos Galúcio (Chefe de Divisão de 

Compras da SEMDES) , portadora do CPF: 805.632.792-49 e a Sra. Maria Aparecida 

Rocha da Silva (ASG da SEMDES) , portadora do RG n** 7969106 e CPF: 

026.963.032-58 reuniram-se na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 

68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo 

licitatório supraci tado conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A Pregoeira iniciou 

o certame dando boas vindas. Neste momento, a Pregoeira declarou a sessão 

aberta, em seguida, a Pregoeira recebeu os documentos relacionados ao 

Credenciamento e o envelope com os documentos de habil i tação e proposta 

procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos procedimentos relativos à 

etapa de Credenciamento onde foi registrado que compareceu somente um licitante. 

Durante esta etapa não foi registrada nenhuma ocorrência, assim a empresa 

credenciada foi : 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^3 Q t f » * ^ ^ ^ \ 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J ENDEREÇO E - MAIL 
T E L E F 

O N E 

Edinaldo da Silva 

Menezes, CPF: 

387.930.322-34 e 

RG: 2124553 

SSP/PA 

MARSUELEN 
PINTO DOS 

SANTOS 
04687631207 

29 035.87 
2/0001-77 

Rua Alexandre 
Rodrigues de 

Souza, n° 850, 
Santa Terezinha, 
Óbidos/PA, CEP: 

68.250-000 

marsuelen 
pinto@gm 

ail.com, 

(93) 
99126-
5384 

Passou-se para a fase de análise da proposta, onde não foi registrada nenhuma 

ocorrência e estando a proposta conforme as exigências do edital a Pregoeira a 

classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram registrados os 

últimos valores por item, os quais constam no A N E X O I desta ata. Encerrada a fase 

de lances, passou-se para a análise dos documentos de habil i tação. Nesta fase, 

constatou-se que a empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207, 

apresentou a documentação conforme exigida no edital, desta forma a pregoeira 

habilita a referida licitante e a declara vencedora. A Pregoeira perguntou ao licitante 

se concorda com as decisões ou se pretende interpor recurso, o licitante abdicou 

desse direito. Ass im, a Pregoeira ADJUDICA os itens registrados à empresa acima 

mencionada e concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que apresente sua 

proposta consol idada. Sendo de pleno conhecimento e concordância do licitante e 

demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a constar, a 

Pregoeira encerra a sessão e esta ATA. às 09:57h, que após lida e aprovada segue 

assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia ao licitante e publicado o 

resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

D 
Marisa, M w * m h b Moda 

Pregoeira da PMO. 

Decreto n ' 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

Rosânge lâMar inho G io rdano 
Decreto n° 0142/2018 

into Vieira 
0142/2018 

E d n a S o a 
Decreto n 

Borges 
0142/2018 

Nádia dos imantes Galúcio 
Chefe de Divisão de Compras 

CPF: 805.632.792-49 

xn^(XAJ> 
Maria Aparecida Rocha da Silva 

ASG da SEMDES 
R G : 7969106 e CPF: 026.963.032-58 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A A S S I N A T U R A 

Edinaldo da Silva 

Menezes, CPF 

n°:387.930.322-34 

e RG n°:2124553 

SSP/PA 

MARSUELEN PINTO 
DOS SANTOS-
046.876.312-07 md.jjy 

fy / 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

Proposta da 
empresa 

Ultimo lance 
da empresa 

Empresa 
Vencedoras 

Valor Total 
Licitado 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

Marsuelen 
Pinto dos 

Santos 
04687631207 

Marsuelen 
Pinto dos 

Santos 
04687631207 

Empresa 
Vencedoras 

Valor Total 
Licitado 

1 Refeições 

Refeição Tipo Marmitex 
composto por: Carne 

Bovina, frango ou Peixe 
(Assado, cozido o Frito) 
acompanhando: Arroz, 

Feijão, Macarrão, Farofa 
e Salada. 

1050 UNID R$ 12,33 
R$ 

12.950,00 
R$ 12,33 R$ 12,00 

Marsuelen 
Pinto dos 

Santos 
04687631207 

R$ 12.600,00 

2 Salgados 

Salgado tipo Festa: 
Composto por coxinha de 
Frango, Risoles de Queijo 
ou Presunto, Bolinhas de 

queijo ou piracuí, 
canudinho e recheados. 

400 
CENT 

0 
R$38,75 R$ 

15.500,00 
R$ 38,75 R$ 38,00 

Marsuelen 
Pinto dos 

Santos 
04687631207 

R$ 15.200,00 

Valor total Estimado 
R$ 

28.450,00 
Valor Total Licitado R$ 27.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS,̂ '̂̂ ^̂ '̂̂ '̂^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 JL.»̂  

^6 

LáSf Comissão Permanente dê Licitação ' S kf l«^*\*. 

V ^ 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO 
CONSOLIDADA 

Junto aos autos do processo licitatório n** 047/2018, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , a proposta de preço consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018. 

MARISA MQUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

Rpa P>ep. Raimundo Cfiaves JC 338 - CEP:68.250-000 

Óbidos-Pará 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

¥ . 

¥ C I P 4 / ^ -

w 

.. , . . r^%\% 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha ^ ^^qc^i^í^^* ^ 
CEP.: 68.250-000, Obldos/PA 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREFEITURA MUN^C:^W Í^SD^ 
SE70.X DE líCITACÀO "í 

Protocolo n° ^.Lfi/.!9^3. } 
----y^^ ri^.:.^.^ horas' 

Dia ^R,^,. I p , ^_ . /....c3QJ,^ 

Reccbpdor 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. do tipo 

"MENOR PREÇO POR ITEM" 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e 

salgados para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI , no exercício de 2018, 

conforme especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do 

edital. 

A Empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207, Microempreendedora 

Individual, inscrita sob CNPJ n° 29.035.872/0001-77, Inscrição Estadual n° 

15.583.488-6, estabelecida à Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, bairro Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 

epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe 
(Assado, cozido o 
Frito) 
acompanhando: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 
Salada. 

1050 Und 
R$12,00 

Doze Reais 

R$ 

12.600,00 

Doze Mil e 

Seiscentos 

reais) 

02 Salgados 

Salgado tipo Festa: 
Composto por 
coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto, Bolinhas 

400 Cento 

R$ 38,00 

Trinta e oito 

reais 

R$ 

15.200.00 

Quinze Mil 



y^''''(^. 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N° 29.035.872/0001-77 

End.: Rua Alexandre R. de Souza, n° 850, Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000, Óbidos/PA 

^»^y 

de queijo ou piracuí, 
canudinho e 
recheados. 

Centavos e Duzentos 

Reais 

Valor Total da Proposta R$27.800,00 (Vinte e sete mil e oitocen tos reais) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de Pregão Presencial H.° 047/2018/ 

PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco: Banpará 

Agencia: 012 

Conta: 540586-6 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 

o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 

título; 

Óbidos (PA), 18 de Julho de 2018. 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

CNPJ n5 29.035.872/0001-77 

Edinaldo da Silva Menezes 

RG n^ 2124553 SSP/PA e CPF 387.930.322-34 

Representante Legal 



**» An»2*^T. ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

DESPACHO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: N° 200/2018/PMO; N° 217/2018/PMO E 
221 /2018 /PMO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI, no exercício de 2018. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos termos 

do Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, nas Leis Federais n.° 10.520/2002 e n° 

8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recurso na sessão que 

classificou a empresa participante, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E- MAIL/ 

FONE 
VALOR 

GLOBAL 

Marsuelen Pinto dos 
Santos, RG: 8126862 

2« via PC/PA, CPF: 
046.876.312-07 

MARSUELEN 
PINTO DOS 

SANTOS 
04687631207 

29.035. 
872/00 
01-77 

Rua Alexandre 
Rodrigues de 

Souza. n° 850, 
Santa 

Terezinha, 
Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-
000 

marsuelen 

pinto@gm 

ail.com 

(93) 

99126-

5384 

R$ 27.800,00 
{Vinte e sete 

mil 8 
oitocentos 

reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo prefeito 

municipal para que este o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância com a legalidade e 

conveniência da licitação e o seu objeto à empresa acima indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 24 de julho de 2018. 

MARISÀMpUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

S: An» 2011 f 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 

termos dos artigos 38, Vil, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93; nos termos do Art. 4°, XXII 

da Lei Federal n° 10.520/2002 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos 

legais, quanto da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n" 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, cujo 

objeto é Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura -SEURBI, no exercício de 2018. 

R E S O L V E : 

1°. Homologar o Pregão Presencial n° 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, para 

que a ATA de Julgamento da licitação, datada de 18 de julho de 2018, produza os efeitos 

que lhe são peculiares. 

2°. Assim, os itens do objeto do Pregão Presencial n.° 

047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI ficam homologados, por força da presente 

homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor da empresa abaixo: 

RE P RE S E NTA NTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E- MAIL/ 

FONE 
VALOR 

GLOBAL 

Marsuelen Pinto dos 
Santos, RG: 8126862 

2^ via PC/PA, CPF: 
046.876.312-07 

MARSUELEN 
PINTO DOS 

SANTOS 
04687631207 

29.035. 
872/00 
01-77 

Rua 
Alexandre 

Rodrigues de 
Souza, n" 850, 

Santa 
Terezinha, 
Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-
000 

marsuelen 
pinto@gm 

ail.com 

(93) 
99126-
5384 

R$ 27.800,00 
(Vinte e sete 

mil e 
oitocentos 

reais) 

3°. Determino a intimação da empresa wencedp^ para que assine o CONTRATO nos 

termos previstos no Instrumento Convocatório. 

4°. Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 25 de ju lh^de 2018. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 



1 

,yA^<c,p^ 

U! Ano2ÔH f 
\  Oocumwil» 5 
(̂  1̂. JL^ ^ 

ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 519/2018-CPL 

Óbidos (PA), 25 de Julho de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

047 /2018 /PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , cujo objeto é Contratação de 

empresa para fornecimento de refeição/marmitex e sa lgados para atender as 

demandas dos serviços desenvolv idos pela Secretar ia Municipal de 

Desenvolvimento Soc ia l - S E M D E S , Secretar ia Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B e Secretar ia Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I , no exercício de 2018, para 

que seja publicado no murai desta prefeitura no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

a i ^ f q @ 

Marisa MouáTrTb 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

•¥*'.íra Munic ipal de OI . ^ J . : 

:Dido às 
•>23 I I If 



CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^vCÍP>Íí^ 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

Aviso de Homologação. Modal idade: Pregão Presencial n° 

047 /2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI . Objeto: Contratação de empresa para 

fornecimento de refeição/marmitex e salgados para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social - SEMDES, 

Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento - SEMAB e Secretaria 

Municipal de Saneamento , Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI , no exercício de 2018. 

E m p r e s a ; 

R E P R E S E N T A N T 
E 

E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - MAIL/ 

F O N E 
V A L O R 

G L O B A L 

Marsuelen Pinto 
dos Santos, RG: 
8126862 2^ via 
PC/PA, CPF: 

046.876.312-07 

MARSUELE 
N PINTO 

DOS 
SANTOS 

0468763120 
7 

29.03 
5.872/ 
0 0 0 1 -

77 

Rua 
Alexandre 
Rodrigues 
de Souza, 

n"̂  850, 

Santa 
Terezinha, 
Óbidos/PA, 

CEP: 
68.250-000 

marsuelen 

p in to@gm 

ai l .com 

(93) 

99126-

5384 

R$ 27.800,00 
(Vinte e sete 

mil e 
oitocentos 

reais) 

Conforme Ata de ju lgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na 

forma da Lei n.° 8.666/93 em 25 de julho de 2018 - F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E 

B A R R O S - Prefeito de Óbidos. 

Óbidos - PA, 25 de julho de 2018. 

MARISA IVipUSfiQHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto nT 0142/2018 

Rya (Dep. Ryimundo Cfiaves 5V" 338 - CEP:68.250-000 

Óbidos-Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 203/2018/SEMAD Óbidos - PA, 25 de julho de 2018. 

QuWnm^ttrt ^ 
Ano 2»1C i 

Oocumofll» * 
N ' rA3>}y c 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURA MLIfTCíPAL DE ÓBIDOS 
SETCP;D"l!Crr/'CÃO 

Protocolo 55.^/ft?í^.5?. 

y^r--_ • .-J.̂ .iflí.-â noras 

Dia fía£../ 0±..i....:^l.. 

M 

Prezada Senhora, 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 5 1 9 / 2 0 1 8 - C P L , de 

2 5 / 0 7 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P re fe i t u ra 

s o b r e o A v i s o de H o m o l o g a ç ã o re fe ren te ao p r o c e s s o Lic i tatór io na 

m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n**. 

0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E ^ / S E M A B / S E U R B I . 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Geneva ldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n". 519/2018-CPL, de 25/07/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 

0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , que tem como objeto é a contratação de 

empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados, para atender ás 

demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B e 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura - S E U R B I no 

exercício de 2018, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 13 de 

agosto de 2018. 

É çf que me curripre certificar. 

itario Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
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6 2 • D I Á R I O O F I C I A L NO 3 3 6 6 9 

c Mc.na) cm C a l c a d a s E x i s t e n t e s do Municíp io de M a r a b á / P a , 

í r i t c g i j do [Edital e I n f o r m a ç õ e s : S a l a d a C E L / S E V O P / P M M -

y -éd io d a 51 VOP, Hod. BR 2 3 0 - K m S , 5 - B a i r r o Nova M a r a b á , 

V a - a b á , Pará. f o n e : ( 9 4 ] 3 3 2 2 - 1 7 7 5 - R a m a l 2 1 , d a s OetiOOmin 

ás X .nOOrmn, ou pelo c - m a i l ; s c v o p . l i c i t a c a o & n i a r a b a . p a . O O v . b r . 

Comissão I s p c t i a l de L i c i t a ç a o / S E V O P / P M M . 

T O M A D A D E P R E Ç O S N * 0 4 2 / 2 0 1 S - C E L / S E V O P / P M H , 

P r o c e s s o n" 17.801/2018-PMM, Tipo Menor Preço G l o b a l . D a t a 

• a Sessão 2 1 / 0 8 / 2 0 1 8 - 0 9 b 0 0 m i n . O b j e t o : Con t ra taçSo d e 

I m p r e s a de E n g e n h a r i a Para R e f o r m a da Praça D u q u e d e C a x i a s , 

I o r a l i / a d a na Ve lha M a r a b á / P a . I n teg ra do Ed i ta l e I n f o r m a ç õ e s : 

S a l a dd Cf I / S I VOP/PMM - Prédio d a S E V O P , R b d . B R 2 3 0 - K m 

5.5 Bai r ro Nova M a r a b á . M a r a b á . P a r a . F o n e : ( 9 4 ) 3 3 2 2 - 1 7 7 5 

RdTTtal 2 1 . d a s OSbOOmtn às 1 4 h 0 0 m i n , o u pelo e - m a i l : s e v o p . 

I c i t a c d o p m a r d b a . p a . g o v . b r . C o m i s s i o E s p e c i a l de U c i t a ç S o / 

S ' V O P / P M M . 

P R í G Ã O P R E S E N O A L ( S R P ) M* 0 3 8 / 1 0 I S - C E L / P P C / S E V O P / 

P M M , P r o f e s s o n" 1 1 . 5 r 7 / 2 0 1 8 - P M M . I i p o Menor Preço. Da ta 

c a Sessão : 1 3 / 0 8 / 2 0 1 8 - 0 9 h 0 0 m i n . O b j e t o : Reg i s t r o d e 

i^mços Para AquisiçSo d e Peças P a r a Motos, p a r a a t e n d e r a s 

n e c e s s i d a d e s da Sec re tá r i a Munic ipa l de V iaçáo e O b r a s Públ icas 

do Munic íp io d e M a r a b á / P a . I n t e g r a do Ed i ta l e I n f o r m a ç õ e s : 

S a l a da C I l / S I V O P / P M M - Prédio d a S E V O P , Rod . B R 2 3 0 -

K::i 5,5 Bai r ro Nova M a r a b á , M a r a b á , Pará . F o n e : ( 9 4 ) 3 3 2 2 -

2 7 4 3 R a m a l 7 1 . d a s 0 8 h 0 0 m i n ás M h O O m i n . o u pelo e - m a i l : 

s c v n n . l i r i i a c a o P m a i a b a . p a . g o v . b r . J o s é D i l s o n S a n t o s A r a ú j o 

J ú n i o r - P r e g o e i r o . 

P r o t o c o l o : 3 4 3 7 5 9 

1'K1:F1:! Í U R A M U N I C I P A L 

!>|- M A R A C A N Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E H A R A C A N A 

A V I S O D E U C T T A Ç A O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 0 1 4 / 2 0 1 8 

O b j c l o : P regão P r e s e n c i a i , do l ipo Menor Preço, p a i a 

C o n t r a t a ç ã o de P e s s o a lu r íd ica p a r a Aqu is ição de A p a r e l h o d e 

•iaio K p a r a s e r u t i l i /ado no Hospi ta l Mun ic ipa l de M a r a c a n ã , c o m 

; - e n a m e n t o p a r a o u s o e ass is tênc ia técn i ca no E s t a d o do Pará , 

e e a c o r d o c o m Te rmo de Referênc ia - A n e x o I. D a t a do C e r t a m e : 

1 0 / 0 8 / 2 0 1 8 • Ho ra : lObOOmin - Re t i r ada de Ed i ta l e Loca l do 

C c t t a m c : de OShOOmin a s 1 2 b 0 0 m i n , na S a l a de Licrtações. s i to 

d Av. Maga lhães B a r a t a , 6 2 6 - C e n t r o - M a r a c a n ã / P a . R a i m u n d o 

F á b i o C d e S o u x a - P r o R o o I r o / P H M . 

P r o t o c o l o : 3 4 3 7 S 0 

iMíi:i-i:nuRA M U N I C I P A L 

Dl- NOVA J P I X U N A 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n* 9 / 2 0 1 8 - 0 4 4 / P M N I . 

O n j e í o : Con t ra tação de e m p r e s a p a r a o f o r n e c i m e n t o d e 

combus t í ve i s . l i ibr iT icantes, p n e u s , c â m a r a s de ar. p ro te to res 

r poças para v iab i l i zar o t r a n s p o r t e e s c o l a r d o s a l u n o s 

n-at r icu l i idus rta rede públ ica de e n s i n o do munic íp io d e Nova 

I p i x u n a d u r a n t e o a n o let ivo d e 2 0 1 8 . V e n c e d o r ( e S ) : C O M E R C I O 

Dl C O M B U S T I V I . I A S A B R A N C A LTDA - EPP, c o m o v a l o r tota l d e 

R S 5 / . 9 0 0 , 0 0 ( C i n q u e n t a e S e t e Mil, N o v e c e n t o s R e a i s ) , M A T E U S 

C O M I H C I D D E P E C A S F S E R V I Ç O S LTDA. c o m o va lo r tota l d e R J 

4n.nflO.OO(Qiiarenta Mil, O i t en ta R e a i s ) . I M P A C T O C O M E R C I O . 

] C C A Ç A O I S F R V I Ç O S LTDA - EPP. c o m o v a l o r tota l d e R S 

l C . 3 5 2 . O 0 ( D c / Mil, T rezen tos e C i n q u e n t a e Do is R e a i s ) . G P 

AU 10 C l N I i R irOA, c o m o v a l o r tota l d e R S 2 6 . 0 0 4 . 0 0 ( V i n t e e 

S e i s Mil, Q u a t r o R e a i s ) , E R O C I A U T O C E N T E R É I R E U - E P P . c o m o 

va lo r tota l d e K$ 7 0 , 6 5 2 , 0 O ( V i n t e Mil, S e i s c e n t o s e C i n q u e n t a e 

[Jois R e a i s ) . MV COMI . D E P E C A S PARA A U T O E S E R V I Ç O S L T D A -

' nn. r o m o va lo r tota l de R S 1 9 . 6 6 8 . 0 0 ( D e i e n o v e MH. S e i s c e n t o s 

c S e s s e n t a e Oi to R e a i s ) . W I L U A M S O N DO B R A S I L D E S O U S A 

, :MA. IH de Ju lho d e 2 0 1 8 . 

NOVA IP IXUNA - PA. 30 d e Ju lho d e 2 0 1 8 

J A L E 5 D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

Pregoe i ro 

A V I S O D E L I C I T A Ç Õ E S 

O M u n i c í p i o d e N O V A I P I X U N A , a t r a v è a d a P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A , por i n t e r m é d i o do Pregoe i ro , 

t o m a publ ico a a t ie r tu ra d o s s e g u i n t e s p regões p r e s e n c i a i s , t ipo 

m e n o r p reço : 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 9 / 2 0 1 8 - 0 4 5 / P H N I 

Da ta d e A b e r t u r a : 10 d e Agos to de 2 0 1 8 H o r á r i o : 0 9 : 0 0 

O b j e t o : Aquis ição d e combus t í ve l p a r a a l i as tec i t nen to de p a t r u l h a 

m e t a n i i a d a v i s a n d o o res ta t i e l ec imen to d a t re fegab i l idade d a s 

e s t r a d a s v i c ina is e m á reas a t i ng idas por d e s a s t r e s na tu ra is no 

Municíp io d e Nova I p i xuna - Pará , de a c o r d o c o m o convén io n" 

0 2 8 / 2 0 1 8 d e O 3 / 0 7 / 2 0 1 S , f l nnado en t re a S e c r e t a r i a de E s t a d o 

d e T r a n s p o r t e s e Municíp io d e Nova I p i x u n a . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 9 / 3 0 1 8 - 0 4 6 / P H N I 

Da ta d e A b e r t u r a : 13 de Agos to de 2 0 1 8 H o r á n o : 0 9 : 0 0 

O b j e t o : Con t ra tação de e m p r e s a e s p e c i a l q a d a no f o m e c i m e n t o 

d e comtH js t i ve i s , e m pos to d e a b a s t e a m e n t o p róp r io , c o m v i s t a s 

a o a t e n d i m e n t o d a s n e c e s s i d a d e s d o s veículos a u t o m o t o r e s q u e 

c o m p õ e m e a q u e l e s q u e v e n h a m a c o m p o r a frota onc ia l do 

T r a n s p o r t e E s c o l a r d o munic íp io d e Nova I p i xuna - PA, d u r a n t e 

o exerc íc io de 2 0 1 8 . 

O c E d t t a l a e s e u s a n e x a s e n c o n t r a m - s e á d ispos ição d o s 

i n t e r e s s a d o s na s a l a d a Comissão d e Lic i tação, n a R u a Anton io 

Mar rocos . 0 1 , Ba i r ro Fe l i c i dade , a part i r d a publ icação d e s t e 

Av i so , no horár io de e x p e d i e n t e e no s i te d a P re fe i t u ra , e n d e r e ç o : 

b n p : / / n o v a 1 pix u n a . pa .gov. b r / w e tV 

Nova I p i xuna - PA. 3 0 de Ju lho d e 2 0 1 8 . 

J A L E S D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

Pregoe i ro 

P r o t o c o l o : 3 4 3 7 6 1 

P R E F H I T U R A M U N I C I P A L 

D E N O V O P R O G R E S S O 

P R E F E I T U R A H U N t a P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O S D E U C T T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 4 1 / 2 0 1 8 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o De E m p r e s a para aqu is ição d e e q u i p a m e n l o s 

e m a t e r i a i s p e r m a n e n t e s des t i nados a a tende r a S e c r e t a r i a d e 

S a ú d e do Municipio de Novo P r o g r e s s o / P a . T i po : Menor p reço 

por I tem. D a t a da A b e r t u r a : 1 0 / 0 8 / 2 0 1 8 ás 0 8 : 0 0 h . O s c e r t a m e s 

s e r ã o rea l i zados na s e d e d a Pre fe i tu ra , s i to a Trav. B e l é m , 7 6 8 -

J a r d i m E u r o p a - Novo P r o g r e s s o / P a . A t e n d i m e n t o a o PútRIco d a s 

0 8 : 0 0 ãs 1 3 : 0 0 h . O Ed i ta l e s e u s a n e x o s e n c o n t r a m S e d a p o n i v c l 

no e n d e r e ç o a c i m a . L e a n d r o DaNagnol - P regoe i ro . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 4 2 / 2 0 1 8 

O b j e t o : Reg i s t r o d e Preço P a i a Aquis ição de E q u i p a m e n t o s d e 

i n f o r m á t i c a . I m p r e s s o r a s e ou t ros Municipio d e Novo P r o g r e s s o 

- P a . T i po : Menor p reço por i t em. Da ta d a A b e r t u r a : 1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 

ás 0 8 : 0 0 b . O s c e r t a m e s serão rea l i zados na s e d e d a Pre fe i tu ra , 

s i to a Trav. E le lém, 7 6 8 - Ja rd im E u r o p a - Novo P r o g r e s s o / P a . 

A t e n d i m e n t o a o Públ ica d a s 0 8 : 0 0 ãs 1 3 : 0 0 b , O Ed i ta l e s e u s 

a n e x o s e n c o n t r a m s e d s p o n í v e i no e n d e r e ç a a d m a . L e a n d r o 

Da i lagno l - Pregoe i ro . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 4 3 / 2 0 1 8 

O b j e t o : Reg is t ro de Preço Para Aquis ição d e Tonne r e R e c a r g a d e 

Tonne r p a r a o Municipio d e Novo P r o g r e s s o / P a . T i po : Menor p reço 

por I tem. D a t a da A b e r t u r a : 1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 ás 0 9 : 0 0 h . O s c e r t a m e s 

s e r ã o rea l i zados na s e d e d a Pre fe i tu ra , s i to a Trav. B e l é m , 7 6 8 -

J a r d i m E u r o p a - Novo P r o g r e s s o / P a . A t e n d i m e n t o a o Públ ico d a s 

0 8 : 0 0 á s 1 3 : 0 0 b . O Edi ta l e s e u s a n e x o s e n c o n t r a m s e d isponíve l 

no e n d e r e ç o a c i m a . L a a n d r o D a i l a g n o l - P r o g o a i r a , 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' 4 4 / 2 0 1 8 

O b j e t o : Reg i s t r o de Preços Para Pres tação d e Serv iços d e 

Diagnóst icos Labora to r ia i s de A n a l i s e s C l i n i c a e A n a t o m i a 

Pato lóg ica e C i topa to íog ia para a t e n d e r a S e c r e t a n a Munic ipa l d e 

S a ú d e Muníc ip io d e Novo P r o g r e s s o / P a . T i po : Menor p reço por 

I t e m . D a t a d a A b e r t u r a : 1 5 / 0 8 / 2 0 1 8 ás 0 8 : 3 0 h . O s c e r t a m e s 

serão rea l i zados na s e d e d a Pre fe i tu ra , s i to a Trav. B e l é m , 768 -

J a r d i m E u r o p a - Novo P r o g r e s s o / P a . A t e n d i m e n t o a o Públ ico d a s 

0 8 : 0 0 ás 1 3 : 0 0 h . O Ed i ta l e s e u s a n e x o s e n c o n t r a m s e d ispon íve l 

no e n d e r e ç o a d m a . L a a n d r o D a N a g n o l - P r a g o a l r o , 

P r o t o c o l a : 3 4 3 7 6 2 

Terça-felra, 3 1 D E J U L H O D E 2 0 1 8 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E Ó B I D O S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * . 0 3 B / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D 

O b j e t o C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para Prestação 

d e Serv iços de Locação d e veículos au tomo t i vos , p e r m a n e n t e s 

e e v e n t u a i s , c o m e s e m condu to r para a tende r ãs n e c e s s x l a d e s 

d a Pre fe i tu ra Munic ipa l de Ób idos , para O exercíc io de 2 0 1 8 . 

E m p r e s a s : ROTTA T R A N S P O R T E S AMARAL LTDA - M E , C N P ] : 

2 9 . 1 1 7 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 , Va lor G loba l para 5 ( c i nco ) m e s e s : R t : 

3 2 1 . 7 5 0 . 0 0 (T rezen tos e v in te e u m mil s e t e c e n t o s e c i n q u e n t a 

r e a i s ) . D a t a da Ad jud icação e Homo logação : 2 4 / 0 7 / 2 0 1 8 . 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E R A R R O S - P r a f a l t O d a õ b i d o a . 

P r o t o c o l o : 3 4 3 7 M 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * . 0 4 7 / 1 0 1 8 / P M O / 

S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

O tge to : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a para fo rnec imen to de re fe ição/ 

m a r m i t e x e s a l g a d o s para a tende r as d e m a n d a s d o s serviços 

d e s e n v o l v i d o s pe la S e c r e t a r i a Municipai de D e s e n v o l v i m e n t o 

S o c i a l - S E M D E S , S e c r e t a r i a Municipai d e Desenvoh r i r nen la Rura l 

e A b a s t e c i m e n t o - S E M A B e S e c r e t a n a M u n k i p a l d e S a n e a m e n t o , 

U r b a n i s m o e I n f r a e s l r o t u r a - S E U R B I , no exerc íc io de 2 0 1 8 . 

E m p r e s a : M A R S U E L E N P INTO D O S S A N T O S - 0 4 6 . 8 7 6 . 3 1 2 - 0 7 , 

C N P J : 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 . Va lor Gtoba l : R t 2 7 . 8 0 0 . 0 0 (Vinte C 

s e t e mi l e o i tocen tos r e a i s ) . D a t a d a Homo logação : 2 5 / 0 7 / 2 0 1 8 . 

P r P n c t e c o J o a é A W a i P d a B a r r o a - P r a f a í t o d a Ó b i d o a . 

P r o t o c o l o : 3 4 3 7 6 3 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A U A P E B A S 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I S O D E P R O R R O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O N ' 9 / 2 0 1 8 - 0 0 I S E P L A N 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S , med ian te 

a P regoe i ra d e v i d a m e n i e d e s i g n a d a , c o m u n i c a a todos os 

i n t e r e s s a d o s q u e a d a t a de Abe r tu ra re ferente ao PREGÃO N ° 

9 / 2 0 1 8 - 0 0 I S E P L A N , c u i o ob je to é a Con t ra tação de e m p r e s a 

e s p e c i a l i z a d a e m serv iços d e insta lação e fo rnec imen to d e Lmk 

d e d i c a d o d e pontos de a c e s s o ã Internet nas v i l as a f a s t a d a s 

do c e n t r o da c i d a d e de P a r a u a p e l u s , no E s t a d o Pará, õca 

p ro r rogada p a i a o d ia 1 3 / 0 8 / 2 0 1 8 ás 0 9 : 0 0 b r s , na s a l a de 

reun ião d a Comissão P e r m a n e n t e de Lic i tação, na S e c r e t a r i a da 

F a z e n d a - S E F A 2 , l oca l i zada no C e n t r o Admin is t ra t i vo da PMP -

Ba i r ro Be i ra rio I I - P a r a u a p e b a s , E s t a d o do Pará, e m razão de 

a h e r a ç õ e s fe i tas a t ravés do S E G U N D O A D I T I V O q u e e n c o n t r a - s e 

na in tegra no s i te w rww.pa rauapebas .pa .gov , br e na recepção da 

s a l a d e Lici tações e C o n t r a t o s da PMP. 

P A R A U A P E B A S - PA, 30 d e l u l h o de 2 0 1 8 . 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoe i ra 

P r o t o c o l o ; 3 4 3 7 4 7 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

R E S U L T A D O D E J U L G A M E N T O D O S D O C U M E N T O S 

D E H A B I L T T A Ç A O 

C O N C O R R Ê N C I A N » 3 / 2 0 1 8 - O 0 6 S E M O B 

A Pre fe i t u ra Munic ipa l de P a r a u a p e b a s , a t ravés da Comissão 

P e r m a n e n t e d e Lic i tação, e m confor t r ix lade c o m a Lei Federa l n , ° 

8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 e disposições do Edi ta l de Licitação, t o m a púbhco 

a o s i n t e r e s s a d o s n a C O N C O R R Ê N C I A n° 3/20ie-í)06SEMO6 q u e 

após a aná l i se d a d o c u m e n t a ç ã o de habi l i tação a p r e s e n t a d o s 

na C O N C O R R Ê N C I A e m e p í g r a f e , cu jo ob je to é Con t ra tação 

d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a pa ta a execução da re fo rma do 

préd io da S e c r e t a r i a Munic ipa l d e O t H a s - S e m o b , do Município 
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ESTADO DO PARÁ (íT 0"***^^???* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS S! An» 29^» 

CNP): 05.131.180/0001-64 Docuy^^' ò 

te'''^^; 
^<y^M<KP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018/SEMDES ^ — ' 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-

046.878.312-07, NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, 

Centro, CEP:68.250-000, Fone: 93-92136094, e-mail: 

assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. IZALINA A L V E S DA SILVA, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, portadora da Carteira de 

Identidade n° 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04. 

CONTRATADA 

A empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07, com sede na Rua 

Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 850, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP: 68.250-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 29.035.872/0001-77, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada pela Sra. Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal), 

portador da Carteira de Identidade n°:8126862 - 2» Via e CPF r^''!04a87^.312-07, e-mail: 

marsuelenpinto@gmail.com, Fone: (93) 99126-5384. 

V 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N.'' 047 /2018 /PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI , 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que 

aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 

047 /2018 /PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI . 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolv idos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO t 

2,1 . A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contraio é de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos 

reais), referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria Municipal jde-Desenvolvimento 

Social - SEMDES, conforme tabela abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR UNIT. 

LICITADO 

VALOR TOTAL 

LICITADO (V. 

UNIT. XQTD) 

Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe 
(Assado, cozido o 

Frito) 
acompanhando: 

Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 

Salada. 

500 UNID R$ 12,00 

R$ 6.000,00 

Salgados 

Salgado tipo Festa: 
Composto por 

coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 
canudinho e 
recheados. 

300 CENTO R$ 38,00 

R$ 11.400,00 

VALOR TOTAL LICITADO R$ 17.400,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - FMAS. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica. 
08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada - BPC. 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Aco lhedçraCr iança 
Adolescente. í i 
33.90.39.00 - Outros Servjços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

^k^A\^ 
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08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa da Erradicação do Trabalho Infantil 
- PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 
08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Munie. Da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
2828 - Fundo Municipai Direito Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -
PSE 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atual:zadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusivejiaJíJota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correçõef necessárias, não 
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respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos rè^tíltanRíí-aè 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu 
critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMDES por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos objetos adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMDES 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 
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6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos terrUostio 

§8" do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMDES, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMDES, discriminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da PMO/SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário 

responsável pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 
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7.1.12. A contratada deverá entregar os marmitexes e salgados no prazo máximo'de 

24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da ordem de fornecimento. Caso as 

especificações não estejam de acordo com o solicitado pelas secretarias a Contratada 

deverá substituir ou complementar o objeto deste contrato imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMDES, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir aeclaraçâo de execução de fornecimento para a 

secretaria Solicitante (PMO/SEMDES), devidamente assinada pelo responsável do 

local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fomecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos Salgados e Refeições/Marmitex; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMDES, não exime a 
Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 
julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 
sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 
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7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMDES, possibilitando acesso 

às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos salgados e refeições/marmitex 

solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado á PMO/SEMDES o direito de, 

a qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos mesmos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.30. Fornecer os salgados e refeições/marmitex de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMDES as quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da 

semana e obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários á boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.33. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, secuhtár.DS, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMDES por todo e qualquer dano decorrente da execução 

do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) Notificar, por escrito, à contratadas quaisquer irregularida^es^ncontradas na 
execução do serviço; 

— t 
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b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelos Gestores das secretarias, conforme 
suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato será realizada por: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e vigência do contrato: 
Sra. Nádia dos Santos Galúcio, Departamento de Compras da SEMDES, conforme 
Decreto n° 0202/2018, portadora da Carteira de Identidade n" 4888785 PC/PA e CPF 
805.632.792-49, residente na Travessa Artur Cruz, 257, Santa Terezinha, Óbidos/PA 

10.1.1. Caberá ao fiscal do contrato e do fornecimento: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

J ^ f ^ 
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10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. O fiscal da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (trinta) dias de antecedência 

do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas providências. 

10.8. A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMDES, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMDES\r<íéVerão ainda ser 
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executados dentro do prazo estipulado pela Secretaria, acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMDES), conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos salgados e refeições/marmitex deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os salgados e refeições/marmitex deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMDES, todos OS dias da semana e se necessário, aos sábados, domingos e 

feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

1 2 -DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. ^ ^ 
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1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contraio, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da Imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI. 

16 - DA VIGÊNCIA * 

16.1. A vigência do presente contrato será de 01/08/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o coratSromisso de manter, 

12^ 
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durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de agosto de 2018. 

IZALINA ALVBS DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017 

CONTRATANTE 

Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal) 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-046.876.312-07 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME;^ 

NOME: WmVúYlt H , C P F : J M J i O a J í i M i 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 02/2018/SEMAB/SEURBI/SEMPAR 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2018/ PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-

046.876.312-07, NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEMPAR pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 05.131.180/0001-64, sediada á Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338, Bairro Centro, 

CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal, 

portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

A empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07, com sede na Rua 

Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 850, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP: 68.250-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 29.035.872/0001-77, doravante denominada CONTRATAD, 

neste ato, representada pela Sra. Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal), 

portador da Carteira de Identidade n°:8126862 - 2^ Via e CPF n°:046.876.312-07, e-ma^: 

marsuelenpintoíggmail.com, Fone: (93) 99126-5384. 

f 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N.° 0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I , 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que 

aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federa! n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 

0 4 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S / S E M A B / S E U R B I . 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de refeição/marmitex e salgados para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI , no exercício de 2018. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 
r 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais), 

referente aos quantitativos, solicitados pelas Secretarias: SEMAB/SEURBI/SEMPAR, 

conforme tabelas a seguir: ^ 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES 

Refeições 

DESCRIÇÕES 

Salgados 

Refeição Tipo 
Marmitex 

composto por: 
Carne Bovina, 

frango ou Peixe 
(Assado, cozido 

ou Frito) 
acompanhando: 

Arroz, Feijão, 
Macarrão, 
Farofa e 
Salada. 

QTD 

SEMAB 
UND 

200 

Salgado tipo 
Festa: 

Composto por 
coxinha de 

Frango, Risoles 
de Queijo ou 

Presunto, 
Bolinhas de 

queijo ou 
piracuí, 

canudinho e 
recheados. 

50 

UNID 

VALOR UNIT. 

LICITADO 

CENTO 

R$ 12,00 

VALOR TOTAL 

LICITADO (V. 

UNIT. XQTD) 

R$ 38,00 

R$ 2.400,00 

R$ 1.900,00 

VALOR TOTAL LICITADO PARA SEMAB R$ 4.300,00 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

Refeições 

DESCRIÇÕES 

Refeição Tipo 
Marmitex 

composto por: 
Carne Bovina, 

frango ou Peixe 
(Assado, cozido 

ou Frito) 
acompanhando: 

Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa 

e Salada. 

QTD 

SEURBI/ 

SEMPAR 

UND 

350 UNID 

VALOR 

UNIT. 

UCITADO 

RS 12,00 

VALOR TOTAL 

LICITADO {V. 

UNIT. XQTD) 

A 

R$ 4.200,00 
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Salgados 

Salgado tipo 
Festa: Composto 
por coxinha de 
Frango, Risoles 

de Queijo ou 
Presunto, 

Bolinhas de queijo 
ou piracuí, 

canudinho e 
recheados. 

50 CENTO RS 38,00 

R$ 1.900,00 

VALOR TOTAL LICITADO PARA SEURBI/SEMPAR R$ 6.100,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.90.30.00 - Manutenção de Consumo. 
20 - Sec . Mune. de Pesca, Aquic. E Integ. Rural. 
2020 - Sec . Munie, de Pesca, Aquic. E Integ. Rural. 
01.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 
33903000 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Cumpridas as formalidades, o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de 

serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, 

devidamente datadas e atestadas pelo setor competente, vedada á antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

g c \
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5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão'ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 
PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos objetos 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR o direito de retenção sobre o pagamento devido á 

adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

contratada. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
5 



1 

ESTADO DO PARA i £? axíIlÁ̂ ^̂ f̂tN* O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ " ^ 1 ^ ^ t 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^\/ 

: ^̂ T^̂ ^̂ -̂ v/ 
6 - DA ALTERAÇÃO f^' 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 
Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 
PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 
instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMOSEMAB/SEURBI/SEMPAR, discriminando na mesma o local 

de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMOSEMAB/SEURBI/SEMPAR ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 
Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 
previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR a respeito da data, hora e nome do 

funcionário responsável pela execução do objeto deste contrato. 
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7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Teri l iode 
Referência e contrato. 

7.1.12. A contratada deverá entregar os marmitexes e salgados no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da crdem de fornecimento. Caso as 

especificações não estejam de acordo com o solicitado pelas secretarias a Contratada 

deverá substituir cu complementar c cbjetc deste contrate imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

7.1.13. Os fcrnecimentcs deverão ser de primeira qualidade e de acordo cem as 

especificações exigidas neste termo. Case contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, que se precedam às mudanças nos dias e horários 

da entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção cu atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários á execução dos serviços ficarão sob a guarda e 
responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 
poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 

secretaria Solicitante (PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR), devidamente assinada pelo 

responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de 

prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos Salgados e Refeições/Marmitex; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamenlos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte da 

PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, não exime a Contratada de quaisquer das 

responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão julgar necessário deverá a 

mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, sem que tal fato represente 

ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

b 
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7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as nòfmas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, 

possibilitando acesso às suas dependências e atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos salgados e refeições/marmitex 

solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à 

PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR o direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar 

necessário, proceder á análise dos mesmos, ficando o ónus decorrente desta análise a 

cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.30. Fornecer os salgados e refeições/marmitex de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR as quais serão de acordo com suas necessidades, 

todos os dias da semana e obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.33. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, Impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução dpobjeto cjç presente contrato, caberá ao contratante: 

Ary< 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Notificar, por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelos Gestores das secretarias, conforme 
suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato serão realizadas por: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e vigência do contrato: 
Sra. Ana Cristina Castro dos Santos, Auxiliar Administrativo, conforme Decreto n° 
123/02, portadora da Carteira de Identidade n" 3457966 PC/PA e CPF 625.078.932-
49, residente na Travessa Princesa Isabel, n° 127, Fátima, Óbidos/PA, e 
Sr. Maelson Bentes Vieira, Zelador, conforme Decreto n° 065/02, portador da Carteira 
de Identidade n° 3220788 PC/PA e CPF 662.626.582-20, residente na Av. Dom 
Floriano, n° 127, Fátima, Óbidos/PA. 
b) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
SEMPAR: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e vigência do contrato: 
Sra. Queila Pinheiro dos Santos - Departamento de compras - Decreto n° 478/2017, 
portadora da Carteira de Identidade n° 4837961 PC/PA e CPF 761.586.242-68, 
residente na Travessa 06, n° 67, Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, e 

¥ 
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Sr. Tenilson Santos da Silva, conforme Decreto n** 1.122, portador da Carteira de 
Identidade n° 6027804 PC/PA e CPF 003.312.222-99, residente na Tv. Artur Cruz, 
s/n, Santa Terezinha, Óbidos/PA. 

10.1.1. Caberá aos f iscais dos contratos e dos fornecimentos: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretáno(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

10.8. A PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR será rigorosa na conferência da execução do 

objeto executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade dos mesmos. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 
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11.1. Compete a PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, através dos servidores mencionados no 

Item 10.1., pela referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e 

fiscalização do fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pelas Secretarias Solicitantes 

(PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR), deverão ainda ser executados dentro do prazo 

estipulado por cada Secretaria, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR), conforme sua 

necessidade. 

11.6. Os preparos dos salgados e refeições/marmitex deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os salgados e refeições/marmitex deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR, todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, 

domingos e feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art.. 80, da Lei n° 8.666/93. 

I p i x - a l ^ 
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14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 047/2018/ PMO/SEMAB/SEURBI/SEMPAR. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de 01/08/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
12 



1 

ESTADO DO PARÁ ^ J^O^MWS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS U.*^âyhfj 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ¥ . 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, Ozkde agosto de 2018. 

V 
FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal) 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-046.876.312-07 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ^ 

HOME-.AL^/^AI^/JJ y J^^,j.fr^ \.y,?'A^ CPF: ^ ^cód^S''•^<0 

NOME: f k , . : \ t r g ^ A l tv rir, ^^.^--^.,.u CPF: H b lo X ^ ^ S \í 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
13 



Qnarta-feira, Cb DL SETEMBRO DE 2018 

•.••c-roqaaa. -latii úrt A s s i n ã l j i a : 0 4 / 0 9 / 7 0 1 8 . L u c i a n o L o p e i 
O i a s - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e E d u c s t â o • « M a r a b á . 

A V I S O O E H O M O L O G A Ç Ã O 
Ú H O C L S S O N" 9 D 4 0 / 7 0 1 8 - P H M , r e f e r e n t e a o P R E G Ã O 
l I C T R O N I C O S R P N" 0 4 9 / 2 0 1 B - C P L / P M M q u e o b j e t w o u 
d se leção úd methot p ropos ta re fe ren te ao Reg is t ro d e preço 
para e v e n t u a l con t ra tação d e e m p r e s a s p a r a forr tecimet i to d e 
. a n c h o s , ro l fo break e serviço d e buf fe l , v i s a n d o o a t e n d i m e n l o 
d o s e v e n t o s rea l i zados pe la s e c r e t a n a mun i c i pa l d e educação 
SI M i l ) , onde s a g r o u s e v e n c e d o r a a s e m p r e s a s : A F O N S O M, 
S A R R O S m s c r i i a no CNPJ s o b o n " 0 2 . 8 4 0 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 7 5 ; p a r a 
n lote 07 hP Valor lo ta i d e R I 4 0 0 . 9 0 0 , 0 0 [ q u a t r o c e n t o s m i l e 
n o v e r e n t o s r o a i s ) ; De l i c ias e S a b o r e s L t d a . i nsc r i ta no C N P ) s o b 
• n° 7 9 . 4 9 0 . 9 6 0 / 0 0 0 1 - 6 9 para o lote 01 no Valor Tota l d e R t 
6 /S.OOO.OO { s e i s c e n t o s e s e t e n t a e c i nco mil r e a i s ) e i t em 01 
-D Valor l o l a l de R S 5 1 2 . 0 0 0 , 0 0 ( q u i n h e n t o s e d o z e mi l r e a i s ) 
: i e o C u e HOHOI O C O • resu l t ado f inal. L u c i a n o L o p e s D i a s 
S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e E d u c a ç á o d e M a r a b á . 

A V I S O D E U C I T A Ç Ã O . 
P R E G Ã O E L E T R Ò N I C O N ° 0 B 9 / 2 0 1 8 - C P L / P H H , 

> J t O C E S 5 0 N ° 14,7B3 /Z0ia /PHH, T i p o : M e n d r P r e ç o p o r 
I t e m . Data do c e r t a m e : 1 9 / 0 9 / 2 0 1 8 . Horá r io : 0 9 : 0 0 [ho rá r io de 
i-. is .1 D h i P t o : Regis t ro de preços p a r a e v e n t u a l aqu is ição d e 

. . tens . , os . mobi l iár ios e e q u i p a m e n t o s de c o z i n h a p a r a supr i r a s 
- e r e s s i d a d e s da S e c r e t a r i a Munic ipa l de S a ú d e e d a s U n i d a d e s 
v h C u i d d a s a e s t a S e c r e t a r i a do Muníc ip io de M a r a b á / P a . i n t e g r a 
do ( d i t a i no s i te w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r , U A S G : 
' ) 7 ' i 7 ! 3 . J r f o r m a ç õ e s : S a l a da C P I / P M M edif íc io E r n e s t o f r o t a , 
s ; „ a d a na Aven ida VP 0 8 , Fl 2 6 , Q d 07 , Lote 04 subso to , Nova 
v a - a n á , C i n : 6 8 . 5 0 9 0 6 0 , M a r a b ã / P a . I o n e : [ 9 4 ) 3 3 2 2 - 1 6 4 6 , 
d.is CB>-GQmin ás 1 2 h 0 0 m i n e d a s M h O O m i n às 1 8 h 0 0 m i n o u 
[' " i a i | . i i c i l a c a o t r m a r a b a . p a . g o v . b r . F i o d l n s i d o O i l v e l r a U m a 

P r c q O C . r o . 

P r o t o c o i o : 3 S S I S 3 

i'iíi-n-! r i ;RA M U N I C I P A L 

!)!• \ :Í:I)IÍ"!I .ANDIA 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R t T I T U R A M U N I C I P A L D E H E D I C I L Ã N D I A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L H" D 3 9 / 2 0 1 8 

Dil.T i l l . Cont ra tação de e m p r e s a s para (ornec imento de mobi i ia 
i-m gera l , equ ipamco tos e utensílios para s u p n r a s d e m a n d a s d a 
Prefei tura Municipal de Hedic i lãndia e Sec re ta r i as . A B E R T U R A : 
1 9 / 0 9 / 7 0 1 8 , ás 0 9 : 0 0 horas . L O C A L PARA R E T I R A D A DE E D n A L 
! I N l D R M A C Õ i S : O edital poderá s e r ret i rado g ra tu i tamente na 
s e d e da Prefei tura, s i t uada na Trav. D o m Eur ico , no 1035 , C e n t r o -
Medici lá nd ia /PA, das 08 :00 ás 12 :00 horas . Portal d a Transparência 
da Prefe i tura de Medici lândia/PA (h t tp : / /www.med ic i l and ia .pa .0Ov . 
br] e no Portal dos lur isd ic ionados (h t t p : / /www. tem.pa .gov .b r ) . 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N<> 0 4 3 / 1 0 1 8 

DItJI i O : Contra tação de e m p r e s a s c o m o ob)el ivo d e formar o 
S i s t e m a de Registro de Preços da Admints i ração Púbiica Municipal 
Tara prestação de serviços de locação de veículos, pata m a n u t e n ç ã o 

a s a t iv idades da Secre ta r ia de Assistência S o c i a l , do G a b i n e t e 
o Prefeito e Sec re ta r i as V incu ladas . A B E R T U R A : 2 0 / 0 9 / 2 0 1 8 , á s 

G9:0D horas . l O C A I PARA R i TIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: 
D edital poderá se r re i nado gra tu i tamente na s e d e da Prefe i tura, 
s i t uada na Irav. D o m Eur ico, n ° 1 0 3 5 , Cen t ro - Medic i lándla/PA, 
• a s 08 :00 ás 12 :00 ho ras . Portal da Transparência da Prefe i tura 
de Medicl lándla/PA (h t tp : / /www.med ie i land la .pa .gov .b r ) e no Portal 
e o s ; „-s(: iCionados {h t t p : / /www. l cm.pa .gov . t i f ) . 

C L E I D E F E R R E I R A C H A V E S 
P r c g o e i ' o [ a ) 

P r o l o c o i o : 3 5 8 1 S 7 

C o m e r c i o e Serv iços, va lo r R J 1 . 6 8 4 . 7 6 0 , 9 5 ( U m mi lhão , 
s e i s c e n t o s e o i ten ta e qua t ro mi l , s e t e c e n t o s e s e s s e n t a rea is e 
n o v e n t a e c inco c e n t a v o s ) . 

P r e g ã o P r e s e n c i a i : P P - 0 3 4 / 2 0 1 S - S E L 1 C - P H M . 
O b j e t o : Reg is t ro d e Preços para Fu tu ra e E v e n t u a l Aquis ição d e 
Mater ial de E i p e d i e n l e e S u p r i m e n t o s de I n t ò r m á l i c a d e s t i n a d o s 
a a t e n d e r a d e m a n d a d a pre fe i tu ra mun i c i pa l d e Me lgaço e s u a s 
s e c r e t a r i a s . S i tuação : Homologado. F o r n e c e d o r e s : C o n s t r u t o r a 
MGR L t d a , valor R J 1 . 0 0 0 . 9 7 2 , 5 0 ( U m mi lhão , n o v e c e n t o s e 
s e t e n t a e do is r e a i s e c i n q u e n t a c e n t a v o s ) ; SMP Cons t ruções , 
Comérc io e Serviços Ei re l i - EPP, vak i r R J 2 8 0 . 7 1 0 , 0 0 ( d u z e n t o s 
e Oi tenta mH, s e l e m o s e dez r e a i s ) ; S . A . A . Custód io Fe r re i ra 
C o m e r c i o E Serv iços , valor R S 453 .025 ,01 ) ( Q u a t r o c e n t o s e 
c i n q u e n t a e t rês mi l rea is e v in te e c i nco c e n t a v o s ) ; ) , N, C . 
Cor rêa C o m e r c i o e Serv iços ME, va lo r R S 1 , 3 5 3 , 2 5 7 , 5 0 ( U m 
mi lhão , t r ezen tos e c m q u e n l a e três mH, duzentos e c inquenta 
e s e t e rea is e c inquenta cen tavos ; Mara jó Cen te r EIrel i , valor R S 
1 .376 .390 ,00 ( U m mi lhão, t rezentos e se ten ta e se i s mi l , t rezen tos 
e noven ta l e a s ) ; 

P r e g ã o P r e u n c l a l : P P - O 3 6 / 2 0 1 8 - 5 E L 1 C - P M M . 
O b j e t o : Con t ra tação d e E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a Para a Organ ização 
d e S h o w s e E v e n t o s a S e r e m R e a l i z a d o s Pela Prefe i tura Municipal 
d e Me lgaço, C o n f o r m e C r o n o g r a m a da S e c r e t a r i a Munic ipa l de 
Cu l t u ra e Tu r i smo . S i tuação : Homo logado F o r n e c e d o r : L. G a r c i a 
d a Sitva E v e n t o s e Serv iços , va lo r R S 3 7 7 . 2 3 0 , 0 0 (T rezen tos 
e s e t e n t a e s e t e mi l , d u z e n t o s e tr inta rea rs ) . Me lgaço, 0 4 de 
s e t e m b r o de 2 0 1 8 . J o s é D e l c k l e y P a c h e c o V i e g a s - P r e f e i t o 
M u n i c i p a l . 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 
P r e g ã o P r e s e n c i a ) : P P - O 3 7 / 3 0 1 8 - $ E L t C - P M H . 

Ob)e to : Reg is t ro de Preços p a r a F u t u r a e E v e n t u a l Aquis ição 
de Mater ial Espo r t i vo , d e s t i n a d o s a a tende r a d e m a n d a da 
pre fe i tu ra mun ic ipa t de Melgaço e s u a s s e c r e t a r i a s . D a t a e ho ra 
de a b e r t u r a : 1 8 / 0 9 / 2 0 1 8 , ãs 0 8 h 3 0 m i n . 

P r e g ã o P r e s e n c i a l : P P - O 3 B / 2 0 1 8 - S E U C - P M M . 
O b | e t o : Reg i s t r o de Preços p a r a f u t u r a e E v e n t u a l Aquis ição de 
Serv iços e Mater ia is Grãhcos , d e s t i n a d o s a a tende r a d e m a n d a 
da p re fe i tu ra mun ic ipa l de Melgaço e s u a s s e c r e t a r i a s . Da ta e 
ho ra de a b e r t u r a : 1 8 / 0 9 / 2 0 1 8 , ãs 1 4 h 3 0 m i n . 

P r e g ã o P r e s e n c i a l : P P - 0 3 9 / 3 0 1 8 - 5 E U C - P M M . 
O b i e t o : Reg is t ro d e Preços p a r a Fu tu ra e Even tua l Aquis ição 
de Serv iços d e Malhar ia e S e n g r a h a . d e s t i n a d o s a a t e n d e r a 
d e m a n d a d a pre fe i tu ra mun ic ipa l de Melgaço e s u a s s e c r e t a r i a s . 
D a t a e ho ra d e a b e r t u r a : 1 9 / 0 9 / 2 0 1 8 , ás 0 8 h 3 0 m m . 

P r e g ã o P r e s e n c i a l : P P - 0 4 0 / I 0 1 8 - S E U C - P M H . 
O b ) e t o : Reg is t ro de Preços p a r a Fu tu ra e E v e n t u a l Con t ra tação 
d o s Serv iços d e Locação d e Máqu inas P e s a d a s , des t i nados a 
a tende r a d e m a n d a da prefe i tura mun ic ipa l de Melgaço e s u a s 
s e c r e t a r i a s . Da ta e hora d e a b e r t u r a : 1 9 / O 9 / 2 0 1 S , ás 1 4 h 3 0 m l n . 

P r e g ã o P r e s e n c l a l : P P - a 4 2 / 2 0 1 8 - 5 E U C - P M M . 
O b j e t o : Aquis ição d e Un idade Móve l d e S a ú d e , d e s t i n a d o s a 
a tende r a d e m a n d a da Saúde Pública d e Me lgaço . D a t a e hora de 
a b e r t u r a : 2 0 / 0 9 / 2 0 1 8 , ás 0 8 h 3 0 m m . 

P r e g ã o P r e s e n c i a l : P P - O 4 3 / a 0 1 8 - S E U C - P M M . 
O b j e t o : Reg i s t r a de Preços p a r a f u t u r a e E v e n t u a l Aquis ição 
d e C a r t e i r a s E s c o l a r e s , d e s t i n a d a s a a tende r a d e m a n d a da 
S e c r e t a r i a Municipal de Educação de Melgaço. Da ta e boca de 
a b e r t u r a . 2 0 / 0 9 / 2 0 1 8 , ás 1 4 h 3 0 m m , 

P r e g ã o P r e s e n c i a l : P P - 0 4 4 / 3 a i 8 - S E U C - P H H . 
O b j e t o : Reg is t ro de Preços p a r a Fu tu ra e E v e n t u a l Con t ra tação 
d e Serviços d e M a n u t e n ç ã o d a F ro ta Munic ipa l d e Me lgaço . Da ta 
e hora d e a b e r t u r a : 2 1 / 0 9 / 2 0 1 8 , ás I S h J O m i n . 
Ed i ta is d isponíveis no Se to r de LicitaçBes e C o n t r a t o s . Me lgaço, 
04 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . F á l i l o P a c h e c o d e S o u z a - P r e g o e i r o 
O t d a l d e M e l g a ç o , 

P r o t o c o l o : 3 5 8 1 5 9 

P R L F I Í I T U R A M U N I C I P A L 

DI-: Ó B I D O S 

D I Á R I O O F I C I A L NO 3 3 6 9 4 • 77 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

^ — s E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

/Oi^mvc f á e o l o P n a c n M 0 4 7 / 3 0 I B / P M O / 5 B 4 0 G S / S B 4 A B / S a j R B L 

D b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a para lo rnec imento de refe ição/ 

m a r m i t e x e s a l g a d o s para a tende r as d e m a n d a s dos serviços 

d e s e n v o l v i d o s pe la S e c r e t a r i a Municipal de Desenvo l v imen to 

S o c i a l - S E M D E S . S e c r e t a r i a Municipal de D e s e n v o l v i m e n t o Rura l 

e A b a s t e c i m e n t o - S E M A B e S e c r e t a r i a Municipal de S a n e a m e n t o , 

U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a • S E U R B I , no e x e r c i d o d e 2 0 1 8 , 

Con t ra to n" . 0 1 / 2 0 1 B / S E M D E S , C o o l r a t a d a : M A R S U E L E N PINTO 

D O S S A N T O S - 0 4 6 . 8 7 6 . 3 1 2 - 0 7 , C N P J : 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 , 

v a l o r g l oba l : R t 1 7 . 4 0 0 , 0 0 . . t za l i na Ahres da S i l va - Secretár ia 

Munic ipa l de Desenv t ih r imen to S o c i a l . Con t ra to n" . 0 2 / 2 0 1 8 / 

S E M A B / S E U R B I / S E M P A R , C o n t r a t a d a : M A R S U E L E N PINTO 

D O S S A N T O S - 0 4 6 . 8 7 6 . 3 1 2 - 0 7 . C N P J : 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 , 

v a l o r g l oba l : R t 1 0 . 4 0 0 , 0 0 . F r w i d * c o l o a é A l f a i a d e B a r r v a 

- P r e f e i t o M u n i c i p a l d e Ó b i d o a . V igência dos C o n t r a t o s : 

0 1 / 0 8 / 2 0 1 8 á 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . 

O r i g e m : P r e g ã o P r e s e n c i a l 0 4 B / Z 0 1 B / P M O / S E M S A . 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de P e s s o a s Jurídicas para o fo rnec imento 

de Mater ia l Técn ico Descar táve is para a tende r as d e m a n d a s 

d o s serv iços d e s e n v o l v i d o s pela S e c r e t a r i a Municipal d e S a ú d e 

• S E M S A , no e x e r c i c n d e 2 0 1 8 , Con t ra to n" . 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / 

S E M S A , C o n t r a t a d a : A U M E D H O S P I T A L A R E S LTDA - ME, CNP3: 

2 6 , 3 3 2 , 8 0 3 / 0 0 0 1 - 3 7 , Valor g l oba l : R t 4 5 8 . 2 3 1 , 7 0 . Cont ra to n" , 

0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , C o n t r a t a d a : A . C , B. M O N T E I R O U M A -

ME, C N P ) : 2 4 . 1 5 2 . 0 5 2 / 0 0 0 1 - 4 1 , Valor g b b a l : R i 2 4 1 . 8 1 4 , 9 0 . 

V igênc ia d o s C o n t r a t o s : 0 1 / 0 8 / 2 0 1 8 á 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . N a t f i á l l a 

R o d r i g u e s d a S i l v a - S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

O r i g e m : P r e g ã o P r e s e n c i a l 0 4 9 / 3 0 1 8 / P M O / S E M E D . 

O b j e t o . Con t ra tação d e p e s s o a s Jurídicas para prestação de 

serv iços de t r a n s p o r t e esco la r , por meu) d e Embarcações f luviais 

a s e r e x e c u t a d o n a Z o n a Rura l n a reg ião d e v á r z e a du ran te 

o per íodo do a n o let ivo de 2 0 1 8 , Incluindo o fornec imento de 

comtKjs th re l , condu to r e a u x i l i a r e s , t o m a m a n u t e n ç ã o cor re t i va 

e p r e v e o l i v a i n c l u s a , p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s da S e c r e t a r i a 

Munic ipa l de Educação - S E M E D . Con t ra to n" . 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / 

S E M E D . C o n t r a t a d a : META C O N S T R U Ç Õ E S h SERVIÇOS 

C O M É R C I O LTDA - EPP, C N P J : 1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , Valor g loba l : 

R t 7 1 6 . 2 9 3 , 6 0 . Con t ra to n'. 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , C o n t r a t a d a : 

A, B, P E R E I R A S E R V I Ç O S - M E , C N P l : 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 6 4 , 

va loc g loba l : R I 3 6 9 . 3 8 0 , 0 0 . Con t ra to n" , 0 3 / 2 0 1 B / P M O / S E M E D , 

C o n t r a t a d a ; ROTTA T R A N S P O R T E S AMARAL LTDA - ME, C N P ) : 

2 9 . 1 1 7 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 , Va lor g l oba l : R t 2 3 1 . 9 6 8 . 0 0 . Con t ra to n ° . 

0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , C o n t r a t a d a ; [NOMATA & C I A LTDA • EPP, 

C N P ) : 1 9 . 2 1 6 . 6 0 e / 0 O 0 1 - 8 6 . Valor g loba l : R t 4 2 . 5 9 2 , 0 0 . Con t ra to 

n". D 5 / 2 0 1 B / P M O / S E M E O , C o n t r a t a d a : V I E I R A T R A N S P O R T E 

& S E R V I Ç O S LTDA - M E , C N P J : 1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 , Valor 

g l oba l : R t 5 4 6 . 6 0 3 , 2 0 . V igênc ia dos C o n t r a t o s : 0 1 / 0 8 / 2 0 1 8 á 

3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 J a i m e C o M a d a S i l v a - S e c r e U r í o H u n k i p a l d e 

E d u c a ç ã o . 

O r i g e m : P r e g ã o P r e M n c l a l 0 5 0 / 3 0 1 8 / P M O / S E M E D . 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a para AquKlção d e Mater ia is 

E s p o r t i v o s , Mater ia is de Hig iene e L i m p e z a , Mater ia is d e C o p a 

e C o z i n h a e Mater ia is de E x p e d i e n t e , v i sando o a tend imen to 

d a s e s c o t a s da cede públ ica mun ic ipa l , a t ravés da S e c r e t a r i a 

Munic ipa l de Educação - S E M E D c o m r e c u r s o s do P D D E . Con t ra to 

n°. 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S e M E D , C o n t r a t a d a : M, A. I M B E L L O N l C O U T O 

- M E , C N P ) : 6 3 . 6 6 5 . 2 0 8 / 0 0 0 1 - 5 7 . Valor g loba l : R I 3 4 , 9 2 7 , 0 0 . 

C o n t r a t o n". 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , C o n t r a t a d a : A. NETO D O S 

S A N T O S - EPP, C N P l : 0 3 . 0 7 5 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 , V a b r g lobal : R t 

6 9 , 8 5 7 . 6 0 . C o n t r a t o o " , 0 3 / 2 0 1 8 7 P M O / S E M E D , C o n t r a t a d a : 

D A C I L E N E U M A A G U I A R - EPP, C N P l : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 -

4 8 , Valor g l oba l : R t 4 4 , 6 0 3 , 8 5 . Con t ra to n'. D 4 / 2 0 1 8 / P M O / 

S E M E D , C o n t r a t a d a : S A N D R A M. S . DE A G U I A R - H E , C N P I : 

0 5 . 0 2 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 3 7 , Va lor g l oba l : R f 4 3 , 0 3 2 , 4 8 . V igência dOS 

C o n t r a t o s : 2 0 / 0 8 / 2 0 1 8 á 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . J a i m e C o a t a d a S i l v a -

S e c r e t á r i o M u n t d p a l d e E d u c a ç ã o . 

P r o t o c o l o : 3 5 8 1 8 3 

IMÍlM J I LIRA M U N I C I P A L 

Dl Vl!-I CiACO 

P R M E I T U R A M U N I C I P A L D E M E L G A Ç O 
A V I S O S D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R i G Ã O P R E S E N C I A L : P P - 0 3 3 / 2 0 1 8 - 5 E L I C - P M H . 
DDj idn : Reg is t ro de Preços para Fu tu ra e E v e n t u a l Aquis ição 
i:e Mater ial P e r m a n e n t e d e s t i n a d o a a t e n d e r a d e m a n d a da 
; : -e (e i ;u 'd mun ic ipa l d e Me lgaço e s u a s s e c r e t a r i a s . S i t u a ç ã o : 
- •DMOi D G A I X ) . I o r n c c c d o r e s : M a i a | ó C e n t e r EI re l i , va lo r 
R S ] 8 8 6 . 3 9 7 . 0 9 ( U m mi lhão , o i tocentos e o i ten ta e s e i s m i l , 
t - t v i - i t o s e noven ta o s e t e rea is e nove c e n t a v o s ) ; ) N C C o r r ê a 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N>. 0 5 4 / 3 0 1 8 / P H O P A R A 
R E G I S T R O O E P R E Ç O S . 

Objeto: Registro de preços para aquiBi;ão de material para Aiminação 
Ijública, e m atendimento á Secre tana Municipal de Saneamento , 
Urtianisrtio e Infraestrutura - S E U R B I e Sec re tana Munlapal d e Ifosca, 
A q u c u l t u i a e l n t e g r a ç a o R u r a l - S E M P A R . E m p r e s a s : M, A. IMBELLONl 
COUTO - ME, CNPJ: 83.665.308/ IX>01-57, Vakv GtobaVRegotrado: 
R t : 79 .500 ,00 ; XJ f f l LDO S , TE IXE IRA-ME, C N P J : 2 2 . 9 8 5 . 3 3 7 / 0 0 0 1 -
38, valor Global /RegBtrado; R I 334,975,00 ; A. NETO D O S SANTOS 
- EPP, CNPJ: 0 3 , 0 7 5 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 , Valor Gtobal/Hegistrado: R* 
85 .225 ,00 . Data da Homotogação: 3 1 / 0 8 / 2 0 1 8 . F R A N C I S C O J O S E 
A L F A I A D E B A R R O S - P r e f e i t o d e Ó M d C M . 

P r o t o c o l e : 3 5 B 1 6 4 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A G O M I N A S 

P R E G Ã O E L E T R Ò N I C O n ' . 0 7 5 / 1 0 1 8 . 
O b j e t o : Aquis ição d e ve icu lo tipo min ivan para a tende r a 
S e c r e t a r i a Munic ipa l d e G o v e r n o . Da ta de Abe r tu ra : 2 4 / 0 9 / 2 0 1 8 
a s 0 9 : 0 0 hs (Ho rá r i o de Brasí l ia) . A ret i rada do Edital d e v e r á 
s e r e f e t u a d a v i a in te rne t , no s i t e : w w w . l l c i t a c o e s - e . c o m . b r ou 
d e s e g u n d a a s e i t a - l e i r a , d e 8 h as I 2 h e d a s I 4 n a s I B h , na 
s e d e d a PMP, si to na R u a do Con to rno , 1212 - Cen t ro . P g m . : 
0 5 / 0 9 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 5 B 1 6 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Mem. N° 660/2018-CPL 
Óbidos (PA), 14 de Setembro de 2018. 

Oe: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref, Parecer sobre os processos administrativos n° 

200, 217 e 221/2018, referente ao Pregão Presencial n** 

047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, que tem como 

objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 

refeição/marmitex e salgados para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento -SEMAB e Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -SEURBI, no 

exercício de 2018. 

final 
Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 

Heranlldo M.Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

(Rya (Dep. Ryimundó Cfiaves ̂  338 - CE(P:68.250-000 

Óbidos - Pará 



1 

Mem. N°- 173/2018-CI 

Óbidos(PA), 28 de Setembro de 2018. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitação-CPL 

A anál ise aos P r o c e s s o s n'*. 200/2018/PMO 

217/2018/PMO e 221/2018/PMO, r e f e r e n t e ao 

n'>04 7/2018/PMO/SEMDES/SEa4AB/SEUIÍBI, que tem 

p o r o b j e t o Contratação de empresa p a r a 

fornecimento de refeição/marmitex e salgados 

para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos pela S e c r e t a r i a Municipal de 

Desenvolvimento Social - SE24DES, Secretaria 

Municipa1 de Desenvolvimento Rura1 e 

Abastecimento - SEMAB e Secretaria Municipal 

de Saneamento, Urbanismo e Infraestru t u r a -

SEGUREI, no exercício de 2018, o mesmo s e g u e 

com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM, 

Pregão Presencial 

Ana pQuMN^nesú^ Siqueira 
Coordenatío^s da Upidade do 

, Conlrole Inierno 
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y f ff 
P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , 

p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios do E s t a d o 

do Pará, nos t e r m o s do §1° , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os P r o c e s s o s n ° . 200/2018/PMO 

217/2018/PMO e 221/2018/PMO, r e f e r e n t e à licitaçào M o d a l i d a d e Pregão 

P r e s e n c i a l N" 047/2018/PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI, t e n d o p o r o b j e t o 

/SEMDES/SEMAB/SEURBI, que tem por o b j e t o Contratação de empresa p a r a 

f o r n e c i m e n t o de refeição/marmitex e s a l g a d o s p a r a a t e n d e r a s demandas dos 

serviços d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvo l v imen to S o c i a l 

- SEMDES, S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvo l v imen to R u r a l e Abas tec imen to -

SEMAB e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saneamento, Urbanismo e I n f r a e s t r u t u r a — 

SEURBI, no e x e r c i d o de 2018, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n ° . 

8.666/93 e dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de 

mercado, característica e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise j u r i d i c a ; 

• O critério u t i l i z a d o p a r a o j u l g a m e n t o f o i o de menor preço, como 

p r e c o n i z a a L e i n ° . 10.520. 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t . 40 da L e i 
8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homologado. 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

T ^ r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A tenc i osamen te , 

Óbidos - Pará, 28 de Se tembro de 2018. 

Ana Paula Nunes de Sif^Mmnf à^iJ^^^^^^^ 
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